
Rogério Bastos Arantes

São Paulo - 1994

O Controle de Constitucionalidade das Leis no Brasil: a 
Construção de um Sistema Híbrido.

Dissertação apresentada ao Departamento de 
Ciência Política da Universidade de São Paulo 
para obtenção do título de Mestre, sob a 
orientação da Profa.Dra. Maria Tereza Sadek.



A Flávia



AGRADECIMENTOS

de

casa,
e

Neste

recompensa quea eu

ou

as
o

E a

ajustoua
me
A

ao

manuais defosse e os
cada

Gostaria de registrar minha gratidão a todos 
aqueles que contribuíram para a realização deste trabalho.

O pessoal de casa, meus pais Geraldo e Teresinha, 
meu avô Castorino e meus irmãos Cláudio, Virgínia 
Alexandre acompanharam de longe minha trajetória, desde os 
primeiros e difíceis anos da graduação em São Paulo, 
período, sua compreensão e apoio foram decisivos para que eu 
continuasse os estudos. Hoje, o orgulho manifesto que sentem 
pelo sucesso da empreitada é a melhor 
poderia obter.

Para o meu pai, vai um agradecimento especial, 
antes, uma homenagem, pois este trabalho tem muito da sua 
visão de mundo. Se aqui a preocupação principal é com 
instituições políticas deste país, é porque considero 
"governo das leis" acima do "governo dos homens", 
importância das Leis eu aprendi, de berço, com ele.

A orientação cotidiana de Maria Teresa Sadek foi 
decisiva para a realização deste trabalho. Mas sua companhia 
carinhosa e sua influência intelectual já vem de longe, 
desde que começamos a trabalhar juntos em 1988. Nessa época, 
as indefinições típicas de um profissional em formação se 
dissiparam a partir dos seus ensinamentos e estímulos. Teca 
me ensinou a pesquisar, ajustou meu olhar desfocado da 
política, e me mostrou os limites e possibilidades da nossa 
disciplina. A ela devo o fato de estar aqui hoje, 
apresentando os resultados de um trabalho de três anos, que 
em grande medida desenvolvemos a quatro mãos. Não que ela 
tenha qualquer responsabilidade pelos erros cometidos 
longo destes capítulos, mas se houver algum mérito nesta 
dissertação ele é fruto do acompanhamento cuidadoso e sempre 
amigo de Teca.

Se o espaço fosse maior 
metodologia não recomendassem moderação neste momento,



um

em
nas em

frescaa
uma e

nos
não

váriasdeo

ameses
Agradeço

as

sua

Nos

dos amigos 
mereceria

anos 
seis

em
também devo

o meu porto 
dela recebi carinho.

A Flávia foi durante todo esse tempo 
seguro. Nos momentos de dificuldade, 
Nos momentos de desânimo, recebi força. Nos momentos de 
temeridade, alguns chacoalhões. A ela, com amor, dedico este 
trabalho.

com os

mestrado, e à 
que permitiu 

ao Idesp, na pessoa 
condições que possibilitaram a realização da 

pesquisa que fundamenta esta dissertação, além do privilégio 
de poder partilhar de sua companhia e da força de suas 
idéias.

e colegas que me acompanharam durante estes 
anos mereceria um agradecimento especial. Como não posso 
fazê-lo, gostaria que soubessem que guardei comigo todas as 
palavras de incentivo nos momentos difíceis, de compreensão 
nos momentos em que fui obrigado a me isolar de todos, e de 
confiança nas horas em que o trabalho ameaçava empacar. 
Hoje, com a lembrança ainda fresca desses momentos, devo 
dizer que a produção de uma tese não é um trabalho frio 
isolado, mas depende do carinho e estímulo daqueles que 
cercam. E isso, posso afirmar, eu tive em abundância, 
sei se merecida, mas pela qual sou infinitamente grato.

Não poderia deixar de registrar, é claro, a força 
que retirei dos "momentos interdisciplinares", calorosos, 
das discussões com os colegas do Neps. E ao Márcio Aith, 
cuja leitura do primeiro capítulo me ajudou a afastar 
grande parte o "risco jurídico" deste trabalho, 
destaque nestes agradecimentos.

Ao longo da pós-graduação, o apoio 
instituições foi fundamental para a consecução deste 
objetivo. Sou grato ao CNPq, pelo apoio financeiro durante 
os primeiros anos de mestrado, e à FAPESP, pelo amparo 
especial de seis meses que permitiu a redação final da 
dissertação. Agradeço ao Idesp, na pessoa de Bolívar 
Lamounier,



SUMÁRIO

Introdução 01

06

30

problema do
47

84

100

119

139

1.
2 .
3 .
4.
5.

Capítulo V.
O sistema híbrido de controle constitucional e o plano
Collor I

Capítulo IV.
O novo quadro político constitucional: nossa confusa 
separação de poderes

Introdução
1. A medida provisória 168

Introdução1. A solução adotada pela Constituição de 1988 

Capítulo I. 
O problema:

139
140

100
106
114

06
16
17

84
87

47
51
61
67
72
77

Capítulo II.
As soluções constitucionais brasileiras para o 
controle da constitucionalidade das leis: a construção de 
um sistema híbrido
Introdução  

A Constituição de 1891.
À Constituição de 1934.
A Constituição de 1937. 
À Constituição de 1946.0 Regime Militar pós-64 

1. Tipologia das soluções possíveis
2. Quadro comparativo

a. O sistema difuso-incidental norte-americano
b. Os sistemas de controle constitucional baseados no 

modelo concentrado

Capítulo III.
O controle da constitucionalidade das leis na Constituição 
de 1988

e o bloqueio dos cruzados novos...

o controle da constitucionalidade das leis 

Introdução
1. A pedra de toque do sistema político: a medida provisória.
2. O uso das medidas provisórias no Governo Sarney
3. Governo Collor: para além do mero intervencionismo 

económico



169

189

Bibliografia 194

Capítulo VI.
Considerações finais

180
186

143
151

a. As principais inconstitucionalidades da MP 168 e da
lei 8024/90...........................................

b. As decisões do STF sobre a medida provisória 168.....
2. À medida provisória 173 e a proibição de concessão de

liminares em ações contra o plano.......................
3. A reedição "maquiada" da MP 185 rejeitada pelo Congresso,

através da MP 190........................................
Conclusão. .................................................



LISTA DE QUADROS, GRÁFICOS E TABELAS

Capítulo I.

Capítulo II.

Constituição de 1967na

Capítulo III.
Gráfico

VII.
93

Tabela

98

Capítulo IV.
103IV.
115

Quadro V.

136

Capítulo V.
Tabela VII.

148
Tabela VIII.

150

IV.
V.

I.
II.

Tabela
Tabela

Quadro
Tabela

Tabela
Quadro
Tabela

I. Controle de constitucionalidade das leis  
II. Modelos de controle constitucional das leis (I)..

na 
na

Constituição de 1934
Constituição de 1937

117
123
130
134

 54
 61
 69
 73
 81

84
89

95
96

08
11
16

Número de processos distribuídos e julgados 
na justiça federal de lo. grau, por região, 
entre 1988 e 1991  
Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(out-88/dez-92)

Gráfico
Gráfico
Gráfico III.
Gráfico
Gráfico

Quadro
Quadro
Quadro III. Modelos de controle constitucional das leis (II).

O poder judiciário na Constituição de 1891 
0 poder judiciário 
0 poder judiciário
O poder judiciário na Constituição de 1946 
O poder judiciário

Separação de poderes na Constituição de 1988.... 
IV. Medidas provisórias -

Governo Sarney (out-88/mar-90)  
Medidas provisórias transformadas em lei, 
por assunto. Governo Sarney (out-88/mar-90)....

V. Posição dos partidos antes da posse de Collor.. 
VI. As inconstitucionalidades do plano Collor I.... 
VI. Medidas provisórias - Governo Collor (1990).... 

Quadro VII. Medidas provisórias transformadas em lei, 
por assunto. Governo Collor (1990)

VI. Evolução do sistema de controle 
constitucional no Brasil  

Gráfico VII. O poder judiciário na Constituição de 1988.... 
Gráfico VIII. Diferenciação da estrutura judiciária e 

centralização política
I. Avaliação dos juízes sobre mudanças 

introduzidas pela Constituição de 1988
II. Avaliação dos juízes sobre a atuação do STF... 

III. Avaliação dos juízes sobre a Ação de
Constitucionalidade e a avocatória



1

INTRODUÇÃO.

lacuna das ciências sociais
Brasil acadêmicaé produção sobreno a o

em particular,e, a
estudos de natureza política sobre o nosso Supremo Tribunal
Federal.

no
sucessivas reviravoltaslongopoderes dasao

constitucionais, é realmente extraordinário o fato de que o
Tribunal merecidoFederal tenhaSupremo atençãonunca

que podemos encontrar vários trabalhos

cúpula, o STF.
legais constitucionaisdos textos dãoe

capaz de
consequências amplas dodemonstrar papelas

institucional judiciário, é lacunado queuma esses
trabalhos ainda não conseguiram preencher.

muito sentido:Há desdefazer nesseo que uma
principais históricosreconstrução dos aspectos da

instituição, passando por outroscom
análisepaíses questõesaté de recentesa como a

organização e funcionamento do judiciário

à descrição 
forma à instituição judiciária.

do ponto de vista jurídico sobre o judiciário e seu órgão de 
Mas sua abrangência é quase sempre restrita

estudos comparativos 
mais

poder
inexistência de

Órgão de cúpula do poder judiciário e guardião da 
Constituição Federal desde a fundação da República, ocupando 
sempre uma posição estratégica no arranjo institucional de

especial dos cientistas políticos brasileiros.
É verdade

parca 
judiciário brasileiro

falta de uma análise política, 
mais

que
Não que isso seja de pouca

e sua relação com 
o conjunto das demais instituições políticas brasileiras.

Certamente uma grave

importância, mas a
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A preocupação básica deste trabalho localiza-se em
Especificamente,dessas questões. relação entreuma a

judiciário e política no Brasil atual.
falta de estudosA sobre o

STF, crescente estao que

e
análises nesta área.

este trabalho é fruto destas motivações.De fato,
Mas gostaria de tentar registrá-lo também como resultado de

julgo mais amplo própria carênciaalgo que do deque a
áreaestudos na e

ocorridaBrasilno em
político recente deprocesso e

Lamounier,democrática. Bolívar "oNas mesmo

ciência
vai-sePouco a pouco,

constituindo intelectual, tendouma nova o

doe a como

áreasmudanças de nas
tendênciavelhasuperando "a descartara a

institucional como o reino dos

palavras de
processo - a redemocratização - que levou o país a repensar

cenário político nacional já 
realização de pesquisas

função das questões colocadas pelo 
transição e consolidação

esfera
(D

campo específico das ciências sociais, tem produzido também 
mentalidade nas demais áreas da disciplina,

parâmetro

além de consolidar um

(1) Bolívar LAMOUNIER. "Redemocratização e Estudo das 
Instituições Políticas no Brasil." in: MICELI, Sérgio (org.) 
Temas e Problemas da Pesquisa em Ciências Sociais. São 
Paulo: Sumaré/Fapesp; Rio de Janeiro: Fundação Ford, 1992. 
p.43. grifo meu.

agenda 
funcionamento das instituições politicas como foco analítico 

consolidação do regime democrático

normativo." E mais: esta reorientação,

sua estrutura institucional,

de ciência política 
papel institucional do judiciário e do seu órgão de cúpula, 

associada à importância

política a uma salutar reorientação.

e prática do tema.
Refiro-me aqui à "salutar reorientação" das ciências sociais

também está levando a

a relevância teórica

'meros formalismos'"

seria suficiente para motivar a
instituição vem assumindo no
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Sei riscosdos autor tentaque corre o que um
auto-registro de trabalho atual deseu no curso sua
disciplina. Os erros são frequentes e os balanços acadêmicos
posteriores tratam sempre de corrigi-los. não poderiaMas

de explicitardeixar básicasdas razões do presenteuma
contribuir reafirmação da importância dostrabalho: para a
institucionaisaspectos políticono processo e para o

entendimento dificuldadesdas enfrentadas pela democracia
brasileira na tentativa de se consolidar.

judiciário seja únicaTalvez daso a macro-
instituições brasileiras que ainda não conheceu plenamente

efeitos da reorientação de que nos fala Lamounier. Emboraos
já tenhamos alguns trabalhos sociológicos neste sentido, há
ainda caminho trilhar direçãoextenso daum a na
consolidação instrumentos pesquisa,de de de reflexões
substantivas delimitem claramente de estudosque o campo

da transformação dos poucos e isolados
especialistas em verdadeiros interlocutores.

denomina "esquizofrenia”a
aberto pela interconexão entredo campo de estudosnovo a

Ésociologia saber jurídico. neste terreno,e o que novo
tanto cientistas sociais camo juristas são obrigados a rever
conceitos básicos disciplinas,de temposuas ao mesmoe
incorporar outros que até então não eram obrigados levara

consideração análises. cientistasnós,Entreem em suas
sociais, o direito formal sempre foipor exemplo,

"reino formalismos". Assim,absoluto dos concluino meros

Talvez a dificuldade específica neste caso resida 
naquilo que Elliot Slotnick^2^

sobre a instituição e

(2) SLOTNICK, Elliot E. "Judicial Politics" in CROTTY, 
William (Ed.) Political Science: looking to the future. 
Northwestern University Press. Evanston, Illinois. 1991. Vol 
IV, cap.3

o monarca
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tornam objeto de interlocuçáo entre poucos.

fundamental do Bastase uma
retrospectiva conflitossimples dos entre os

sociedade,Estado, destesdepoderes e nos
últimos constataranos, para que a
institucional operada colocou1988 o naem

árbitrode do estes

nesta dissertação.
judiciário política,relação entrePensar ea

um

em em
reservar um

exercidojudiciário que não pode serao

eixo dessaDe o
delegada estarelação encontra-se ana

leisdasde controlar a

capítulo INesse o
adoção deste pelasdemonstrará como a

duas
modelo de norteo

Ainda esforçodesse decomo
definição dos aspectos aque

papel específico 
pelos demais poderes.

; contemporâneas
distintas:

parte
institucionais

principais
própria

seguiu
difuso

constituições
nitidamente <

que o judiciário brasileiro tornou- 
processo político.

entretanto, exige um trabalho preliminar de definição das 
características da organização judiciária que têm implicação

Não há como desconsiderar, principalmente a partir 
da Constituição de 1988, 

variável

análise jurídica,
capacidade
constitucionalidade

reorganização 
judiciário

americana e o modelo concentrado de origem austríaca.
preliminar 
condicionam

difícil posição de árbitro do jogo político entre 
grandes contendores. É este o problema principal que analiso

Slotnick, aqueles que se aventuram nesta interconexão podem 
até produzir resultados importantes, mas estes resultados se

na esfera política e, em sentido oposto, 
sistema político propriamente dito

com a

acordo com a

instituição
produzidas no parlamento e dos atos normativos editados pelo 
executivo. Nesse sentido, o capítulo I desta dissertação 

princípio
direções 

origem

que medida o
necessita
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judiciáriorelação Brasilentre e no o

do problema doo
controle da das Neste capítulo,
demonstrarei da forma de controlecomo a
constitucional tipo original,entre um sem

associando elementos

acabada,sua
refletindo anteriorestanto as como os

das formas principaisuma
de controle constitucional.

analiso finalmentecapítulo desempenhoV,No o
sistema,deste tomando económicoexemplo planocomo o

Antes,

relação entre os
particularmente chamadas88,Constituição de 

medidas provisórias.

para 
ideia precisa do que foi este episódio,

evolução 
nós produziu

para
leis.

transformações
impasses na opção definitiva por

0 capítulo III é reservado à Constituição de 1988, 
onde este sistema híbrido adquire sua forma mais

política no Brasil atual, 
capítulo II se dedica à análise das soluções constitucionais 
brasileiras do período republicano 

constitucionalidade

paralelo no mundo contemporâneo, que
dos dois modelos básicos deu origem a um sistema híbrido.

e aseditado pelo governo Collor em 15

IV a
analiso no capítulo 

poderes legislativo e executivo na
em torno das

de março 
decisões do Supremo Tribunal Federal em ações contrárias às 
medidas económicas. Antes, porém, para que tivéssemos uma

de 1990,
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CAPÍTULO I

O PROBLEMA: O CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS.

1. Tipologia das soluções possíveis.

questão do controle da constitucionalidade dasA
leis decorre da distinção consolidada apenas Estadocom o

ordinária,leiconstitucionalleientreModerno com ae
desegunda. Dentroprimeirasupremacia sobreda uma
legaisideal, textosjurídico todosordenamento os

diversosnormativos poderes devemdosinferiores atose
concordância e obediência à Constituição. Esta, por sua vez,

legislativomediantemodificadapodesó processoser

da"oNesta
constitucionalidade tem por objetivo previnir ou reprimir a

efeitos, assim como de atosprodução legal, aseusou os
outra estiverem em posição denormativos, ousempre que uma

inadequação face à constituição. Incide ele tanto sobre os
normativo,leirequisitos formais atoda v.g. , aou

procedimentoscompetência formaórgão produtor,do ea
substancialconteúdosobrena produção,observados como o
direitosse ja,dos eaossuamesmosf ou

forma decontroleO comoaparece
direitosnormativos firamleis atos eose

conformidade
(Dgarantias consagradas pela constituição.

inicialmente

(l)Paulo Napoleão Nogueira da SILVA. A evolução do controle 
da constitucionalidade e a competência do Senado Federal. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1992. p. 19.

impedir que
garantias individuais previstos constitucionalmente. Compõe,

especial, definido no interior do seu próprio texto.
perspectiva, "o controle
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clássico. desenvolvimento,do Seu
salientariráentretanto, aspecto da políticaoutroum

o
Estado. da de poderes e

o órgão encarregado
posição de guardadesse controle dauma

possíveis extrapolações âmbitoConstituição docontra
discricionário de cada um dos poderes.

As

em a

Estado tornode deenvolvendo emou
últimoNeste caso, oe

dotransformar-se osem
contendores.

que

constitucionalidade das leis.
análiseseguir temVeremos a como a

diversostradicionalmente detrabalhado oscom
controle constitucional das leis.

o
ser

do momento em que é acionado:

moderna que é
Aqui,

constituições contemporâneas contemplam estes 
dois aspectos do conflito constitucional quando prevêem, por 
exemplo, questões em que a própria Constituição é objeto 
(com frequência em torno de direitos e garantias) e questões

É principalmente por causa deste segundo aspecto, 
jogo político propriamente dito,

jurídica
tipos

sociedade frente aos abusos do poder público, uma das ideias
básicas do liberalismo

relacionamento entre os poderes do próprio 
dependendo da separação

respectivas competências que se adotar, 
assumirá

um dos mecanismos de defesa do indivíduo

Segundo Paulo Nogueira da Silva, por exemplo, 
controle constitucional pode ser de dois tipos, dependendo

neste caso, e da

poderes ou órgãos 
prerrogativas e atribuições. Neste último caso, o órgão 
encarregado do controle, além de guarda da Constituição, irá 

árbitro do jogo político entre

a sua relação com o 
encontramos diversas soluções para o problema do controle da
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Quadro I. CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS
MOMENTOTIPO

PREVENTIVO

INCIDE SOBRE À LEI VIGENTEREPRESSIVO

O controle preventivo da constitucionalidade das
leis é exercido antecipadamente em relação à transformação

Daí concluí Silva
preventivo é de naturezacontrole"como regra, oque,

sensu)

Este tipo de controle pode se dar tanto em uma das
elaboração legislativa envolvendodedoetapas processo

deixaPresidente dedois (quandopoderes oapenas os
sancionar lei ouque

um
caso da

ConselhoondeFrança ex-o
demandatomais membros novecomnovee

(3) manifesta-

legislativas . antes datanto,câmaras Paraduasdas

INCIDE SOBRE O PROCESSO LEGISLATIVO, 
ANTES DA PROMULGAÇÃO DA LEI

Presidentes, 
anos/3) além de cuidar das questões eleitorais, 
se também sobre a constitucionalidade das leis e regimentos

(2) Paulo Napoleão Nogueira da SILVA. A evolução do controle 
da constitucionalidade... p. 22.
(3) Destes nove, três são nomeados pelo Presidente da 
República, três pelo Presidente da Assembléia Nacional e 
três pelo Presidente do Senado. Cf. Ibid, p. 24.

durante o mesmo processo mas
julga inconstitucional, por exemplo) 

invocando a participação de
Este é o

exclusivamente política" uma vez que o processo legislativo 
é restrito à esfera do parlamento, admitindo quando muito, a 
co-participação do executivo (ambos órgãos políticos strictu 

admitindo qualquer tipo de apreciação

de qualquer projeto ou inciativa em lei.

mas nunca
. , (2)judicial. '

órgão externo de controle constitucional.
Constitucional, integrado por
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a ser
Senado,ou

ainda deputados60 60ou por ou
senadores.

dasNo caso
basicamente à dos o

do éConselho Seus

a

(4)

tipoCappelletti, este de controle
constitucional,

rudimentar, razões: nãoii Epore
'judiciárias'das
qual ele é quantoao

por
dos decretos com força de

do os na assumem uma
impressionante, deextensão tala

exemplo todo doo campo e
em

um

sistema baseadascontrolede na
interferênciailegitimidadeidéia de qualquer dode

V República
cobrirem,

"leis orgânicas", 
organização

tanto pela 
(independência, 

confiado,

As razões desse inexpressivo e pouco diferenciado
constitucional estariam

promulgação, a arguição pode 
pelos presidentes da República, 
pelo Primeiro Ministro

(4) Cf. Mauro CAPPELLETTI. O controle judicial de 
constitucional idade das leis no direito comparado.
Porto Alegre: Fabris, 1984. p. 28
(5) Tbíd, p. 30, grifo do autor.

limitação das garantias 
imparcialidade) do órgão < 

gravíssimos limitespelos gravíssimos limites subjetivos (só quatro órgãos 
legitimados ao recurso), objetivos (incontrolabilidade, 
parte do Conseil Constitutionel, 
lei do executivo, os quais

pronunciamento 
julgamentos são sempre secretos 
por maioria de votos. As partes não têm acesso ao processo 
não ser por intermédio da apresentação de memoriais escritos 
por parte dos órgãos interessados.

Segundo

ponto de cobrirem, por 
processo civil) e temporais do 

aparelho que pode colocar em movimento o próprio controle, 
controle que não pode mais ocorrer depois da promulgação 

da lei."(5)

2a. ed.

que dizem respeito 
poderes públicos,

sempre obrigatório.
e as decisões são tomadas

que se verifica na França, é muito limitado 
várias razões: "E isto

feita junto ao Conselho 
da Assembléia
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atividade dona

évez,

repressivocontroledetermos oem
constitui-se dano o

estar geralmenteporo
maioria das vezes não

controle:deesteformasduas a e apara
concentrada.

termos comparativos gerais,Em
Unidos sendoEstadosnos

ex-colônias britânicas (Canadá, e
americanos. Já controlesul oe

pela Constituiçãoinstituídoconcentrado
austríaca de 1920-1929,

ocidente Alemanha,doEuropa
Espanha).

dois modelos,esteschegarPara aa
critériosservir-se dejurídicaanálise costuma

teve origem
demaispelas 

índia)

grandes
dois

continental
(7)

amplamente seguido
Austrália

pelos
foi

países 
incialmente

A maior parte dos 
tipo

(6) Cappelletti aponta razões históricas e ideológicas para 
este fato: 1. "A permanente lembrança das graves 
interferências que, anteriormente à Revolução, os juízes 
franceses muito frequentemente perpetravam na esfera dos 
outros poderes", com sentido fortemente anti-liberal, 
constituindo-se nos mais implacáveis adversários da 
Revolução. 2. a influência decisiva do pensamento de 
Montesquieu e Rousseau que não admitiam qualquer 
interferência dos juízes nos atos dos órgãos legitimados 
pela soberania popular. Cf. Ibid, p. 96-97.
(7) Gilmar Ferreira MENDES. Controle de constitucional idade: 
aspectos jurídicos e políticos. São Paulo: Saraiva, 1990. p. 
120. Mauro CAPPELLETTI. O controle judicial..., p. 67-68.

objeto mesmo da análise jurídica sobre 
tipo preventivo,

juristas reconhece basicamente 
difusa

sendo dominante entre os países da 
(Itália,

pode-se
tipo

aquele que 
dizer que,a lei vigente. Na verdade, 

constitucional,

por sua

o controle difuso

tema, enquanto 
vinculado ao processo legislativo, na 
é colocado sob essa rubrica analítica.

judiciário na atividade legislativa do parlamento, 
decorrente da severa aplicação do princípio da separação de 
poderes que se faz na França.

O controle repressivo,
incide sobre
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básicos: órgãodo encarregado do controle1. o

constitucional do pleitonaturezada2.e o em que a

arguição de constitucionalidade é feita. Da combinação entre

possíveis para o problema do controle da constitucionalidade
das leis.

seguir resumeO quadro argumentos sobrea os a
existência dois modelosde grandes de controle
constitucional, mediante critériosobservação dosa
apontados acima:

Quadro II. MODELOS DE CONTROLE CONSTITUCIONAL DAS LEIS (I)

CRITÉRIOS

ÓRGÃO NATUREZA DO PLEITOENCARREGADOFORMAS

INCIDENTALDIFUSA

CONCENTRADA
DIRETA

DIFUSAINCIDENTAL

DO
CONCENTRADADIRETA

O quadro acima sobrepõe propositadamente doisos
natureza docontrolecritérios (órgão encarregado do e

QUALQUER ÓRGÃO JUDICIAL 
PODE APRECIAR A CONSTI- 
TUCIONÀLIDADE DA LEI.

QUANDO EXERCIDO EM UM 
PLEITO QUALQUER,NO ÂM
BITO DOS PROCESSOS CO
MUNS E NÃO ESPECÍFICA
MENTE CONSTITUCIONAIS
QUANDO A NATUREZA 
PLEITO É À PRÓPRIA LEI 
E SUA CONFORMIDADE COM 
À CONSTITUIÇÃO.

ATRIBUIÇÃO DE UM SÓ ÓR
GÃO JUDICIAL, OU EXTRA
JUDICIAL.

os dois surgiria uma tipologia das soluções constitucionais
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análise jurídica,pleito), dandofazexemplo do aquea
origem aos seguintes modelos:

quando a natureza do pleitoDifuso-Incidental:1.
respeito à satisfação qualquer,diz de demanda nãouma

constitucionalidade da lei,especificamente sobre masa em
cujo processo esta pode ser questionada por uma das partes e
observada pela autoridade judicial. Pressupõe, portanto, a

aplicação da leijuiz ou tribunal,faculdade de todo aona
examinar fundamentosdeconcreto, seusoscaso

constitucionais.
É acima,motivo quandoquadroque opor esse

acaba produzindo uma relação diretasobrepõe os critérios,
modo incidentalforma difusa implica deeles:entre noa

julgamento e vice-versa.
sistemajudicialdecisãolado,outroPor noa

vinculanteefeito outrossobredifuso não tem processos,
restringindo-se àsigual natureza,de apenasmesmo que

pelo menosDessa forma,partes em litígio do caso
decisõesdiferentesteoricamente, tantaspodem ocorrer

número de órgãos judiciais acionados. Outrao

inconstitucionalconsiderejudicial que seaque
não éconcreto ao mesmocapaz,casoao

aqui começam os problemasConcentrado-Direto:2.

do processo, e o
elementosdizer relação entredanão pode osmesmo se

pretende aplicar
tempo, de fulminar esta própria lei afastando sua vigência.

do pleito.

ligado à natureza incidental

da sobreposição dos critérios órgão encarregado 

Enquanto o elemento difuso está necessariamente 
vice-versa,

quanto for 
característica básica do controle difuso é que uma decisão

em exame.

e natureza
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direto, responsável pela origem daquilo que
seria segundo degrande modelo controle dao

Isto porque direto é o pleito em queconstitucionalidade. a
própria constitucionalidade da lei é que está em julgamento,

se
elemento direto está associado à forma concentrada, estao

julgamento deao
ações diretas sobre a constitucionalidade das leis, podendo

isto é, na apreciação defazê-lo também na forma incidental,
concretos que tenham no tribunal especial seu local decasos

julgamento originário ou em grau de recurso.

Na verdade,
consolidoumodelochamado segundoconcentrado senoo

sistemainexiste dede controlefato quegraças ao
julgamentorealizar difusamenteconstitucional de ocapaz

direto da constitucionalidade das leis. o elementoEm suma,
dessa competênciadireto pressupõe concentração em uma

este não necessariamente está livreórgão especial, damas

diferença básica entre asa
dizincidental direta dosnaturezas no quee

respeito aos resultados: aoseus

incidelei, decisão sobreprópria aaa

A decisão
tem efeito erga ornes - contra todos -, ao passo que a forma 
incidental se restringe apenas às partes.

apreciação de tipo incidental.
Vale ressaltar aqui

que a atribuição de 
julgá-la é monopólio de um tribunal especial. Ocorre que,

processos
contrário do que afirmei

a associação entre o elemento direto e

constitucional mesma do diploma legal em exame, afastando ou 
confirmando sua vigência perante a Constituição.

ao passo que concentrado é a forma em

para o caso incidental, no controle direto, como o objeto é 
validade

por sua vez

concentrado e

não se reduz necessariamente



14

a natureza

não dese num

difuso difusa(que sobrepõemodelos formascomo as e
incidental) elementose

Assim, o
segundo, nao

um
mesmo

a forma difusa e a concentrada.
combinar dede ea

leisdasa em
ou

de

referênciaSilva fazda a essa
"o controleque

aocomo

Tal ver,meu sea se
cúpuladetratasse dotal como

competênciasainda que
Isto é, controle

(8) Paulo Napoleão Nogueira da SILVA. A evolução do controle 
da constitucional idade..., p. 25.

capaz 
inferiores

uma combinação 
ações diretas

sem explicar,
ainda mesmo

incidental).
predomina sobre

pode-se concluir que 
propriamente num critério

processos quaisquer (difuso)
órgãos, responsável pelo

sobre a constitucionalidade das leis (concentrado). Este por 
sinal é o caso brasileiro.

critério órgão encarregado 

constituindo-se na base dessa

se, por questões de 
exceção houver sido oposta perante um órgão

apenas órgão
combinandoaparelho judicial, 

originárias e como o

de jurisdição concentrada, como pode ocorrer em relação 
( 8 )Supremo Tribunal Federal brasileiro."' ’ 

afirmação teria sentido, 
Tribunal

de grau de recurso.

e um órgão, 
julgamento de

direto e

sendo incorreta a

Do que foi dito, 
do pleito não se constitui 
classificação, sendo incorreta a sobreposição feita acima. 
Reformulando a análise, pode-se classificar os dois grandes

concentrado (que pode encerrar os

Paulo Nogueira 
possibilidade mas conclui, 
incidental é sempre difuso; 
competência, a

nova classificação.
Ainda assim é preciso avançar um pouco mais nessa 

tipologia. É que a classificação desses dois modelos, 
sendo feita à base do órgão encarregado, é insuficiente pois 
não dá conta de uma outra possibilidade: a combinação entre 

Ou seja, um sistema híbrido 

competência de juízes e tribunais 
constitucionalidadede apreciar
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judicial,difuso é sempre exercido pelo aparelho fato deo
diria respeito mais

próprioorganizaçãocaracterísticas dode poderàs
tipo de controle constitucional que se

pretendeu adotar. Assim,
permaneceriasistema difuso-controlecúpula, dede o

incidental na medida que este órgão seria o responsávelem
julgar decisões judiciaiscontraos recursosapenas por

competência originária,inferiores dee/ou processos sua
ambos na forma incidental.

Todavia, atribui este órgãose auma vez que
competência julgar diretasaçõestambém de sobrea a

constitucionalidade das leis, com efeito erga ornes, parece
sistema deixa difuso-óbvio controlede deque o ser

Mais precisamente, ainda difuso-incidental . permanece
pois foram introduzidosincidental só,nãomas agora os

Édireto.concentrado demonstraremoselementos e o que
adiante com a análise da evolução constitucional do STF.

mesmo com a existência de um órgão
judiciário do que ao

existir um órgão como o STF brasileiro
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2. Quadro comparativo.

Refazendo a classificação,
combinação de controle híbrido, novo quadro dostem-se um
controles constitucionais possíveis:

Quadro III. MODELOS DE CONTROLE CONSTITUCIONAL DAS LEIS (II)

ÓRGÃO ENCARREGADO NATUREZA DO PLEITO EXEMPLOS

DIFUSO

CONCENTRADO

HÍBRIDO
BRASIL

esclarecimento de pontoscitados exemplarmente permitirá o
ainda obscuros.

O quadro acima permite identificar melhor os tipos 
de controle constitucional possíveis. Uma análise dos países

QUANDO EXERCIDO EM 
UM PLEITO QUALQUER 
NO ÂMBITO DOS PRO
CESSOS COMUNS E 
NÃO ESPECIFICÀMEN- 
TE CONSTITUCIONAIS

ÁUSTRIA, 
ESPANHA, 
ITÁLIA, 
ALEMANHA

ESTADOS
UNIDOS

QUALQUER ÓRGÃO JU
DICIAL PODE APRE
CIAR A CONSTITUCI- 
ONALIDADE DA LEI

COMBINAÇÃO DO SIS
TEMA DIFUSO COM UM 
ÓRGÃO DE JURISDI
ÇÃO CONCENTRADA

QUANDO ESTÁ EM 
QUESTÃO A PRÓPRIA 
CONSTITÚCIONALIDÀ-
DE DA LEI
INCIDENTAL PARA A 
PARTE DIFUSA DO 
SISTEMA E DIRETA 
E/OU INCIDENTAL 
PARA O ÓRGÃO ESPE
CIAL

ATRIBUIÇÃO DE UM 
TRIBUNAL ESPECIAL

e chamando esta última



17

a. O sistema difuso-incidental norte-americano.

americano,respeitodiz norteNo ao casoque
meados séculodo XIX, naem sua

continente, nenhuma dofamosa novoao
havia constituídoaté então, damundo,

forma que os Estados Unidos.mesma
análisefrancêspensador do0 começa sua

" O que

ocorrência política nãoqual elehá (opara a ouça
e conclui, à

vista disso, naturalmente,
quando passa a

só descobre nela, a
hábitosatribuições Aos seuse

olhos, nunca
mas

hábitosPor e
três princípios daestá tomando

sobrejuiz1. O casosse

Nãoconcretos. cabe seao
abstratamente. um caso

para que
ele possa se ocupar dela.

princípio, 
o magistrado

Tocqueville já apontava 
visita

2a.ed.
82.

judiciários" 
básicos

autoridade do juiz;
que o juiz é, nos Estados Unidos,

"atribuições

públicos a não ser por acaso;
f 91todos os dias."k '

(9) Aléxis de TOCQUEVILLE. A Democracia na América. 
Belo Horizonte: Itatiaia. São Paulo: EDUSP, 1977. p.

esse mesmo acaso repete-se

e que em certa medida perduram até hoje:

Tocqueville 
atividade judicial moderna, decorrentes do advento do Estado 
de Direito liberal,

judiciários.
parece introduzir-se nos negócios

apenas

juiz
lei, abstratamente. É preciso que haja litígio, 
concreto de conflito entre partes diante da lei,

estrangeiro) ser chamada a

! pronuncia 
manifestar sobre qualquer

uma das primeiras forças políticas. Depois, 
examinar a constituição dos tribunais,

que nenhuma nação 
um poder judiciário

judiciário americano com uma constatação paradoxal: 
o estrangeiro com maior dificuldade compreende nos Estados
Unidos é a sua organização judiciária. Por assim dizer, não
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sobreO2. casosse

manifestando-se

papel que não é o seu.
3.

dizessencial moderna,àcomo
um

concretasa
menos

dodos autosforaou
garantiasriscoestará e aem as

Também

que as
daocomo

o
foià frente.será Doque

reterde a
por

(10) Ibid, pg.83.

O juiz apenas

Embora haja exceções,

conceitos, 
que foi dito, gostaria 

apenas de reter a principal consequência dos princípios 
básicos da organização judiciária americana apontados

"é preciso pô-lo em movimento para que 
iniciativa de ações

de ataques à legislação, 
opiniões prévias

organização judiciária
Tocqueville. O judiciário é um órgão passivo por natureza;

„(10) se mova.” '

Tanto melhor que nem emita 
pois, do contrário, 

processuais

nunca pode tomar

juiz apenas se pronuncia 

particulares. Não cabe manifestação do juiz sobre questões e 
princípios gerais. Sua atuação está restrita ao julgamento 
de demandas apenas de particulares. Se sua sentença sobre um 
caso particular atinge algum princípio geral e este tende a 
cair na impotência, o juiz, entretanto, manteve-se dentro do 
círculo de suas atribuições. Ào contrário, 
sobre um princípio geral qualquer mas na ausência de um caso 
particular, estará saindo deste mesmo círculo e exercendo um

O juiz 
e muito

se pronuncia quando provocado. 

este princípio pode ser considerado

pondo
imparcialidade do julgamento.

Obviamente, Tocqueville não é o único autor de sua 
época a apontar tais características do judiciário.
estas foram melhor descritas pela análise jurídica posterior 

fez avançar sobre outros conceitos, hoje consagrados, 
princípio da legalidade, da certeza jurídica, da 

discricionaridade dos poderes, etc.
Não cabe agora discutir estes novos 
feito mais



19

tentativa de afastar a política da esfera dos

ou
se o

a
osua

da dosda ea
a

poderes (aquià esfera dosé reservada
de fatode comoserem no

não, Seunoou como

legitimidade,
As ae

sociedades modernasdo nas e

ao
é o deSeu papel,

vistomaisleis. seráTudodas comoomero

éO o
mesmo

nose

os

Tocqueville, 
estes

política propriamente 
demais
separados, 
parlamentarismo).

de elaborar, 
consequência

aplicador
distorção ou abuso de poder.

segundo
conservando

poderes. 
dita

exclusivamente no seguinte fato: 
americanos reconheceram o direito de fundarem os juízes

judiciário nesse contexto.
diante dessa divisão funcional,

que 
princípios 

dentro do círculo de atribuições

que se
justiça,

independente
presidencialismo, 
lugar privilegiado é o parlamento, órgão de representação da 
sociedade e responsável pela produção das leis. Só ele tem a 

conferida pelo mandato popular, 
leis. As leis sãopromulgar e revogar 

objetiva do processo político 
devem ser tomadas como tal quando pensamos o papel reservado

"A causa acha-se

Tocqueville: a 

tribunais.

paradoxal, 
judiciário americano, 
básicos e movimentando-se
próprias deste ramo de poder, ao mesmo tempo, é dotado de um 
imenso poder político e cotidianamente introduz-se 
negócios públicos. De onde vem essa força política? pergunta 
Tocqueville.

Quando se impede o juiz de proferir sentenças 
até opiniões sobre princípios gerais, quando se impede 
juiz de se ocupar da lei abstratamente, quando se impede 

manifestação sem prévia provocação de um particular, 
tem em vista é, para além do funcionamento imparcial 

garantia da separação e equilíbrio 
funcional,Nesta divisão
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leis.decisões antes nassuas naas

difusodoé modeloelemento deEste o
controle constitucional americano: faculdadea

examinartribunaisjuízes antes fundamentosde ose
constitucionais lei Acrescidoda devem ao

o
aparece agora dotado de

inconstitucionaisleis em seus
estariam comprometendo o

sua
pelo temcensurada suaa

outrosabalada. Uma vez

tribunais.dostomar No casosse os seo rumo
confirmaremsucessivasmultiplicarem sentenças ose as

83,

equilíbrio e 
vigência,

vigência das 
julgamentos.

uma lógica própria e original.
Os juízes americanos não têm o poder de fulminar a

Constituição, antes que
Noutras palavras, permitiram-lhes jamais aplicar as leis que 
lhe parecessem inconstitucionais.”^11^ 

básico

que reputam
Se assim o fizessem,

(11) Aléxis de TOCQUEVILLE. A Democracia na América, p. 
grifo do autor
(12) Embora a distinção entre lei constitucional e lei 
ordinária possa ser encontrada embrionariamente antes mesmo 
do advento do Estado Moderno, pode-se considerar que a 
invenção do controle constitucional propriamente dito é obra 
dos americanos do século XIX. Esta se deu não por previsão 
constitucional mas pela prática da própria Suprema Corte. A 
sentença do Chief Justice John Marshall, no caso clássico 
Madison X Marbury de 1803, é tomada pela análise jurídica 
como a origem do controle constitucional das leis. Nela, 
pela primeira vez, declarava-se a inconstitucionalidade de 
uma lei como fruto do entendimento de que a Constituição é 
superior a todos os demais textos legais. Estes lhe devem 
concordância, caso contrário são nulos, sendo dever dos 
juízes negar-lhes aplicação. Cf. Mauro CAPPELLETTI. O 
controle judicial..., p. 46. e Gilmar Ferreira MENDES. 
Controle de constitucional idade..., p. 11.

que devem aplicar.
sentenças que proferem restringem-se às

que era uma fato paradoxal (atividade 
política se misturando)

(12)

elemento de que as

a separação de poderes. Embora não perca 
lei censurada pelo juiz tem sua eficácia

partes em conflito, 
judicial e

atacada, seguir-se-ão outros processos 
pois, os que se virem na mesma situação serão incentivados a 

limite,

que têm os
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fundamentos inconstitucionais da lei, então,"ocorrerá, uma
constituiçãocoisas:destas duas o povo sua ou a

legislatura revoga a sua lei.
foi criadaCorteSupremaNem paramesmo a a

decisão sobre si.lei também pode-se observarAíema a
natureza incidental dos pleitos que atingem a Constituição e
o

Tocqueville descreveContinuando análise,sua o
americanoconstituinte dadebate doacerca

federalismo.à dofrente da

dotadas de tribunais de instânciapleno funcionamento eem
Democraciamáxima, apelação. Quando escreve Asem na

América, esse número já havia subido para 24. Da mesma forma
que a questão da dupla soberania (União e estados) pautou os

competênciasdivisão dedebates sobre nos ramosa
executivo, centralpontotambém dasoe

ficariam na órbita de julgamento de uma justiça da União e

legislativosmatérias estadualdivisão entrede eosa
Isto é,federal, os

casos
leis da União Parecedos estados; aas

institucionalengenharia teriasimples, amas
ocupar de um outro problema: prever

organização
A época

quais caberiam às justiças dos estados.
A fixação dessas competências acabou acompanhando

legislativo
discussões sobre a organização judiciária foi quais matérias

(13) Aléxis de TOCQUEVILLE.A Democracia na América, p. 84
(14) Mauro CAPPELLETTI. O controle judicial... p. 104 e 
Gilmar Ferreira MENDES.Controle de constitucional idade... p. 
128.

princípio do contraditório como garantia de que a lei não
• 4. 4- (14)sera atacada levianamente? '

judiciário frente à questão
formulação da Constituição, já eram 13 as justiças estaduais

seguindo uma forte direção federativa, 
envolvendo leis estaduais teriam como foro as justiças 

justiça da União.

muda a
.,(13)

necessariamente que se
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diferentes,cidadãos estadosdeos
a

as
árbitro
União. A

acionariamhipóteses centrais estedasUma que

por
circulação de moeda, etc.

ou o
àsentido, reclamação seranesse

não confundese

uma
umaque

concentrada.
escapa aos

e oa
federalismo.

tendo regras
seja ou

A mesma
(emborajuízesforma seuseque os

justiça que 
federação, ou simplesmente,

Suprema Corte 
inferiores

de competência originária.
tribunais

em grau de recurso 
julga da

justiça federal.
Este papel de árbitro, particularmente da Suprema 

Corte, não se confunde com o tribunal especial do modelo 
concentrado de controle constitucional. A arbitragem é antes

a meu deve-se ao

a ser

aos estados detipo de arbitragem diz respeito às vedações 
legislarem sobre matérias de competência da União como, 
exemplo, circulação de moeda, direito de importação, 
Caso o legislativo estadual resolvesse regular tais matérias 

executivo estadual se recusasse a cumprir leis federais 
deveria ser feita junto

com o

exigência do tipo de organização política americana do 
qualidade de órgão de jurisdição constitucional 

Mesmo com esta competência, a Suprema Corte não 
limites impostos pelo modelo difuso de controle 

da constitucionalidade das, leis.
Isto, a meu ver, deve-se ao fato de que ela está • 

aprisionada por dois fortes princípios do arranjo político 
institucional americano: a separação de poderes

e dos estados com a

O primeiro fez dela apenas órgão de cúpula da 
justiça federal, tendo por isso que obedecer às regras do 
controle constitucional difuso,

nos conflitos inter-estaduais

ou doslitígios entre 
próprios estados entre si, ou destes com a União. Assim, 

era da União passou a ser também a justiça da 
justiça federal. Além de julgar • 

matérias de interesse da União, foi elevada à condição de
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vigência daquelaslei afastarabstratamente queaoua

federalismo, ao
matérias de dasdedo

sidotêm eme
modelo Orelação ao

exercido difusamente órgãos docontroledofato ser
sugere que a

lei atacada Asseránão

preservação dafatoresalguns acomo
Sendopoderes.dosseparação oe

abusosconstitucional

&
tarefa,ao
dedosdentrodeve suaser

constitucional (coisao

e

os

ao
»

processuais, 
princípio do contraditório e 
lei considerada inconstitucional são elementos apontados por

que
equilíbrio 
algo imprescindível contra abusos do poder 

legislativo e o executivo, é bom que 
estes últimos.

controle *

público, notadamente o
ele seja exercido por um poder externo a 

E mais, atribuindo-se ao judiciário tal
limites

e suas sentenças têmjulgamentos tenham maior visibilidade)
o mesmo alcance que as demais, isto é, incapazes de atingir

reputam inconstitucional na apreciação de casos concretos. O 
segundo princípio, o federalismo, impôs-lhe a devida 
distância do julgamento de matérias de competência 
justiças estaduais, embora figure como árbitro dos litígios 
entre as unidades da federação. •

Concluem os

por 
aparelho judicial, sempre na forma incidental, 

levianamente. As diversas garantias 
a possibilidade de interposição de recursos, o 

a não suspensão da vigência da

barreira que pode ser

contribuem para

que deve ser desempenhada 
organização tradicional, o conflito 
iminentemente política), é revestido de caráter apenas legal 

de disputa basicamente jurídica. Concluem os defensores^ 
isso, constituí o judiciário uma 

acionada pelos indivíduos contra 
abusos do Estado e, ao mesmo tempo, preserva-se o princípio 
de que ao próprio judiciário não cabe manifestação sobre 
assuntos políticos.

dessas vantagens que, com

desvantagens têm sido apontadas 
americano de controle constitucional.

Vantagens
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afirmamcom base nestes mesmos elementos,

ao nas
juiz de fundarmãos de cada suas nao

contradiçãoleis, éantes umanas nos
estaria justamente "fazendonãotermos.

leiinconstitucional doumao
Comoque

técnicasdireito e
jurídica para a

necessária afastareaos as
Concluemde suas os

até deé mesmosem ou

questão, dado oquemesma

a

fortesde a

Se
estescommesmo

instânciasàsvárias deformas querecurso

neutralidade 
consequências

separar
ciência

julgamentos
decisões?

cada juiz, 
instância,

Constituição, antes que 
Exemplificando,

juízes não se metem em política a não 
o acaso repete-se todos os dias.

principal crítica ao modelo difuso procura 
possibilidade de

pela 
conferir

Outros, 
justamente o contrário: vedar ao judiciário a possibilidade 

política e ao mesmo tempo colocar 
direito de fundar suas decisões

políticas 
conjunto de argumentos favoráveis ao modelo 

lógica, ou até mesmo dotado

ser por acaso, mas

política" o juiz que reputa
Congresso americano que fere garantias individuais?, 

política? As técnicas oferecidas 
seriam suficientes

críticos que o 
difuso é casuístico,

Mas a

as leis, e cada um a sua maneira, antes

grande hipocrisia: os

salientar o grave risco que representa a 
diferentes juízes proferirem sentenças divergentes sobre uma

têm o direito de interpretar

de se intrometer na

(15)Mauro CAPPELLETTI. O controle judicial..., p. 77.

constitucionalmente 
de aplicá-las.

É fato que a organização judiciária foi pensada* 
justamente para produzir a homogeneidade das decisões 
judiciais. A obediência aos códigos processuais, a formação 

jurisprudência, a própria cultura jurídica são 
condicionantes de uniformização das decisões individuais de 

a homogeneidade não for atingida na primeira 
condicionantes, exitem ainda 

superiores
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e

e quando seNo entanto,
de interesse público,medida legal de urgentetratar e

relevante,

que
uma decisão final rápida e com

ainda estãoefeito vinculante sobre outras por serque
tomadas.

Hans Kelsen,
constitucional,

deficiência do modeloa

constitucionalidade não podedasquestão da ser
reduzida,

1937,»Tanto oque

II a
constitucionalidade leidediscussãoestiver aemque

público. Confere-se,interesseatinentefederal ao
Corte Suprema contraao

e
paraaosse

sob
o

As modificações introduzidas pelo Judiciary Act de
modelo difuso,o

riscosváriosde fatoacarretapaís de para a
1937 parecem indicar que 

origem,

interpretativo e decisório.
continuam estes críticos,

que não pode correr este risco mesmo que pequeno 
ritmo lento dos tribunais comuns?

interesses privados.
expressando essa preocupação, assegurou ao governo americano 

faculdade de intervir na lide entre particulares, sempre

(16)Gilmar Ferreira MENDES. Controle de 
constitucionalidade... p. 129.

permita cortar caminho rumo a

que a grave
confundir interesse de particulares com interesse público. A 

leis

encarregar-se-ão de uniformizar a interpretação das leis 
consolidar a jurisprudência. Reduz-se assim o risco do caos

até mesmo no seu

pelo modo incidental de controle, a uma questão de
Judiciary Act, de

igualmente, o poder de apelar para 
decisão que declara inconstitucionalidade de lei federal, 

consagra vedação aos juízes singulares para conceder 
injunctions que afastem a aplicação de lei do Congresso, 

fundamento de inconstitucionalidade."16

pai do modelo concentrado de controle* 
reforçando um aspecto desta crítica, observa 

difuso é justamente

e muito menos esperar o 
Não há mecanismo institucional no sistema difuso puro
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OU se
se
aoa

à Cortequando recursose o

federal osee

sejamrelevantes de governoou

Act de 1937O marca a

fase do
séculometade do a

a
mediantedesenvoltura ona

lacunas esuas

"os

"governo dos juízes".
herdando

quando
(17)

consecução dos objetivos de governo. Ou seja, quando 
permite ao governo americano intervir no processo em que 

constitucionalidade de lei atinente

como a
no que, 
lei, mas

esteja discutindo 
interesse público, quando se permite
Suprema contra declaração de inconstitucionalidade de lei 

impede o juiz de conceder 
injunctions('L/1 que afastem a aplicação de lei do Congresso, 

deseja é impedir a excessiva "jurisdicização da 
medidas

e com

(17)As "injunctions" do direito americano podem ser 
comparadas às medidas liminares no Brasil. Segundo Baleeiro, 
"a 'injunção' é mandado ou ordem expedida por juízo ou 
Tribunal, a pedido do interessado, em tramitação breve e 
sumaríssima, para impedir alguém, particular ou autoridade, 
de executar fatos ou atos susceptíveis de prejuízo a direito 
manifesto daquele interessado." Aliomar BALEEIRO.O Supremo 
Tribunal Federal, esse outro desconhecido, la. ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1968. p. 74.

preenchimento de suas lacunas e adaptando-a às mudanças 
económicas e sociais que se operavam nos Estados Unidos e no 
mundo. Neste período, que vai de meados do século XIX até a 
década de 30 do século XX, "os justices atingem ao fastígio 
de seu poder, escolhendo no vasto arsenal dos precedentes a 
diretriz,

como a

a excessiva

que lhes parecia mais justa, para os casos novos, 
- é opinião geral - não julgavam apenas segundo a 
entravam no mérito da política legislativa,

o que se 
política" ou que 
obstruídas facilmente pelos órgãos judiciais.

Judieiary Act de 1937 marca justamente 
superação de uma fase da história da Suprema Corte conhecida 

A partir da segunda 
XIX, herdando a posição política 

consolidada pela ação de John Marshall à frente do Tribunal, 
Suprema Corte americana atuou livremente e com razoável 

"construção da Constituição"
às
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'terceira praticandocâmara foicongresso',do o que
estigmatizado dos juízes', melhor,'o 'acomo ou
oligarquia judiciária'.

ocorridoperíodo, embora tenhaNeste votos
dissonantes na atuação predominante foiCorte Suprema, sua

sentido direitos garantias individuaisde preservarno e
governamentais intervençãoações de vidacontra na

económica, primeiros sinais deaté contra ose mesmo uma
legislação social jáproteçãode trabalhoao que se
disseminava entre as lideranças políticas.

A mudança de rota do Tribunal, uma
postura liberal-individualista bem adaptada ao capitalismo

partir da crise deconcorrencial do século XIX,
1929 e da eleição de Roosevelt em 1933. As primeiras medidas

conhecidasnovo presidente,económicas New Deal,do como
foram quase todas declaradas inconstitucionais pela Suprema
Corte,

Congresso quenoe

Frente à pressão,seus trabalhos.
àsfavoravelmente dovotararecuou

governo.
É inserem mudançascontexto asque senesse

efetivadas buscaramdeatravés 1937 que
juízesdos assuntosafastar nosa

exclusivamente políticos. O período que se segue ao

votos de quase todos os estados americanos, Roosevelt partiu 
para o ataque contra a Suprema Corte junto à opinião pública 

incidiamtambém patrocinando projetos
sobre a forma de nomeação de seus juízes e da sistemática de

do Judiciary Act 

intervenção excessiva

a Suprema Corte americana 
medidas

governo
„(18)

(18) Aliomar BALEEIRO.O Supremo Tribunal Federal, esse outro 
desconhecido, p. 44
(19) Tjbíd, p.50-53.

"governo

e passou
(19)

ocorreu a

à época ainda apegada aos valores que pautaram sua 
atuação anterior à crise económica. Em 1936, reeleito com os

em relação a
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dos juízes", portanto, irá caracterizar-se pela substituição
postura mais"ativismo judicial" flexíveldo umapor em

relação aos objetivos de governo, que perdura até os dias de
ho je.

suficientesTodavia, tais alterações não foram
essência difusodescaracterizar do modelo norteapara

incidiramamericano não sobre natureza daqueuma vez a
Corte Suprema, que permaneceu apenas como órgão de cúpula do
judiciário e sem as prerrogativas e atribuições próprias das

constitucionais Refiro-memodelodo concentrado.cortes
especial, monopólioaqui, da declaração deaoem

possibilidadeinconstitucionalidade à de acolher açãoe
direta sobre a constitucionalidade de lei em tese.

principal riscobarreirasverdade, doNa aoas
(tantas diferentes decisões quanto foremmodelo difuso os

órgãos judiciais acionados, para o mesmo caso), nos Estados
decisisprincípio stare forçaUnidos, dosão e ao

si.combinadosjurisprudência, entrevinculante 0da
tribunal *decisis obrigaprincípio do stare mesmoque um

leislongo do tempo a mesma interpretação dasmantenha ao
vinculante daforçasemelhantes aepara casos

decisõessignificajurisprudência dosque as
pelos juízes inferioressuperiores devem ser seguidas

portanto, de uma força vinculante que percorre emTrata-se,
hierarquia judicial americana,sentido todadescendente a

diminuindodecisõeshomogeneidadeconferindo às e
drasticamente o risco da insegurança jurídica.

princípio do stare decisisNesse sentido, e oo
efeito vinculante da jurisprudência acabam indiretamente por

tribunais
(20)

1 (20)Clémerson Merlin CLEVE.Atividade legislativa do poder 
executivo no Estado contemporâneo e na Constituição de 1988. 
São Paulo: Editor Revista dos Tribunais, 1993. p. 76
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decisõesconferir efeito às da Suprema Corteomnes

decisão incidentalmodonoa na

de nulidadeapenasmas

Todavia, nãoesta pode descartarpara regra se
a possibilidade de revivescimento de leis,certas exceções:

o que
muito declaraçãoé frequente, dea

leis anteriormente confirmadasinconstitucionalidade de em
constitucional.validade "mudançaEsta de rota" dasua
só é possível fato deSuprema Corte graças ao que suas #

leis modo direto do modelodecisões não anulam como noas
concentrado, mas

daatravés do stareda eregra
E mais,

"menosem
matérias,(...) outrasque em em

que
acentuadamente talDe

veioisso ocorrendoforma a
foiafirmar o

assim, diante alteraçõesdas modeloMesmo no

(21)Mauro CÀPPELLETTI.O controle judicial... p. 79-81

que
praticamente suprimido no campo da justiça constitucional.

segundo Cappelletti, tomadas por inconstitucionais ou, 
mais

erga

americana. Embora não exista aí qualquer mecanismo similar à

como resultado do cumprimento de um princípio da organização 
judiciária americana. '

rigorosamente observada 
consequência do caráter mais dinâmico

jurisprudência. Note-se que não se trata de anulação da lei, 
ações diretas,

ação direta, a decisão no modo incidental implica 
nulidade definitiva da lei por obra da força vinculante da

difuso puro americano, poder-se-ia advogar que, 
resultados estão bem próximos daqueles obtidos pelo modelo

como os seus

jurisprudencial. E mais, segundo Cappelletti, é justamente» 
matérias constitucionais que essa regra tem sido

apenas são capazes de afastar sua vigência 
decisis e da vinculação

genérica de tais matérias, que implicam em uma 
( 21) interpretação mais acentuadamente evolutiva."' 7

e da disciplina mais

que alguns autores chegaram 
princípio da jurisprudência vinculante

lacunosa e

como ocorre com as
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classificação deveriainicialconcentrado, nossa ser
julgo que não, por três motivos:reformulada. Entretanto,

intocado incidentalprimeiro, modo deporque permanece o
isso continua válidajulgamento da Suprema Corte e com a

que controvérsias entre particularescrítica de Kelsen de
decisões que acabam por ter efeitonão devem dar origem a

geral sobre toda a sociedade. não se podeSegundo, porque,
confundir o efeito vinculante da jurisprudência nos Estados

monopólioUnidos declaraçãoda decom o
constitucionalinconstitucionalidade doda corte modelo

seguir. Emboradetalhesconcentrado, em acomo veremos os
atingí-losaproximem, meios de sãoresultados osse

cima nos Estados Unidos de cimade baixo parainversos: e
vistabaixo concentrado, tendo todamodelo em anopara

Terceiro,do aparelho judicial.extensão paraporque, os
interessantemaispropósitos comparativos, é bemnossos

americanoisolado exemplomanter possamospara queo
das reformas do sistema de controle

Aqui sim foramBrasil.constitucional mudançasas emno
adiante,direção concentrado,modelo como veremos aoao

vinculantejurisprudênciadecisis da que ae
derrocada do modelo difuso.de controle constitucional.

b. Os sistemas de controle constitucional baseados
no modelo concentrado.

Os exemplos de Áustria, Espanha, Itália e Alemanha •»
características dopermitem identificar modelomelhor as

passo que nos Estados Unidos foi o princípio geral do stare 

impediram

entender melhor o rumo

difuso.de
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relação ao modelo difuso descrito acima.
sob inspiraçãoA Constituição austríaca de 1920,

Tribunal Constitucionalinstituiuteoria kelseniana,da o
órgão especial de controle da constitucionalidade dascomo
A razão primeira dessa instituição foi a necessidadeleis.

ocorrênciaimposta conflitosárbitro pela dede um
constitucionais entre os componentes da federação, estados

Assim, mediante um requerimento especial (antrag),e União.
poderia Tribunalfederal recorrer aoo governo

estaduaisleisConstitucional estescontra aoe mesmo
Tribunal contra leis da União. V

Constituição austríaca sofreuA partir de 1920, a
atingiram tambémrevisões formamodificações a e oquee

exercício do controle constitucional, mas que não chegaram a
afetar seu princípio básico:

nãorepresentação,especial, onde para sera
antes podenecessita concretosobre sermasversar caso

lei em si,sobre a própria lei, a
leivigência daafastando queaomnes,erga

inconstitucional.
introduziu-se elemento *Assim, 1929, oem
possibilidade questãoisto daincidental, é, a

constitucional ser arguida no curso de um processo comum nos
assim,"Conciliou-se,tribunais ordinários. segundo Mendes,t
modalidadedireto desistema controlede como

concreto,
conciliação não deve levarestaMas a onos

híbrido termossistema austríaco nos em quepassou a

de declaração de inconstitucionalidade das leis em um órgão 
acolhida,

considerar

controle
,.(22).

(22)Gilmar Ferreira MENDES.Controle de
constitucionalidade... p.131

provocado no curso de uma pendência judicial.
concluir que

e cuja decisão tem efeito

concentrado de controle constitucional e suas diferenças em

a concentração da competência
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primeiroacima. lugar,Isto porque, empropusemos
Constituição austríacamodificação no daart. 140 apenas

lista dos legitimadosdois outros agentesacrescentou na
para instaurar processos de controle das leis junto à Corte
Constitucional: o Tribunal Superior (Oberster Gerichtsholf),

civis penais,corte Cortecausas e e asuprema para
Administrativa (Verwaltungsgerichtsholf), tribunal superior
para causas administrativas. Em segundo lugar, porque estes

constitucionalidadeagentes podem arguir leideanovos
perante a Corte apenas pela via incidental, nunca pela via

razão mais importante,Finalmente,direta. estesporquea
obrigadostribunais são remeter questõesantes asa

constitucionais relevantes à Corte Constitucional para que
constitucionalidade daesta decida definitivamente sobre a

aplicarordináriostribunaislei devem ao casoque os
introduçãovê, da donão trataconcreto. Como sese

ordináriostribunais não têmdifuso os

eventualmente

pendência,surgirinconstitucionais. talconsiderem Se
Constitucionalvinculatório éda Cortesomente parecero

capaz de solucionar a questão.
Segundo Cappelletti, deudemudança 1929 sea

previstosinicialmenteagentes, comoosse

Lander)dosFederal paraeramgovernosose
repartiçãorespeito derecíprocogarantir "o sua

ocorriade competências", nãoconstitucional como mesmo
outros casos como leis lesivas aos direitos individuais, por

detratassenãoexemplo. caso raroA eseser que
teriam motivação suficientetais agentes nãoexcepcional,

a *

princípio 
competência para deixar de aplicar leis que

porque, 
legitimados para acionar a Corte Constitucional (o Governo 

suficientes

para promover ação perante à Corte Constitucional. Como os



33

leisas
que

muitos fugiriamestaduais,federalGovernos casose ao
constitucional. Daí reforma decontrole 1929porque a

incluiu a por

legitimadosleque de agentesmudanças o para
arguir a

poder formular dea
criou-selei federal; tambémde o

leiindividual contra ourecurso
garantias

a
dizcontrole noo

à dequantoa
Assim,

que 
divisão

passou
inconstitucionalidade

formas, a Constituição 
de tipo preventivo 

discordâncias

(23)Cappelletti considera ainda limitada tal mudança porque 
não incluiu os juízes das instâncias inferiores: "Todos os 
outros juízes devem, irremediavelmente, aplicar as leis aos 
casos concretos submetidos a seu julgamento, sem a 
possibilidade de abster-se da aplicação tampouco daquelas 
leis que sejam por eles consideradas manifestamente ou 
macroscopicamente inconstitucionais; com o sério 
incoveniente de que, em um processo civil, penal ou 
administrativo, somente na fase final (e eventual) 
desenvolvendo-se perante (os tribunais ordinários 
superiores) poderá, enfim, não ser aplicada uma lei que 
(...) necessariamente deve ser aplicada pelos juízes 
inferiores. Cf. Mauro CAPPELLETTI.O controle judicial... 
p.108

austríaca*

alargando 
inconstitucionalidade das leis:

diretamente, 
desde que não houvesse outro caminho judicial

permite também 
respeito a eventuais 
competências legislativas entre a União e os estados, 
se houver dúvida sobre a competência de estados de legislar 
sobre uma matéria específica, cabe requerimento (que deverá 
ser acompanhado do respectivo projeto de lei em discussão)

(individualantrag) 
regulamento que ferisse, diretamente, direitos e 
individuais,

possibilidade de arguição em via incidental 
í 23 ) parte dos tribunais ordinários. '

A revisão constitucional de 1975 introduziu novas

1/3 do parlamento 
arguição direta

juízes ordinários não poderiam deixar de aplicar 
inconstitucionais que não haviam despertado interesse dos

adequado a essa defesa.
Além dessas
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Tribunal Constitucional. requerimentofato doOao ser
submetido lei configurada promulgaçãoantes da controle
preventivo.

exterioridade Tribunal Constitucional »doA
ser

"GarantiasParte das daVI dana e
Administração", arts. 137 a 148, comum
se localiza na parte III
responsável ("Da
arts. a 94) .82

de independência autonomia demais poderesfrentee aos e
seu impedimentoreforça o

das leis.
ConstitucionalTribunal é composto0

Direito Ciência Política, indicadosescolas de peloou
Presidentenomeados pelo Federal. UmaGoverno e vez

garantiasdas sofremempossados, os mesmosgozam e

não só porqueentretanto, a

os
vistosdois controleaté damodelos Se o

no modelo difuso esta essência subsume-se de certa forma na
exclusivamenteprocedimentológica jurídica édo que

o
reconhecido engenhariaé pelacontrole

mas porque o seu caráter político é mais acentuado.
é uma das diferenças básicas entre

impedimentos da magistratura comum. Não se confunde com ela,
Constituição separa as coisas,

Constituição 
a atividade judicial

(24)Paulo Nogueira da SILVA.A evolução do controle da 
constitucional idade... p. 35.

agora.
constitucionalidade das leis é algo essencialmente político,

por 
magistrados, funcionários administrativos e catedráticos das

austríaco em relação ao judiciário pode ser observada pela • 
própria topografia da Carta Magna. Enquanto ele se localiza

Esta, aliás,

no que diz respeito ao controle
a

O fato do judiciário ser submetido aoi 
capítulo do poder executivo, por si só, indica a sua falta

"Do Poder Executivo da Federação" 
pela jurisdição ordinária ("Da jurisdição", 

(24)

judicial. Já no modelo concentrado, o caráter político do 
explicitamente
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e como

também políticade vontade não sóuma e

*

também a Espanha conta com
num

O
Tribunal

sendo quatro nomeados poranos,
indicaçãoquatro do Senado, dopor por

dois indicação do Conselho doGeralGoverno Podere por
Judiciário, impedimentostodos daos mesmos

natureza dos lheAcomum.
diretaàchegam ser ou mas

detém de declararsomente ele o a

Constitucional, através de 1947. A Corte

Supremos e
Itália TribunalTambém na o

todasde as ao seos

devem suspender o

Constitucional detém o monopólio do Controle constitucional.
A diferença em relação ao sistema austríaco é que ali todos

magistratura 
apreciação pode

institucional que deposita o monopólio da função num órgão 
externo ao judiciário, de composição quase sempre oriunda da

dos
(26)

indicação do 
dois

Congresso, 
indicação

monopólio
inconstitucionalidade das leis.

maioria política que governa e cujas decisões são recebidas 
pela sociedade e pelas demais instituições estatais 
manifestações 
meramente jurídico-formal.

A exemplo da Áustria,
um Tribunal Constitucional desde a Constituição de 1976, 
capítulo à parte daquele destinado ao poder judiciário.

é composto por doze juízes,

A Itália é outro país onde foi adotado um Tribunal 
da Constituição

sofrendo
(25) pleitos que 

incidental,

(25) Tbíd, p. 35.
(26) Tbíd, p. 36.

juízes ordinários, de todas as instâncias, 
depararem incidentalmente com leis inconstitucionais podem e 

julgamento e remetê-las (as leis) à Corte

italiana é composta por quinze juízes sendo cinco nomeados 
pelo Presidente da República, cinco pelo Parlamento e cinco 
pelos juízes dos Supremos Tribunais ordinários 
administrativos.

com mandato de nove
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Áustria, doisConstitucional. Como osna

Federaléde controle daa
de 23 de maio

de 1949.

intacto político oo
Constitucional concentradocontrole dae o
constitucionalidade das leis.

Tribunal Constitucional éalemão composto deO
e

cada delas,àobedecem umaemque
juízes indicadaé outrametade dos e a

quatro pelaFederal.metade Dos

Dos
a

Assembléia Federal é indireta, a
daformada base12 nacom

federaldos governos
Tribunal é de 12 anos, sem

exercício é vedada qualquer outrafunção,daDurante o
salvo

(27)Grundgesetz mit Deutschlandvertrag, Grundvertrag, 
Menschenrechts-Konvention, Bundeswahlgesetz,

vimos, na Áustria, apenas 
tribunais superiores têm legitimidade para isso.

Outro país onde foi instituído um órgão especial 
constitucional é a República

quatro indicados pelo Conselho Federal, a proporção entre 
juízes federais e juristas é de dois para dois. A eleição na 

partir de uma comissão de 
proporcionalidade 

eleição é direta, 
É vedada a escolha de

pelo Conselho
Assembléia, um deve ser escolhido entre juízes federais dos 
tribunais superiores e os três restantes entre juristas.

leste (República Democrática Alemã), manteve-se praticamente 
sistema político inclusive o Tribunal

pela Assembléia
indicados

juízes federais e juristas eleitos pela Assembléia Federal 
pelo Conselho Federal. É dividido em duas turmas de 8 juízes 

seguinte composição:

atividade, política
.. . . (27)universitário.' '

e estaduais ou

deputados 
representação partidária, 
pela manifestação da maioria de 2/3. 
integrantes dos órgãos legislativos federais

e estaduais. O mandato dos juízes do

Alemanha, através da Lei Fundamental de Bonn, 
Mesmo após a reunificação com a parte comunista do

a possibilidade de reeleição.

ou profissional, a de professor

No Conselho a
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alemão direitoreconhece dos

relativas constituiçõesquestões às dospara

competências TribunalMendes, doas
Federal podem seguinteagrupadas daser

forma:
Tribunal apreciarCabe1. controvérsiasao as

entre União e estados no

entre os próprios estados da federação.
importante,nãoEm segundo lugar,2. mas menos

"Este envolve
o

de de normas

direito 126) ,federal Fundamental, art.como e a

e

processo de qualificação
(normqualifikationsverfahen), relativo à subsistência da lei

Segundo
Constitucional

entre órgãos federais superiores, 
caso de dissenso quanto aos respectivos direitos e deveres e

Bundesverfassungsgerichtsgesetz, Parteiengesetz und Gesetz 
uber den Petitionsausschub. 24a. ed. Munchen: Deutscher 
Taschenbuch Verlag (DTV), 1988. Agradeço ao Prof. Bruno 
Speck a tradução do capítulo referente à Lei sobre a Corte 
Constitucional, de 12/12/85.
(28)Como vimos no caso americano, o federalismo é um fator 
importantíssimo para a organização judiciária e para o 
sistema de controle constitucional nos países que adotam 
esta forma de Estado. Isto.se deve principalmente ao fato de 
que convivem, dentro do mesmo ordenamento jurídico, leis 
estaduais, leis federais e leis da União. Esta questão, da 
descentralização legislativa, tem assumido enorme relevo não 
só onde vigora formalmente o princípio federalista mas 
também por causa do processo recente de regionalização da 
produção normativa observada nos chamados Estados unitários. 
Merlin Cléve, nesse sentido, fala das "regiões (Bélgica, 
Itália, Portugal), as comunidades linguísticas (Bélgica) 
as autonomias (Espanha)." Segundo o autor, "estes entes 
regionais, dotados de capacidade legislativa, acabaram por 
alterar o quadro da produção da lei nos Estados europeus, 
expressando um importante mecanismo de quebra do monopólio 
da produção da lei pelo Legislativo central" Cf. Clémerson 
Merlin CLEVE. Atividade legislativa do poder executivo... 
p.77-78

o controle concreto de normas,
tem-se o controle das leis propriamente dito, 
o controle in abstracto,

Lander de instituírem seu próprio tribunal constitucional
também o

julgar 
estados.*28

0 modelo

Isto.se
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(normverif ikation) ,verificação dechamada normas que
decidir, requerimento depermite Tribunal outroumaao

determinada regra de direito internacionaltribunal,
(Lei Fundamental,direito federal art.

os dois primeiros são os queDos quatro,
isto é,controle in abstracto,mais nos importam: o o que

lei si,incide diretamente temsobre como agentesa eme
acioná-lolegitimados Federal,Governo Governoopara o

Federal;membros do ParlamentoEstadual dos1/3ou o
isto é, aquele suscitado no curso decontrole in concreto,

exercidoordináriopleito qualquer, é quando doum
instânciatribunaisjulgamento pelos de 2a.comuns que,

considerando a lei em questão inconstitucional, devem sustar
apreciação do Tribunalfeito remeter caso para aoo e

Constitucional.
acionar o controle das leisOutra forma de3. se

pelo Tribunal Constitucional são os recursos constitucionais

cidadão lesão decontrainterpostos qualquer seuspor
outras viasdireitos fundamentais, esgotadas asdesde que

processuais.
Tribunal julgar também abusosCabe4. osao

ou
denúncias doParlamento Conselhododa Alemanha oue as

Federal contra o Presidente da República "nos casos de lesão
dolosa à Lei Fundamental ou a outra lei federal."

Tribunalsobre eleições,último, cabe5. Por ao
apreciar recursos contra o Parlamento, órgão responsável por

(29)Gilmar Ferreira MENDES. Controle de constitucionalidade 
p.140.

cometidos por partidos políticos contra a ordem democrática 
que coloquem em risco a existência da República Federal

se uma
público integra o
100, p. 2o.)."<29)
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eleições, advindoscoordenar dos órgãose
legitimados para isso.

Tribunalconfere destaque papel do0 que ao
Constitucional políticaorganização alemã, além dana
competência propriamente dita leis,de controle das é a
arbitragem que deve conflitos entre órgãos da
União e/ou nos conflitos federativos. istoSegundo Mendes,

característica histórica Constituiçãodeve daa umase
alemã.

predomina a idéia deDesde século XIX,o que
Carta Magna,

sociedade, dentro da qual se
diversoslutadesenvolve pelo poder entre órgãosa os

estatais garantia da manutenção da unidade política.e a
inevitabilidade dosAssim, reconhece a

conflitos Uniãoórgãos poderes daentre entree e
Tribunal Constitucionalcomponentes da federação, elege o

órgão máximo arbitragem destes conflitos pedrana ecomo
angular da unidade política nacional. lembrarDeve-se que

constitucionaisconflitosneste terreno os versam
basicamente sobre divergências entre daos acerca

Estado.
é este estatuto político das constituiçõesAliás,

definido original maisfunçãomodernas, pela sua e

órgãos
forma e do conteúdo das políticas a serem implementadas pelo 

(32)

a

controlar as
(30)

(30) Zbíd, p. 139-141.
(31) lbid, p. 150.
(32) Estão legitimados para interpelar a Corte 
Constitucional, na hipótese de conflito entre órgãos 
federais, o Presidente da República, o Parlamento, o 
Conselho federal, o Governo Federal e integrantes desses 
órgãos que figurem com direitos autónomos na Constituição ou 
nos regimentos do Parlamento ou do Conselho Federal. Cf. 
Ibiã, p. 151.

definição jurídica do Estado 
"moldura"31

antes de ser uma
é uma

exercer nos

frente a

ao mesmo tempo que
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Ounos sem •

ordinária pelosa
parlamentos atos pelose os
executivos. têmMas

poder,
Alemanha éSe tomadaana como

faz-se

do éos a
constitucionalmente aceito e com preserve a

análise dassuana

das dosna

de moldura
do além de conter os

sociedade.da entre Estado e
árbitroTambém lá Corte tem dea o nos

ou

(33)Aléxis de TOCQUEVILLE. A Democracia na América, p. 83.

que 
unidade

à qual devem 
produzida 

produzidos

Constituição 
"moldura" do processo político também intra-estatal, 

em última instância, 
definição 

isso

todas, 
exceção, são tomadas como lei maior cujos princípios básicos 
devem nortear a vida da sociedade e do Estado, 
concordância

elementar, que marca 
diversos países.

necessária a figura de um árbitro que, 
solucione os conflitos mediante

a diferença de organização política 
seja, juridicamente,

o mesmonem todas

Suprema Corte tem o papel 
conflitos entre os órgãos da União e entre os componentes da 
federação, como vimos na Alemanha. Entretanto, diferencia-se 
deste último por ser apenas uma das formas, mesmo que alguns 
considerem a mais importante, de resolução desses conflitos 
e de apelação da sociedade contra abusos do poder público 
lesões de direitos individuais.

política.
Tocqueville apontara, 

instituições políticas americanas, a importância do estatuto 
político das constituições na definição dos arranjos 
institucionais de poder. De certa forma, a Constituição 
dos Estados Unidos também configura uma espécie 

processo político intra-estatal, 
princípios básicos da relação

estatuto político, 
decorrendo daí a diversidade de arranjos institucionais de 

em particular, as formas de controle constitucional.

legislação
normativos
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contrário,Alemanha, este épapelNa ao
concentrado pelo Tribunal Constitucional,
conflitos desaguam. Enquanto CorteSupremaa

o

se
são o ancoradouro da unidade política, mas nos EUA as formas

atracar são diversas enquanto na Alemanha há somentede se
uma.

variações dentro de um grupo de constituições assemelhadas.
sugestiva é

inexiste mecanismoLápaís Inglaterra. qualqueracomo
institucional externo parlamento, de controle daao
constitucionalidade das leis.
há diferença de status entre as
leis ordinárias produzidas pelo legislativo. "Ali, pois, a
constituição pode incessantemente, melhor, nãomudar ou
existe. éParlamento,0 mesmo que umao corpo
legislativo, é um corpo constituinte.

Na verdade, a a
embora de forma menos

diferenciada.

defendidateoria argumentação,Edward Coke.de Sua
particularmente contra James Stuart,I

atividadeprincípios: de do1. o a
deviaParlamento ose e

o Rei,commom law. 2.a

(34)Tbíd, p. 83.

Isto porque praticamente não 
leis constitucionais

Tribunal Constitucional Federal pode fulminar a lei abstrata 
incompatível com a Constituição.

legislativa
jamais violar o direito

tempo
..(34)

que 
subordinar

pode 
interpretar a Constituição no julgamento do caso concreto,

costumeiro, a commom law. 2. o de que o Rei, embora pudesse 
exercitar pessoalmente o poder judiciário, deveria deixá-lo

Inglaterra chegou a experimentar 
idéia do controle judicial das leis, 

Segundo Cappelletti, a experiência inglesa se 
deu em alguns decénios do século XVII graças à aplicação da

e as

Ambas as constituições

Mas estas diferenças podem ser consideradas como

Na verdade,

onde todos esses

a comparação destes casos com um

baseava-se em dois
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"Mas a
de

de outro a

..(35)

e
dapelos sendo

a

raízesas

cabe O nosso
as

vez que oumaas
qualidadeconfere à uma

não hásemelhante a
observada entre

pelacontrole deo
Ode senormas

única dosdetorna
parlamento

conflitos
interpretação 

assim

pouca
definitivamente enterrada com

políticos que 
inglês.(37)

(35) Mauro CAPPELLETTI. O controle judicial... p.58-60, grifo 
do autor. Ver também Peter H. MERKL. Modern Comparative 
Politics. New York: Holt, Rinehart and Winston, Inc. 1970. 
cap. 9. p.452-453.
(36) Aliomar BALEEIRO.O Supremo Tribunal Federal, esse outro 
desconhecido, p. 28
(37) Na análise jurídica, esta comparação é feita geralmente 
em torno da distinção entre constituições "rígidas" e

a quem de fato contasse com instrução na difícil Ciência do 
Direito. "Mas quem devia garantir, afinal de contas,

Revolução Gloriosa de 1688 
que fundou a era da supremacia do Parlamento, que se estende 
até os dias atuais.

a ser inglesas nem faz 
inferiores

e do

quem 
supremacia da commom law contra os arbítrios do Soberano, 
um lado, e do Parlamento, de outro ? É esta a indagação 
essencial; e a resposta de Coke era firme e decidida: aquele 
controle, aquela garantia eram função dos juízes.

A predominância desta idéia teve curta duração 
acolhida pelos tribunais da época,

De fato,

hierarquia 
sentido imaginar

dessa singularidade estão na

representação legislativa também 
de um poder constituinte. Dessa forma, 

as leis

história da monarquia constitucional inglesa e da evolução 
do governo parlamentar ao longo dos últimos séculos, que não 

remontar aqui. O fato a ser observado para o 
propósito comparativo é que as leis emanadas do parlamento 
inglês são tomadas como formalmente inquestionáveis perante 

leis constitucionais, uma vez que o mandato popular

fato a

normas
(36) superiores.

instância de resolução
envolvam princípios constitucionais do povo
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fim, co-existênciaPor cabe ressaltar daa
forma concentrada forma tribunaiscom a nos

Áustria, Espanha e Itália não
híbridocontrole como no caso veremos a
definimosIsto deporque como

do controlenossa o
De tal forma esse

concentrado este detémem um o

Os ocorrerem nos

estes

concentrado,
Tribunal perderálado, dao o

participação dos
de outro,e,

vez em
si,

que 
incidental

constitucionais de Alemanha, 
configura 
seguir.

que
critério principal

constituições "flexíveis". Tanto Estados Unidos como 
Alemanha apresentam textos escritos que não podem ser 
modificados a não ser mediante processo legislativo 
especial, o que configura "rigidez" a suas constituições. Já 
a Inglaterra, além de sua constituição repousar sobre a 
tradição do direito costumeiro, o parlamento tem aquele 
poder de interpretar e complementar livremente a commom law.

classificação o órgão encarregado 

constitucional e não a natureza do pleito.

critério fundamental que nos países onde 
Tribunal Constitucional, 

monopólio da declaração de inconstitucionalidade das leis.
conflitos constitucionais que ocorrerem nos órgãos 

judiciários comuns necessariamente terão que ser remetidos à 
corte constitucional para julgamento, não podendo 
órgãos concluir pela constitucionalidade ou não das leis que 
estão apreciando junto ao caso concreto.

a co- •

Antes de passar à análise do caso brasileiro, cabe 
lembrar que priorizei, na descrição dos modelos de controle

Ao contrário, na medida em que se verificar 
existência da forma difusa com um órgão especial de controle 

aí sim teremos um modelo híbrido pois, 
Constitucional perderá o monopólio

é o o controle é

de um

declaração de inconstitucionalidade com a
órgãos judiciais comuns no controle
difusa perderá a caracterígtica das decisões incidentais uma 

que passará a existir um órgão capaz de julgar a lei 
afastando ou confirmando sua validade constitucional.

a forma
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forma institucional assumidaa

a
a

dese

Direito é comum a
de blocos modelos deou

e

deo

valorescostume deNo o e os
no

eles são

ainda
deas

costumea o

a

tem sobrenem
tribunais inferiores, sendoou

sequer 
de

Pelo contrário, nestes países a 
efeito vinculante

e a
a ser um

(38) Cf. Peter H. MERKL. Modern Comparative Politics. cap. 
9. p. 432 e ss.

jurisprudência 
decisões futuras

nas sociedades contemporâneas,
(38)

Embora a época contemporânea já tenha desfigurado 
em grande parte os termos absolutos dessa distinção, 
permanecem as formas básicas de organização judiciária 
baseadas naqueles princípios. Assim, em um país onde ocorre* 

predominância da lei sobre o costume ou a equidade, 
judiciário é organizado de maneira a ser um mero aplicador 
da lei e a jurisprudência que é capaz de firmar não chega 
constituir fonte de direito.

ou asobre o

constitucional feita acima, 
por cada um deles nos diversos países citados exemplarmente. 
Entretanto, não poderia deixar de registrar que comumente 
análise jurídica se serve de outro argumento para marcar 
diferença entre estes grandes modelos: trata-se do problema 
da origem do Direito 
raiz romana ou de raiz anglo-saxã.

Também pela origem do
doisidentificação de dois grandes 

organização jurídica e judiciária. De um lado, os países que 
herdaram a tradição romana de direito caracterizam-se pela 
predominância da lei sobre o direito costumeiro, e, 
outro, os países de tradição anglo-saxã caracterizam-se pela 
combinação entre a common law (direito costumeiro) e as leis 
formais. No primeiro caso, 
equidade servem apenas para cobrir lacunas da legislação 
processo de aplicação da justiça. No segundo caso, 
a própria fonte do direito a ser aplicado e as leis estatais 
são apenas instrumentos de interpretação e esclarecimento do 
direito costumeiro.
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o
law, pelo menos

instrumentoEstado de doera mero
é fatora no

de as
Em países

sistemaherdaram da conunmon como oso
vê-se e

a Alemanha,
do deromana, a

i

institucionais relaçãotemtermos dacom oem
romana ou casose

a o
tradiçãodireito romanana mas,
modelo de controleadotou-se o

constitucional americano. estaPara

origem do direito, 
Brasil,

princípios do "stare decisis" e da jurisprudência vinculante 
pode ser tomada como bem sucedida, como vimos anteriormente.

que 
Unidos,

formalmente explicitada a hipótese de decisão contra legem, 

que obviamente não é permitido.
lei posta pelo

conhecimento do direito

muitos, esta contradição 
do mau funcionamento deste

anglo-saxã.
análise jurídica repetidas vezes:

Estados ] 

os

do p

law, 

que a combinação entre o modelo difuso

costumeiro, é a jurisprudência que 
preponderante de aplicação da justiça e,

como aponta
brasileiro teri^, origem 

institucionalmente,

força vinculante da jurisprudência.
o sistema híbrido descrito acima

(39) Isto porque "hoje, todavia, no contexto do 'Welfare 
State7, o sistema inglês vai-se aproximando do sistema 
romanista. É que a lei vai assumindo uma função cada vez 
mais importante , especialmente como instrumento para a 
consecução de políticas públicas (...) O que se passa na 
Inglaterra se repete igualmente nos Estados Unidos". Cf. 
Clémerson Merlin CLEVE. A atividade legislativa do poder 
executivo... p. 77.

neste caso, é capaz 
de vincular obrigatoriamente outras decisões judiciais. í 

Apesar do eixo de análise aqui
pode deixar de apontar as consequências dessa distinção 
básica para a questão do controle constitucional.

Em países como 
tradição

seria uma das principais causas

Da mesma forma,

onde o direito repousa sobre a 
inexistência do princípio difuso 

controle constitucional também combina com a inexistência da

como ana sua

problema
É o

ser outro, não se

se constitui

Já no sistema da comino n
(39) origem' ,
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sistema no Brasil.
ausência jurisprudênciade dotada de forçacom umaa

vinculante? 4

De fato, como combinar o princípio difuso
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Introdução.

do
como

dado suaum

ter se na

elaboração da Carta Magna em

CAPÍTULO II
AS SOLUÇÕES CONSTITUCIONAIS BRASILEIRAS PARA O PROBLEMA DO 
CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS: A CONSTRUÇÃO DE 

UM SISTEMA HÍBRIDO.

(1) A Subcomissão de Garantia da Constituição, Reformas e 
Emendas- relator deputado Nelson Friederich (PMDB-PR)- optou 
pela adoção de um Tribunal Constitucional. Já a Subcomissão 
da Organização do Poder Judiciário e do Ministério Público - 
relator deputado Plínio de Arruda Sampaio (PT-SP)- optou por 
acrescer ao STF uma "Secção Constitucional" composta de 4 
juízes do próprio Supremo, 4 indicados pelo Congresso e 4 
pelo executivo. Ambas as propostas foram rejeitadas "extra- 
oficialmente" pelos ministros do Supremo, alguns 
manisfestando publicamente o desconforto com a idéia de 
extinção do STF ou de sua transformação em Corte 
Constitucional, como Sydney Sanches: "Seria um abalo no

O fato dessa situação imaginária 
feitura da última Constituição 

brasileira promulgada em 1988 parece ser mais uma das tantas 
indefinições que marcaram a 
nosso país.

Chamo de indefinição a escolha do modelo híbrido,* 
não só pela forma como se deu na Constituinte de 1986-87Í1),

A existência de um modelo híbrido de controle da 
constitucionalidade das leis talvez nem deva ser tomada, 
ponto de vista constitucional, como uma opção dentre outras 
na construção de arranjos institucionais do poder político.

Ou seja, tomando-se uma situação imaginária em que 
país, para refundar sua organização política, 

instalasse novo poder constituinte com a finalidade, entre 
outras, de definir que tipo de controle constitucional 
deveria adotar, dificilmente o modelo híbrido estaria entre 
as opções do legislador, 

concretizado
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considerarfato de essencialmentemodelomas esse
particularmente deno

tal forma éDe modelo híbridoo
brasileiro existência talvezsua

algumascom essa e
medidas, unilateraisàs executivoparte dovezes por

atenuá-la.federal, foram tomadas Suapara

é evolução0 donosso a

a
construção do Estado tensao

particularidades regionaisrelação central X e

É dade o
significado do

a
ou

estudos1945-64.

pelo 
contraditório, quadro de separação 
poderes e do presidencialismo que se adotou, 

contraditório

amplo conhecimento da análise política 
equacionamento dessa relação operado pela

argumento geral é que 
controle constitucional brasileiro coincide

operado pelo Golpe de 64 
democrática anterior de

superação, 
entretanto, poderá ocorrer somente com a reforma da própria 
Constituição.

Poder Judiciário, a cúpula ficaria dividida", disse o 
ministro. E ainda: "A característica básica do judiciário é 
a imparcialidade. Será que uma corte com indicações 
político-partidárias será, de fato, imparcial?" Frente às 
pressões, o projeto da Comissão de Sistematização, do 
relator Bernardo Cabral, não contemplou as propostas, 
mantendo o STF como órgão de cúpula do judiciário e apenas 
reforçando seu papel de guardião da Constituição. Folha de 
São Paulo, 02/08/87 p.A-9. Analisaremos o sistema de 
controle constitucional da Constituição de 1988 no capítulo 
III

poder 
económico-sociais.

e aRevolução de 30 e a fase posterior do Estado Novo contra 
organização política da República Velha, ou ainda daquele 

Regime Militar contra 
Obviamente, há

com a evolução 
do dilema básico de nossa história política republicana: 

mediante o equacionamento da

e o a fase

que sua existência talvez seja transitória, 
caminhando necessariamente para a opção por um dos lados da 
combinação. O sistema político reformulado pela Constituição 
de 88 sofreu enormemente com essa contradição
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divergentes, diferentesrazões são essas
rupturas autoritárias
deram de fato não foram semelhantes, nenhuma dasmas,

olhosos e
acontecimentos: docomum a

detrimentoEstado central,Governo contrano em e as
autonomias regionaislocais e e as

constitucional sempre ocupou nessas
difusoevolução,mudanças do dae sua

Constituição de 1891
revela outro aspecto, correspondente, destaum

centralizaçãoequação: de Governoa no

constitucionalidade leisda das na

racionalidade da formamas a

forte,
concentração são lados da mesma moeda.

com
leisdifuso-incidental da das sob

responsabilidade dos órgãos do poder judiciário. A partir
foimodelodela, esse se

inovou pontos: Senado papel deem ao o

(2) Veremos melhor este ponto adiante.

instância superior do 
judiciário, não porque o STF poderia ser melhor "controlado”

representativas democráticas.
0 argumento específico é que

instituições
A

e

análises pôde fechar 
desses

Assim, a Constituição de 1934 abriu caminho quando 
dois pontos: atribuiu

entretanto, esse modelo foi progressivamente 
transformando em direção ao atual híbrido constitucional.

pelo poder central, mas porque
difusa era incompatível com a racionalidade de um executivo

comandante das políticas do Estado. Centralização
(2)

poderes
exigiu que também se concentrasse a competência de controle

verticalização do poder 
político e a centralização dos instrumentos de políticas do

até o sistema híbrido que temos hoje, 
difícil] 
central

A primeira Constituição republicana brasileira,] 
forte inspiração norte americana, instituiu o controle 

constitucionalidade

lugar estratégico 
sistema puramente

a forma de controle

apontadas para 
e os contextos históricos em que se

a uma consequência óbvia
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lei normativosuspender, todo parte, atoa ouno ou em
judiciário,inconstitucional conferindoconsiderado pelo

decisão judicial; atribuiuefeito à eerga omnes ao
da República faculdadeGeral deProcurador propor açãoa

direta junto ao STF sobre a constitucionalidade das leis que
determinassem intervenção federal nos estados.

A seguir, (Estado Novo)de 1937 estesa removeu
sistema difuso inicial. Mas,ldispositivos e manteve onovos

juristas nem sempre fazem isso)é preciso lembrar (os que
esta é uma das peças peculiares da história brasileira onde
regimes autoritários tentam governar pela força arbitrária e

Nesse sentido,pela lei ao mesmo tempo.
determinou leidifuso, declaradaato quemesmo ano

submetidainconstitucional poderia novamenteser ao
juízo do Presidente, que, por 2/3 dos votos naParlamento, a

tornaria sem efeito a decisão judicialCâmara e no Senado, e
Congresso foi fechado por Vargas,válida lei. Comoa o

de decreto do Presidenteinstituídasleis atravéssó eram
que por decreto mantinha parlamento fechado e por decretoo

próprioreconf irmava validade decreto.do Aseua
manteve o sistema difusodemocrática,Constituição de 1946,

reintroduziu as duas inovações de 34, inclusive, ampliandoe
limites da ação direta contra intervenção nos estados.os

64 transformou radicalmente oO regime militar de
constitucional. conservandoEmborasistema controlede a

através das emendas constitucionais de 1965forma difusa, e
Constituiçãoprópria de concentrou67,além da1969

controle constitucional STF atravéspraticamente todo noo
inconstitucionalidade qualquercontrarepresentação deda

titular) e de outros mecanismos como a avocatória.

as|

lei ou ato normativo (mantendo o Procurador Geral como único

se manteve o sistema |
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dessa 1Constituição de herdouFinalmente, 1988a
seguinte paradoxo: deevolução da controledeforma o um

reinvindicação democrática de dos delado, ramosumcomo
preciso restaurar a independênciapoder, era

impostas pelodo contra amarrasas
era

pontos mais importantes. experiênciaoutro,dos De aum
vinha concentraçãodemonstrando crescente dessaaque

associadaespecial, emboranum ao
e

Comparativamente,político.estabilidade sistemado a
O

terminoubrasileiroconstituinte duasaspor
sistema híbrido controlecoisas, de daconsagrando o

constitucionalidade das leis. I

1. A Constituição de 1891.

1889 7A a

influência norte com
fortementefezse

Pode-se que suaexagero, asem
americano foi o eixo do debate constituinte, e do embate com

que surgiuopinião écorrentes políticas deoutras ae

No aaoque
muitoaproximou-se pelospolítica daquela

judiciário 
anterior,

judiciário,
realizada

k
discussão

primeira Constituição republicana.
diz respeito

experiência de outros países assim também o demonstrava.
conciliar

presidencialismo e federalismo
nesse período graças principalmente à ação de Rui Barbosa.1 

dizer, sem exagero, que a sua defesa do modelo

órgão
um mecanismo adequado à maior eficácia

regime
onde a forma difusa de controle constitucional

passagem do Império para a República em 
operou profundas mudanças na organização política do país. A 

americana com tripartição de poderes, 
sentir

e a autonomia

competência 
autoritarismo, era
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americanos. instaladoconstituintes norte Uma vez o
federalismo com a tripartição de poderes,

ou a divisão
da magistratura em federal

a quem caberia o papel deentre os componentes da federação,
última instância? Haveriaárbitro, formade de

cumprimentogarantir da frente açõesao
arbitrárias Estado?alguns dos poderesde do Estas foram

constituinte teriaquestõesalgumas que a que

solução doverdade, parte da problema doNa
judiciário veio antes mesmo

. Com este decreto,através do decreto 848 de 11/10/1890 o
a

disciplinou de suaas
Justiça,Ministro decretoentão édaSalles, o

MotivosExposição dede mereceque seruma

instala país,noseque agora
ou

intérprete dos Antes deatos domero
cabe-lhe o direito de exame, podendo dar-lheaplicar a lei,

1992.

Campos 
precedido
reproduzida no seguinte trecho:

"A magistratura
não é um instrumento cego 
poder legislativo.

organização do judiciário
para cuidar de matérias da União e dos estados

da promulgação da
(4)

justiça federal 
competência. Redigido por

como seria feita a

governo provisório instituiu 
matérias

das
, (3)resolver .

e estadual? Em caso de conflito

graças ao regime republicano,

a nível nacional? Uma justiça só

nova Carta,

(3) Uma análise detalhada da organização do judiciário na 
passagem do Império para a República pode ser encontrada em 
Andrei KOERNER.O Poder Judiciário na Constituição da 
Republica. Dissertação de Mestrado apresentada ao 
Departamento de Ciência Política da USP. São Paulo,
(4) Nos últimos dias do mês de janeiro de 1891, portanto um 
mês antes da promulgação da nova Carta, já se encontravam 
nomeados todos os juízes federais nos estados e todo o 
restante da magistratura do país, segundo Wladimir Souza 
CARVALHO. Da Justiça Federal e sua Competência. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 1980. p. 4.

e o STF e

alguma
Constituição,
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ou

diversidade índole,deAí está a
existe entre o

federal. poder qualdo De era,
em poder soberano, apto natransforma-se

atividade para interpor benéfica influência deasua seu
critério decisivo, fim de mantera o a

os

os
„(5)

e
defendiam a unidade do

Ministro estada Koerner,

índole entre

salientar o
constitucional: "antes de a

dar-lhedireitomagistratura) podendode ouexame,o

são entregues à severidade da lei 

crimes dos depositários do poder executivo.

recusar-lhe sanção se ela parecer conforme ou contrária à 

lei orgânica.(...)

inaugura calcado sobre os moldes democráticos 
subordinado,

equilíbrio, 
própria independência dos outros poderes,

que se instalava com a República, 
dualidade da justiça que vinha junto no mesmo decreto.

assegurando, ao mesmo tempo, 
do cidadão. Ao influxo da sua real soberania se desfazem

profunda diversidade de índole, que 
poder judiciário no regime decaído e aquele

Campos Salles foi ardoroso defensor do federalismo 
travou intenso debate com os magistrados do antigo regime 

que defendiam a unidade do judiciário contra a tentativa de 
divisão entre as esferas federal e estadual, defendida pelo 

divergência

e a

(5) Campos Salles, no preâmbulo ao decreto 848, de 11 de 
outubro de 1890, Apud Aliomar BALEEIRO. "O Supremo Tribunal 
Federal." in: Revista Brasileira de Estudos Políticos. Belo 
Horizonte: Imprensa da UFMG. n. 34, julho 1972. p. 10, grifo 
meu.

Justiça. Segundo
explica a ênfase dada na Exposição de Motivos à diferença de 

o poder judiciário do regime decaído e aquele 
falta de referência à

o livre exercício dos direitos

que agora se 
sistema

regularidade e a

elevada esfera de

Campos Salles acabou por 
princípio básico do sistema difuso de controle 

aplicar a lei, cabe-lhe (à

Nesta ênfase calculada,

erros legislativos, e



54

contrária àparecer conforme ou

Com isso estava estrategicamente acenando aos
antigo regimemagistrados decretodo poder (eo que o
Constituição iria confirmá-lo) depositavaposteriormente a

judiciáriomãos. De oera,
independentepassava a e com a

função especial de guarda da Constituição contra os abusos
lesões de direitos individuais.

centro do debate constituinteo

magistratura entrecontrole a
Enquanto Rui Barbosa se preocupava com a constituição de uma

árbitrojustiça federaçãopapel de dafederal com o e
guardiã direitosprincipalmente garantiasdosde e

demais correntes se debatiam sobre o caráter
regimeestratégico que teria magistratura no novo ea as

divisãopoliticamente através dacontrolá-laformas de
jurisdicional, de dasformasdas cargo,no
garantias, das competências, etc.

0 PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO DE 1891Gráfico I.
STF

recursosrecursos

JUÍZES FEDERAIS
JUSTIÇA ESTADUALJUSTIÇA FEDERAL

107 e

I 
competência 
originária

investidura
(6)

TRIBUNAIS DE JUSTIÇA
JUÍZES DE'DIREITO

do poder público e as
Segundo Koerner, 

dualidade da justiça do ponto de vista da divisão do

(6) Andrei KOERNER.O Poder Judiciário..., cap.3, p. 
ss.

individuais, as

foi a

poder subordinado que 
poder político autónomo

União e

recusar-lhe sanção se ela 

lei orgânica."

sobre a

em suas

os estados.
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Ao final,
(ver gráfico I), organizou a justiça federal mas absteve-se

estados, prescrevendo apenas que "cada

princípios constitucionais da União."os

Quanto à justiça federal, o art. 55 definia que "O
judiciário União órgãosda terápoder Supremoumpor

sede na capital da República, e tantos
juízes e tribunais federais, distribuídos pelo país, quantos

garantias deart. 57 aso
vitaliciedade e

judicial das províncias do Império,
comarcas e

coisa foifederaldos nova eeraa

Distrito Federal,seções judiciais, sendo duas uma emno
juízesTerritório do OsAcre.cada estado noumae

pelo Presidente da Repúblicaseccionais com
base em lista tríplice elaborada pelo STF.

de organizar
Estado reger-se-á pela Constituição e pelas leis que adotar,

cargo unicamente por sentença judicial.
Enquanto a justiça estadual herdou em grande parte 

com juízes 
Tribunais de Justiça nas capitais

justiça
sua primeira instância, através da divisão em

a constituinte definiu-se pela dualidade

Congresso criar."
irredutibilidade dos salários com perda do

respeitados 
(Art.63)

de direito nas
. (8)estados

a estrutura

organizada, em

Tribunal Federal, com

(7) Os textos das constituições, emendas e demais diplomas 
legais utilizados neste trabalho têm como fonte Adriano 
CAPANHOLE e Hilton Lobo CAPANHOLE. Constituições do Brasil. 
10a. ed. São Paulo: Atlas, 1992. Para evitar um excessivo 
número de notas, todas as vezes em que se fizer referência a 
estes textos, sua fonte comum será o trabalho dos referidos 
autores, salvo a indicação expressa de outras fontes.
(8) Maria Tereza SADEK. "O Poder Judiciário no Brasil." São 
Paulo:Idesp, 1994. Relatório de pesquisa, mimeo.

eram nomeados

a dos

Instituiu no
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grande polêmica tornodeu daMas ema se mesmo
figuravainterpretação constitucional ondedo texto a

"tribunais deveriaexpressão Congressoque o
havia constituídocriar. Leal,Segundo Nunes STF seo
última instânciabasicamente órgão de segunda dacomo e

criação tribunaisjustiça federaisfederal dee a
funcionarintermediários deslocaria Cortea para como

próprio texto constitucional nãoterceira instância. Ora, o
este respeito. Alguns advogavam que a expressão

chamados Tribunais"tribunais" dizia respeito do Júriaos

autorizarchegouTanto Congresso aque o o
tribunais regionaisexecutivo criar três sedecom ema

capital federal,Recife, através do art.São Paulo e 22na
ano e meio antes,da Lei 4 381 de 05-12-1921, um

criadoentendimento de fora pelabase quenocom
instânciaexclusivoConstituição segundaórgão dacomo

já havia aprovado emenda regimental onde afirmavafederal,
justiça federal","único tribunal de recursos nãona

cabendo ao Congresso mudar por lei ordinária tal dispositivo
janeiro deconstitucional. Congresso revogou1923Em oo

22 da lei de 1921 que autorizava a criação.art.
assunto foi debatidoA polêmica não morreu aí oe

mais somente 1946,tardeoutras tantas em com aevezes
éTribunalinstalação Federal de Recursos,do que se

intermediária entrequestão daresolveu osa
juízes inferiores e o STF.

instância
(10)

federais"

(9) Andrei KOERNER chamou-me a atenção para este ponto.
(10) Victor Nunes LEAL. "Justiça Ordinária Federal." Revista 
Brasileira de Estudos Políticos. Belo Horizonte: Imprensa da 
UFMG. n. 34, julho 1972. p.73-74.

ser o

mas o STF,

enquanto outros afirmavam ser a segunda instância da justiça 
federal.

era claro a
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competências da justiça de primeirafederalAs
da Constituição.definidasinstância pelo art.foram 60

julgar:Cabia-lhe fundadascausasprocessar e as em
Constituiçãodispositivos envolvendo(a) ;da causasas

litígios entreindiretamente a União (bdireta ou c) ; ose
cidadãoscidadãos de outro entreestado deouum e

pleitosdiferentes (d) ; entreestados estadosos
estrangeiros e cidadãos brasileiros e ações de estrangeiros

convenções da União com outros países (e e f); as questõese
marítimo (g); questõesdireito navegação dedede ase

insternacional crimesdireito criminal civil (h) oseou
políticos (i).

competências,disciplinarAlém de aessas
intervenção da justiçaConstituição vedou expressamente a

vice-versa,justiças estaduaisfederal assuntos das eem
vedando também Congressoao

(art. 60, p. 1)federal às justiças dos estados. !l

56 da Constituição definiuO art.
quinze juízes nomeados pelo Presidente da República

escolhidos dentre cidadãos de
maiores de 35 anos.e reputação,

competência da justiçamatérias detodasEm as
listadas acima caberia recursofederal de primeiro grau ao

"cometer qualquer jurisdição

(11) Somente na Constituição de 34 introduziu-se o adjetivo 
"jurídico" que não constava da Carta de 1891. Isto permitiu 
que Floriano Peixoto nomeasse o médico Barata Ribeiro e os 
Generais Inocêncio Galvão Queiroz e Raimundo Ewerton 
Quadros, aos quais o Senado negou aprovação por entender que 
"notável saber" só poderia ser o jurídico. Cf. Aliomar 
BALLEEIRO. O Supremo Tribunal Federal, esse outro 
desconhecido, p. 25. Em pesquisa recente, Andrei Koerner 
acrescentou à esta lista mais dois nomes: Antônio Caetano 
Seve Navarro e Demóstenes da Silveira Lobo. Cf. Andrei 
KOERNER. O Poder Judiciário no sistema político da primeira 
república. São Paulo, março de 1994. mimeo.

governo da União ou em tratados

mediante aprovação do Senado,
. . i (11)notável saber' '

a composição do

fundadas em contratos com o

STF em
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foi concebido órgão deneste ponto,STF comomesmoque,
segunda e última instância, conhecedor tanto do direito como
dos fatos.

Além da competência de julgar grau de recursoem
questões resolvidas pelos juízes seccionais, coube ao STFas

De competência originária e privativa,outros dois tipos: 1.
Presidente da República e os Ministrosprocessar e julgar o

estes últimos crimescrimesde Estado decomuns e nosnos
do Presidente (a);responsabilidade não conexos com os os

diplomáticos crimesministros denos comuns e
e conflitos entre os estadosresponsabilidade (b);

União litígios reclamações(c);entre estes os eaeou
estados e nações estrangeiras (d);entre os

conflitos de juízes federais entre si, de juízes e tribunais
dos juízes federais com os juízes e

tribunais dos estados (e). grau de das2. Em recurso, mas
decisões proferidas pelos Tribunais de Justiça dos estados,
disciplina apelaçãocabe Supremoart. 59 ao nosqueo
seguintes casos:

leis federais, doaplicação de tratados e ae
contestarTribunal (a) , "quandoela"contrafor se ae

validade de leis ou atos dos governos dos estados em face da
decisão do tribunalConstituição,

leisválidosconsiderar atos,estesEstadodo essasou
impugnadas" (b).

de competências,descritofoi termosDo emque
PrimeiraTribunal daconcluir Supremopode-se que o
instânciatripé:República organizou-se base 1.com

de conflitos entre componentes da federação
instância de recursoentre os diversos órgãos judiciais; 2.

"quando se questionar sobre a validade ou a 
decisão

as causas

ou das leis federais,

única de julgamento de altas autoridades do governo federal, 
e de jurisdição

e a

em um

dos estados entre si e

a União ou os
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da 3 .

leis estaduaisconfirmarem dosatos governoseou
questionados perante à Constituição ou lei federal. Com este
tripé, pretendia-se funções deum
árbitro da federação (1 e 3) e

garantias individuaisalém de guardião dos direitose 3), e
através principalmente do instrumento do habeas corpus.

fez sentir nãose
intervenção federalvedações à dasó pelas em

vice-versa,justiça estadual,daassuntos comoe
tribunaisprópria posição do STF em relação eaos

hierarquialocais. Não manteve estescom
administrativa judicial, casosou no
art.

habeas quandode recursocorpus,nos casose
voluntário ao tribunal superior.

de tribunalárbitro da federação,funções deAs
dos assuntos da União e de guardião dos direitos e garantias

sãoindividuais, pelo menos
irão acompanhá-locaracterísticas dofundantes e

republicano, fasesexcetoperíodotododurante naso
convivem textosautoritárias funçõesonde nos comessas

mecanismos perversos que se voltam contra elas mesmas.

pela 
juízes

qualquer
mencionados

0 peso do argumento federalista
justiça

(12) Sobre o cumprimento efetivo dessas funções, que foge 
aos limites desse trabalho, tem-se o levantamento exaustivo 
das principais decisões do STF nesse período realizado por 
Leda Boechat RODRIGUES. História do Supremo Tribunal 
Federal. 2a.ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 
1991. Tomos I, II e III. O tomo I se dedica ao período 1891- 
1898 e dá ênfase ao papel do STF na defesa das liberdades 
civis. O tomo II, que cobre o período 1899-1910, enfatiza a 
defesa do federalismo pelo STF. O tomo III, é dedicado à 
doutrina brasileira do habeas corpus, entre 1910 e 1926.

59 (interpretação da constituição e do direito federal) 
cabia

constitucionalmente, 
STF^12^

salvo nos

justiça federal e 3. instância de recurso das justiças 
estaduais quando estas negarem aplicação de direito federal

Supremo Tribunal com as
juiz dos assuntos da União (2
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competências da justiça
federal e do STF definem também a sistemática do controle da

confirmandoconstitucionalidade das leis
da Exposição Motivosbásico dedeargumento Camposo

À julgarjustiça cabiafederalSalles. os processos
envolvendo disposições constitucionais faculdade dee a
interpretar constitucionalmente leis apreciação dosas na

instância deconcretos. Ao STF, como recurso,casos
mesmo

cuja decisão teria
litígio,efeito restrito nãoàs afastandopartes em a

vigência mesma da lei.

difuso,participaçãonão explicitasse controlesua noa
possibilidadesmencionarfazia-o indiretamente deasao

ou

condiçãoÉ dede notar, aquese
destaque do STF na

órgão superior doposição de poderrespeito mais à sua
especial controlede dajudiciário formado a umaque

conferidaleis, diferente daquelaconstitucionalidade das
instânciajuízes de primeira instância. Embora, comoaos

última de semprerecurso,
conflitos constitucionais, esta mesma palavra não

tinha amplitude maior do que Entrea
as
nenhum mecanismo de controle direto e,e

nenhuma disposição que desse maior efeito àsno todo, suas

STF das decisões locais que confirmassem atos 
leis dos estados impugnados em face da Constituição federal.

dos juízes inferiores.
competências originárias e privativas do STF não figurava 

abstrato das leis

portanto, 
primeira constituição republicana diz

recurso ao

Os artigos que definem as

aplicava-se o mesmo princípio do sistema difuso da justiça 
de primeiro grau: o controle da constitucionalidade das leis

e atos normativos,

sobre os

apenas na apreciação de caso concreto e

a palavra final

Quanto à justiça estadual, embora o texto de 1891

detivesse quase
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julgamento.

2. A Constituição de 1934.

vidaConstituição curtíssima,de de1934,À

criação dejustiça, inovando doisdualidade da apenas na
eleitoral (ver gráfico II).ramos especiais:

O PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO DE 1934.Gráfico II.

recursos

recursos

T.S.J.E.S.T.M.

CORTE DE APELAÇÃOFEDERAIST.R.J.E.T.M.TRIBUNAIS:

JUÍZES DE DIREITOJUÍZES:

JUSTIÇA ESTADUALJUSTIÇA FEDERAL

em

TRIBUNAIS
SUPERIORES: competência 

originária

CORTE 
>SUPREMÀ<

decisões do que aquele determinado pelo modo incidental de 
(13)

MILITARES ELEITORAIS FEDERAIS 
(JUNTAS)

a militar e a

(13) Sobre o controle incidental, o próprio decreto 848, 
seu art. 3, já estabelecia que a guarda e aplicação da 
constituição e das leis nacionais só seriam feitas pela 
magistratura federal em especie e por provocação da parte. 
Mais tarde, a lei 221 de 20/11/1894 explicitou o controle 
difuso-incidental da Constituição de 1891 ao dispor que "os 
juízes e tribunais apreciarão a validade das leis e 
regulamentos e deixarão de aplicar nos casos ocorrentes as 
leis manifestamente inconstitucionais e os regulamentos 
manifestamente incompatíveis com as leis ou com a 
constituição." Cf. Regina Maria Macedo Nery FERRARI. Efeitos 
da declaração de inconstitucionalidade. 3a. ed. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 1992. p. 40.

manteve basicamente a organização judiciária anterior, com a
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mudanças vieram antesCom relação STF, daao as
de novembro denova Carta. 1931,

governo provisório de Vargas reduziu de guinze para
número de ministros do Tribunal,

duplicar julgamentosjuízes deospara recursos
extraordinários já se
determinou constitucionaisguestões seriamelasnasque
acrescidas de mais dois juízes.

maisquinze diasdecreto, tarde,Outro sob o
pretexto de que "imperiosas razões de ordem pública reclamam

afastamento de ministros que se incompatibilizaramo
idademotivo moléstia,funções de avançadaporsuas ou

aposentou sumariamente seis

revolucionárias de 30.

ministros mas facultou ao legislador elevar este número para
16, mediante proposta do próprio Tribunal. Permaneceu também

Presidente aprovação dodeforma com aa

Tribunaldenominação,ilibada. dereputação SupremoSua

tribunaisinclui figura dosO gráfico deII a
justiça federal.segunda instância emboraIstoda porque,

criado duraçãosido até curta dapelanão tenha

exigirem os interesses dapelo Congresso,
decididasjulgamento finaljustiça", de causaso empara

"0 Supremo Tribunal Federal." p.15-16(14) Àliomar BALEEIRO.

juízes, entre os quais alguns notórios opositores das forças
(14)

com as

nomeação pelo
Senado dentre brasileiros natos de notável saber jurídico e

Em 0 8

Federal, passou a Corte Suprema.

o decreto 19.656 do

avolumavam na

onze o

outros de natureza relevante",

O art. 73 da Constituição confirmou o número de 11

Constituição, o art. 78 facultava a criação destes tribunais
"quando assim o

criou as turmas de cinco

e agravos que Corte e
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primeira instância, aliviando parte do trabalho da Corte
sentido deSuprema. Desta vez que se

intermediário,tribunal faltatratava de demas aum
criação obrigou o adiamento da decisãoconsenso sobre

para a legislatura ordinária posterior.
dessa repartição de atribuições, pode-seApesar

Suprema deCortea
anterior:Constituiçãotripé competênciada 1.mesmo

União, dede e os
judiciais; ordinário,diversos órgãos 2. em recurso

justiçasuperiorinstância federalda 3 .e em recurso

instância revisora das decisões das justiçasextraordinário,

direitoaplicação federalestaduais de ounegassemque
locais impugnadosleisconfirmassem peranteatos ae

Constituição e leis federais.
da ConstituiçãoObviamente, textotomarmos ose

casos

mas
denada que modifique

guarda dosdaassuntos

de órgão uniformizador da interpretação do direito federal e
da constituição.

Federaldo Senado deEstado 1.Novo: a

mandado de segurança), questões não explicitadas pela Carta 
concretizou, de algumas

a sua

permanecido, a Constituição de 34 introduziu duas novidades 
que seriam depois retomadas pela de 46, após o intervalo do 

competência

anterior e até o repasse, que nao se

originaria e privativa de julgamento de altas autoridades da 
conflitos federativos e de jurisdição entre

instância superior dos 
direitos individuais. Apenas fixou mais claramente o papel

A inovação correu por conta mesmo do controle da 
constitucionalidade das leis. Embora o controle difuso tenha

dizer que

atribuições aos tribunais federais que seriam criados, 
a condição de árbitro da federação, 

União

encontraremos novos

o texto era claro, no

base no

(por exemplo de habeas corpus e

34 organizou-se com

e de
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hajam sidodeliberação quandoregulamento,ato, ouou
pelo Poder Judiciário."inconstitucionais (art.declaradas

julgarcompetência da deCorteIV) . Suprema2 .91, aa
constitucionalidade lei, mediante provocaçãode do
Procurador Geral da República, que determinasse intervenção

obedecessem certos principiosnãoestadosfederal quenos
leisdecretação de suasna e

constituições.
IV da Constituição de 34 pode ser tomado0 art 91,

de modificaçõessérie serãoqueumaacomo
visando

difuso-incidentaldeficiênciassuprimir modelodo numas
centralização do poder político.crescente Com

uma
seus efeitos. ao

atos do executivo,
decisões àsisso,eles.entre Por sesuas

tinham efeitonãorepresentadaspartes eno
vinculante sobre outras a serem

vinha, completar aportanto,atos,estasem parte,
judiciário,inconstitucionalidade dodedeclaração
efeitoincidentaldecisão modoàemprestando ono

anteriormente, EstadosvimosComo osnosomnes.

constitucionais
(15)

processo
tomadas pelos demais órgãos

judiciais.
A competência do Senado de suspender,

quadro de 
declarações de inconstitucionalidade proferidas pelo 

espécie de amplificador de

primeira de
introduzidas no controle constitucional brasileiro,

sob o risco de comprometer
restringiam

judiciário afastar a

judiciário ganhavam no Senado
É que dada a separação de poderes não cabia 

vigência das leis do parlamento ou dos 
o equilíbrio

ele, as

no todo ou

(15) Além dessas duas novidades, que são as mais 
importantes, também uma outra deve ser mencionada: o art. 
179 passou a disciplinar que "só por maioria dos votos da 
totalidade dos seus juízes, poderão os tribunais declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de acto do poder público."

"suspender a execuçáo, no todo ou em parte, de qualquer lei

leis e

erga

Unidos,
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se
dapela umaregra
inconstitucionalidade da Corte,declaração de na

Brasil,nulidade geralprática, à daconduz No ao

os
a nulidade geral da

lei.
91, essa

(17)

federativos,conflitossobreversa

sistemáticaA era a
seguinte: art.o

inclusive decretardeestados, suasa
definia nestesleis.constituições tempo,Ao quemesmoe

Suprema 
lei.

IV visava corrigir 
distorção e previnir quanto ao risco de ocorrerem diferentes 
interpretações da lei frente à Constituição.

A segunda inovação também é de extrema importância

(16) Regina M.M.Nery FERRARI. Efeitos da declaração... p. 
41.
(17) Deve-se notar que essa mudança no controle 
constitucional está relacionada também ao papel atribuído ao 
Senado pela Constituição de 34, sem paralelo em outros 
textos constitucionais brasileiros. O primeiro indício de 
que o papel era novo está na própria organização dos 
capítulos da Carta: enquanto nas demais o Senado Federal 
sempre integraria o capítulo do poder legislativo, ao lado 
da Câmara, na de 34 ele é posto à parte no capítulo 
intitulado "Da coordenação dos poderes". Antes de definir 
suas atribuições extremamente abrangentes, o texto confirma 
o título do capítulo com um artigo abre-alas: "Art. 88. Ao 
Senado Federal, nos termos dos arts. 90, 91 e 92, incumbe 
promover a coordenação dos poderes federais entre si, manter 
a continuidade administrativa, velar pela Constituição, 
colaborar na feitura de leis e praticar os demais atos de 
sua competência."

sintomaticamente, 
reforçando o papel do STF de árbitro nestes litígios. 

prevista pela Constituição 
competências privativas dos 

respectivas

porque 
constitucionalidade de lei no

contrário, a jurisprudência do STF nunca teve o mesmo peso, 
carecendo desse efeito vinculante sobre os demais órgãos e

primeira forma de ação direta
direito brasileiro, e porque,

Nesse sentido, o art.

sobre a

incapaz de conferir, mesmo na prática,
(16)

se trata da

7 definia as

submetem às decisões da Corte Suprema 
jurisprudência vinculante. Assim,

órgãos judiciários
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forma republicana representativa; independência(b)a a e
temporariedade dascoordenção de poderes; (c) funçõesa

eletivas, limitada federaisdosaos mesmos prazos cargos
proibida reeleição de governadorescorrespondentes, e a e

prefeitos imediato; autonomiaperíodo (d) dosopara a
garantias Judiciário(e) do poder doas e

Ministério locais; (f) prestação de contas daa
administração; (g) a possibilidade de reforma constitucional

competência do poder legislativo para decretá-la; (h)e a
profissões."representação das art.0 12, por sua vez,

encarregou-se
itemintervenção federal estados. elas,Entre V,nonos

hipótese intervençãofigurava de para assegurara a
observância dos princípios constitucionais descritos acima,
mediante lei do Congresso. Entretanto, para

decretasse teria que ser submetidaintervenção,
pelo Procurador Geral da República, à Corte Supremaantes,

constitucionalidade. (art.para que esta declarasse 12,sua
p.2)

equilíbriodifícilquão manter e osera o
rotinaUnião fizeramconflitos daestadosentre ae

República Velha.

Constituição dede vista Daíela.contra 34a
dispondomatéria, sobreamplamente asa

explicitar princípiosnão bastasseComo osse
constitucionais estadosobservados pelos .ea serem

A experiência política pré-1930 tinha demonstrado 
federativo

regular
possibilidades, a forma e os limites da intervenção federal.

o único remédio do ponto

atos deveriam ser respeitados os seguintes princípios: "(a)

engatilhada e o
individual

a lei que a

habeas corpus era

determinar que somente lei do Congresso poderia permitir a

A intervenção federal era sempre uma arma

de enumerar as hipóteses que justificariam a

se efetivar a

municípios;
Público
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detentoraCorte Suprema como

inovaralém denotar,De suma, que oemse
controle constitucional (a apreciação do tribunal dar-se-ia

confirmando validadelei si, negandosobre suaouema
diferentemente do modo incidental até entãoconstitucional,

conhecido), reconheceude deCarta 34 que, no casoa
Uniãoconflito estados, ambosentre partesa e os eram

Nacional), parciais(inclusive vontadesCongresso eo
contraditórias, presença detornava um
árbitro superior a elas, a Corte Suprema.

3. A Constituição de 1937.

Nem é preciso relembrar aqui a origem autoritária

tambémliderado Vargas sua nopormaspor
corria à época. Cartafascista mundo Amovimento que

primeirosmencionououtorgada de 1937 sequernem
como é de costume,capítulos, a

Fixouindependência. aesuaa

dea
promove

e

sobrepunha aos demais órgãos daexecutivo federal,
(18) Nem mesmo o regime militar pós-64 aboliu ainda que 
formalmente esta disposição.

intervenção, 
necessária da palavra final sobre o assunto.

da Constituição de 1937, resultado não só do golpe de estado 
inspiração

quanto mais a sua separação
Presidência da República como "autoridade suprema do Estado, 

atividade dos órgãos representativos,

existência dos três poderes
(18)

incluiu também a

(que) coordena 
grau superior, dirige a política interna e externa, 

política legislativa de interesse nacional, 
superintende a administração do país." (art. 73)

Na Carta de 37 tudo era referido a este vértice, o

ou orienta a

que se

necessária a

em seus

o que
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União, a
burocracia estatal através (Departamentodo DASP

os

seu
outorgante, PresidênciaVargas, dana

mesma

eleições depois da do tale marca para
plebiscito; exclusivo"a do no

compulsória funcionários civisdea e
2 de 16/05/38);n.

União." (art. 180)
"transitórias"todasMas eram

"Estaporgue
data(sic)entrará serásua eem na

plebiscito forma reguladanaao em

obviamente, degue,nunca se e

aposentadoria 
militares (art.

Constituição 
submetida

permite, "a juízo exclusivo do governo, 
interesse do serviço público ou por conveniência do regime",

realização do plebiscito previsto
187; condiciona o mandato dos governadores de estado à

vigor 
nacional

"Disposições transitórias e finais", 
a Carta "formaliza" o regime de força: 
próprio outorgante, Getúlio

estas disposições
estavam condicionadas

e dispõe que, "enquanto não se reunir o Parlamento Nacional, 
o Presidente da República terá o poder de expedir decretos-

elege e empossa o

sindicatos através do Ministério do Trabalho que executava a 
nova legislação sindical

e as Câmaras Municipais 
realização

177 e Lei Constitucional

Ao final, nas

leis sobre todas as matérias da competência legislativa da

do Conselho de Economia Nacional, etc.
e trabalhista,

decreto do

a economia através

controlava os estados através das interventorias,

duração do mandato do Presidente, desde que confirmados por 
este nos respectivos cargos (art. 176); dissolve a Câmara, o 
Senado, as Assembléias Legislativas

ao art.

no art.

187 que dizia:

Administrativo do Serviço Público), os meios de comunicação 
através do DTP (Departamento de Imprensa e Propaganda),

República até a

Presidente da Plebiscito este que,República." 
realizou, disposições
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finais", últimoconheceram apenas o
qualificativo.

Diante desse quadro geral, claroparece que a
organização judiciária forma de controle constitucional

Carta de 37 não têm nenhuma importância do ponto de vistana
da discussão que fazemos aqui sobre equilíbrio de poderes,
conflitos federativos, garantias individuais, etc. 0 texto

definiu únicode poder soberano possível, único37 o o
árbitro únicafederaçãoda fonte da poderiamquale a
emergir quaisquer direitos sociais individuais:e a
Presidência da República.

registrar as mudançasDe qualquer forma, deve-se

da constitucionalidade das leis.

S T F <

recursos
S.T.M.

TRIBUNAIS MILITARES

JUÍZES DE DIREITOJUÍZES MILITARES

JUSTIÇA ESTADUALJUSTIÇA FEDERAL

competência
originária

e
(19)

TRIBUNAIS DE 
APELAÇÃO

"transitórias

(19) Há quem afirme que com isso a Constituição não chegou a 
vigorar juridicamente. Cf. Paulo Nogueira da SILVA. A 
evolução do controle de constitucionalidade... p. 61

efetivadas tanto na organização judiciária como no controle

e a

Gráfico III. O PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO DE 1937.
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Quanto ao judiciário,
extinção da justiça de primeiro grau.federal (vercom a

gráfico III). Já na constituinte de 33 o governo provisório
de Vargas havia apresentado proposta nesse sentido, mas foi

dualidade da justiça
"livre",Carta de contudo, estava34. Em 37,na no

sentido de proceder para extinguirbem entendesse,como os
juízos seccionais da justiça federal na forma dos arts. 107

competência do"excetuadas de108: Supremoase causas
demais serão da competênciaTribunal Federal, todas daas

justiça dos Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios"
Uniãopropostas pela"as contra ela serãocausas oue

juízos da Capital do Estadoaforadas forem em que
domiciliado o réu ou o autor."

A Carta de 37 extingiu também a justiça eleitoral
sintomaticamente, funçõesnão derepassou suase /

dos pleitos nenhum outro órgão.coordenação controlee a
Eleições não faziam parte mesmo das intenções do outorgante.

No que diz respeito ao controle constitucional, o
inovações deduasaquelas 34detexto 37 eremoveu

difuso-incidentalsistemateoricamente manteve puro.o
cabiaquestão não moldes doTeoricamente esta nosporque

Carta Magna manteve a competência doIsto é,Estado Novo. a
leisconstitucionalmenteinterpretar atosdeSTF eas

validade no julgamentoconfirmando ou nãonormativos,
concretos de sua competência originária ou de graude casos

definiu através do art.ato, 96de no mesmorecurso, mas,
único declaradadeparágrafo ser aque, caso

juízo do Presidenteinconstitucionalidade de uma lei que, a
seja necessáriada República, do àbem estar povo,ao

(20) Wladimir Souza CARVALHO. Da Justiça Federal... p.5

derrotado na Assembléia
(20)

"no

a sua

a principal mudança ocorreu

um dos

que manteve a



71

interesse nacional altade monta,depromoção defesaou
República submetê-laPresidente novamentedapoderá aoo
este a confirmar por dois terços deexame do Parlamento; se

ficará sem efeito a decisãocada uma das Câmaras,
do Tribunal. 1!

Como diz Mendes,
constitucional",revisãomodalidade de dado que

confirmação da lei impugnada judicialmenteexigida para a
maioria exigidacorrespondia exatamente à paramesma se
lei contrária a ela fosseemendar a Constituição.
consequênciaconfirmada, textomudava-se opor

juristasconstitucional. Paradoxalmente, houve que se
Cândidomecanismo,manifestaram pelo Motaacerto do como

julgadosubordinação sobreFilho: do"a a
deliberação dolei Parlamentoinconstitucionalidade àda

democrática vidadaelaboraçãodaproblemacoloca o
impedindo,verdadeiros termos, em nosso
artificioso,preceitocontinuaçãomeio, de semuma

próprioshoje,históricarealidade nós ose que,para
representantes doutíssimos,americanos, seus

universalidade sódespido caráter dedereconhecem e

direito administrativo.
Cândidoreferepreceito artificiosoO sequea

leisjudicial frente àdascontroleFilho éMota o

cabendointerpretá-la, éde
não Oórgãos aoeaosesse

leis fato,constitucionalidade dedas para oe,

(21) Cândido Mota Filho, apud Gilmar Ferreira MENDES.
Controle de constituo tonal idade... p.179

constituição. Artificioso porque a constituição, 
algo essencialmente político, 

judiciário.papel
argumento é sensível às contradições do controle judicial da 

aponta

explicável em países que nao possuem
„(21)

"políticos"

e a tarefa

tratava-se assim de "uma peculiar

legislativa em seus

E se essa

votos em

o sentido orgânico do

por muitos de

a maioria
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"jurisdicização da política".problema da
37,

dispositivoaquele colocava problema da"o
democrática da vida legislativa

não pode ser tomado propriamente
Pelo contrário,

fez 1.564 de
confirmou leiquando1939 textos de declarados

nos
meios judiciários.

Cândido Filho tinhanãoMotaMas mesmo que se
O penúltimopreocupar com

finais"
estado de emergência (art. 186), figura criada pela própria

Presidente. Ao
art.

ConstitucionalLeiSomente 30/11/45 16n.em a
revogou o artigo 186 da Constituição que duraria, portanto,
todo o período do Estado Novo de Vargas.

4. A Constituição de 1946.

Constituiçãoredemocratização de 1945A ae
restabeleceramsetembro depromulgada de 194618 oem

(22) Ibid, p.180.

inconstitucionais pelo Supremo, causando intensa reação
(22)

elaboração 
em seus verdadeiros termos."

emergência, "dos atos praticados em virtude dele não poderão 
conhecer os juízes e tribunais."

o controle judicial nessa época.

em vários momentos,

apenas um conjunto de prerrogativas do executivo federal que 
tem, inclusive, a faculdade de mudá-la quando bem entender.

Constituição que dava poderes ilimitados ao

aplique ao caso da

E o

artigo das "disposições transitórias e

Carta de sendo esdrúxulo falar que

declarava o

0 Estado Novo, como vimos,
como uma democracia.

como no decreto lei

o estado demesmo tempo, dispunha o

a sua constituição é

Pena que não se

170 que durante
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funcionamento das instituições democráticas representativas

de 37 e do Estado Novo.
Quanto à organização do judiciário, manteve-se a

justiça federal
de primeiro grau. Foram criados a o

justiça militar, (ver gráfico IV).

O PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO DE 1946.Gráfico IV.

recursos recursos
S. T. F. <

T.F.R.
S.T.M. T.S.E. T.S.T.

T.R.E. T.R.T.

JUÍZES: JUÍZES DE DIREITO

JUSTIÇA ESTADUALJUSTIÇA FEDERAL

O STF foi mantido com o mesmo número de ministros
(onze)
com a aprovação do Senado.

atribuiçõestripé tradicional competênciasde suas as
originárias e privativas,

competência 
originária

TRIBUNAIS
SUPERIORES:

TRIBUNAIS
DE JUSTIÇA

MILITARES ELEITORAIS TRABALHO 
(JUNTAS)

as de grau de recurso extraordinário.

confirmada a

Entretanto, houve modificações no

Tribunal Federal de Recursos, recriada a justiça eleitoral e

e removeram os principais instrumentos autoritários da Carta

e com a mesma forma de indicação - pelo Presidente e

TRIBUNAIS: MILITARES

as de grau de recurso ordinário, e

justiça do trabalho e
decisão anterior de Vargas que extinguiu a
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diz respeito à primeira,No que o

árbitro das questões federativasde responsabilidade,
conflitos de jurisdição órgãos judiciais,entre juizos e

jurisdição.sob de extraordinário,Ema sua grau recurso

nos
termos do Obviamente,art. (a) (d).101, III, a o
constituinte dispositivo da anteriorCartaremoveu o que
possibilitava a revisão pelo Congresso das decisões do STF
que declarassem inconstitucionalidade de lei.

Já em grau de
relação anterioresàs enviezadaà estruturagraças

inexistência da justiça de primeirofederal
criação constituiçõesda do TFR. Enquantograu e nas

anteriores de STFo grau recurso o
federal,como agora

restandoTFR, "mandadosSTF dos deapenas ao
decididos instânciahabeas últimasegurança e corpus em

pelos tribunais locais federais, quando denegatóriaou a
decisão" e das fundadas

estado estrangeiro,tratado contrato daem ou com
que forem partesem um

pessoa domiciliada no país. (art. 101, (a) e (b))II II,
modificação consequênciasTal tem duas

importantes: primeiramente porque soluciona,
parte, problema da sobrecarga de trabalho queo

transferênciasobre do papel deSTF segundao com a
instância Uniãodos envolvendoassuntos TFR. Empara oa

permaneceu sua competência de instância superior do controle 
constitucional das leis e intérprete do direito federal

grande parte das causas dessa natureza seria assumida pelo 
cuidar

ordinário qualificava 
órgão de segunda instância da justiça

"causas decididas por juízes locais,
União

STF figurava 
como juiz das altas autoridades da União nos crimes comuns e

assim como as estado estrangeiro e

e de

pelo menos em

resultante da

das questões de habeas corpus

recurso ordinário, houve mudança em

e nos mandados de segurança

se abatia
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livrando-se vêdessasegundo

dede dae oe

vai sentidoposição sendodo deSTF noa

maistransforma-1o Cortenuma e

Constituição de 46, se
diferencia potencializade ladoum e a

judiciária, causaráoutro, problemasde de
interesse Uniãode dados assuntos ao

lhe
Tanto que veremos a

aos

constitucionalidade leisdascontrole da0
difuso-incidental, retomada daspermaneceu mas com a

inconstitucionais dodeclarados

maioria absoluta dos membros dosda para a
inconstitucionalidade (art. 200) ;declaração de e,

de reequilibrar esta diferenciação de funções com vistas 
seus propósitos centralizadores.

depurada 

das questões federativas 

constitucionais e menos numa Corte dos assuntos da União.

a exigência do voto
tribunais

organização 
posteriores

dizem respeito. 1 Tanto que veremos a seguir como o regime 
militar pós-64 se viu obrigado a efetuar mudanças no sentido

políticos e de jurisdição, e o papel de guardião
Constituição. Dito isso, pode-se adiantar que a partir de 46

porque livrando-se dessa atribuição, 
papel de árbitro da federação nos conflitos

administração
descentralizar a competência de julgar as questões que

(23)

lugar, 
salientado seu

A operação iniciada com a

(23) Além da competência das justiças estaduais nesta 
matéria, a Constituição autorizava a criação de outros 
tribunais federais divididos regionalmente pelo país, mas 
que não chegaram a ser criados.
(24) A Constituição de 34 tinha gerado polêmica pela 
imprecisão da redação que falava em "poder judiciário" dando 
margem à interpretação de que uma decisão de primeira 
instância também poderia ser objeto da suspensão pelo senado 
antes de passar pelo Supremo. A de 46 explicitou o tema e 
definiu-se pelas decisões apenas do STF. Cf. Regina M.M.
Nery FERRARI. Efeitos da declaração... p.41

alterações feitas em 34: a competência do senado federal de 
suspender a execução, no todo ou em parte, de lei ou decreto 

definitivapor decisão
Supremo Tribunal Federal (art. 64) ;^24^
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inconstitucionalidaderepresentação definalmente, nosa
violação de certosintervenção federal contradecasos

Embora tenha permanecidoser registrada.
promovê-laRepúblicaGeral daProcurador epara as

condição de primeira
direito brasileiro, mudouforma de no o seu

apreciavaobjeto: deCarta STF34 ona os
lei declarassedafundamentos que

na de 46 era
lei estadual STF estepara queeraque ao

"Se julgada procedente
arguição, declarada pelo Supremoe aa

o ato não fosse revogado pelo poder estadual.
representação interventiva, jáÀ

difuso-limites mododoeassem

leis declaradosatosSenado ena

É o
STF:um

Tribunal não anula"Nos nemoem
continuarávigesuspende a serequea

atribuição do(...) senadoo
representaçãoda(casoteseart. Na64. em

na
interventiva), 

derrogação dos dispositivos alcançados,

enquanto
constitucionais

espécie,
subsiste,

intervenção através de
,,(25)

(25) Paulo Nogueira da SILVA. A evolução do controle de 
constitucionalidade... p.64

aplicada até que
declaração

intervenção federal no estado,
submetido

julgamentos 
lei,

o próprio ato ou

verificasse sua constitucionalidade.

registrada, reside no seu 
normas, sem as exigências 
incidental. Em comparação com o mecanismo de participação do

a titularidade do

inconstitucionalidade, seguir-se-ia a
lei, se

a suspensão redunda na ab-rogação da lei ou

princípios constitucionais pelos estados.
Com relação a esta última, houve mudança que deve

que se

características que 
ação direta

inconstitucionais, a

exercite a

lhe conferiram a

não cabendo ao

suspensão definitiva de 
representação interventiva obteria até 

maior alcance, pela própria prática do Supremo Tribunal, 
depreende do seguinte voto de um ministro do

importância da
caráter de controle abstrato das
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órgão legiferante atribuição meramentesenãocensurado a
modificã-la diretivas doregê-la,formal de segundo asou

prejulgado; inconstitucionalidadeé declaradauma erga

omnes, e
apenas em concreto; foi cessada para todos os efeitos.

5. O Regime militar pós-64.

0 regime militar gue se seguiu golpe de 1964ao
modificou organização judiciária transformoua e
radicalmente o sistema de controle constitucional.

O Ato Institucional fixou1,n.
regime efetivariamudanças quebase de todas asa o no

jurídico existente deCartaordenamento 46: "Àe na
exercíciovitoriosa investe dorevolução Poderse no

pela eleição popularConstitucional. manifestaEste se ou
mais expressiva maispela revolução. é formaEsta ea

radical do Poder Constituinte. Assim, a revolução vitoriosa,
legitima por siConstituinte, ElaPoder mesma.como seo

tem a capacidade de constituir
força normativa, inerenteNela

jurídicas,Poder Constituinte. Ela edita sem quenormasao
anteriornormatividadenisto limitada àseja pela sua

vitória."
O entendimento expresso pelo preâmbulo do AI-1 é

militar" iniciado em março de 64 éque o
sirevolução, poderrevolução. E, carrega em ocomouma

silegitimando-seconstituinte nação,da Comopor mesma.
únicaconstituinte, possívelfonteé dapoder a

(26) Voto do Ministro Castro Nunes, apud Gilmar Ferreira 
MENDES. Controle de constitucionalidade...p.186-187.

não somente entre as partes; a lei não foi arredada
„(26)

destitui o governo anterior e

no seu preâmbulo,

o novo governo.

"movimento civil e

se contem a
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determinadanormatividade, não pré pelosendo nem
prossegue o preâmbulo,ordenamento jurídico anterior. Mas, a

institucionalizarrevolução "necessita de e se apressase
pela sua institucionalização, a limitar os plenos poderes de

poder constituinte éque efetivamente dispõe. issoii Por o
próximosprópriosregularchamado os seus e passos,a

institucionalizando a revolução.

revolução, não abre mão do arbítrio e frequentemente recorre
poder constituinte fim mudarde doas regrasamesmoao

É incrível, direito,jogo. entre força pura oa emas, o
regime ficaria com os dois.

sucessivosvieramesteira do atosAI-1Na os
sinaisà Constituição, clarosinstitucionais emendas doe

revolucionário"constituinte"poder que procurava se
institucionalizar.

as mudanças ocorreram já comQuanto ao judiciário,
o Ato Institucional recriouo ÀI-2 de 27 de outubro de 1965:

justiça federal de primeiro grau,a
e juízes

dezesseisdelei pelo STF; aumentoudaforma oparaonze
número de juízes do Supremo
cinco; aumentou também o número de juízes do TFR para treze,

cincomagistrados entreescolhidosoito entresendo e
pelo Presidenteadvogados e membros do ministério público,

com aprovação do Senado; e por último, 14, suspendeuno art.
inamovibilidade de todagarantias de vitaliciedade aeas

magistratura.
leis,constitucional dascontroleQuanto aao

dispositivo queintroduziu26/11/65,deemenda 16, on.
marcaria o fim da exclusividade do modelo difuso-incidental

Mas como nunca deixa de ser

com uma seção judicial
em cada estado, 
nomeados pelo Presidente dentre cinco cidadãos indicados na

território e no distrito federal,

e dividiu-os em três turmas de
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brasileirodireito sistema híbridono e a

cabia julgar "representaçãoSTF contraao a
inconstitucionalidade de ato de natureza normativa,

encaminhada pelo Procuradorfederal Geral da
República.

federal estados nãonos mas, agora, se
restringia aplicadaumaa ser

ato normativo, federal ou estadual.ou
Por este instrumento,

judiciária,ocasião dessa reformaPor
Tribunal propôsFederal daSupremo a

inconstitucionalidaderepresentação de formacomo
direta, normas.

sugeriu, "umaele dequando mesmo,

próprio Supremo Tribunal Federal ou pelo Procurador Geral da
República, qualquer perante outrocursoprocesso emem

avocatóriase ja,juízo", assuntosparaumaou
constitucionais relevantes.

aceitação do primeiro dispositivo proposto pelo Supremo e a

matéria específica podendo 
contra qualquer lei

de ação
E foi além

o próprio 
introdução

prejudicial
ser suscitada, exclusivamente, pelo

espécie de
(28)

(27) Cf. Oscar Dias CORRÊA. A crise da Constituição, a 
Constituinte e o Supremo Tribunal Federal. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 1986 p.65 e ss.
(28) Sobre esse período e a proposta de reforma feita pelo 
STF ver Miguel Seabra FAGUNDES. "A Reforma do Poder 
Judiciário e a Reetruturação do Supremo Tribunal Federal." 
Revista Forense, 215. p.5-12.

de uso exclusivo do Procurador Geral, 
lei em tese, não necessitando mais

O precedente foi de fato a representação acerca de 
intervenção

origem do sistema híbrido que 
perduraria até hoje: de competência originária e privativa,

ou estadual,
„ (27)

o STF decidiria sobre a

inconstitucionalidade, a

da controvérsia entre particulares, e atingiria a lei em si, 
confirmando ou negando sua validade constitucional.

como controle in abstracto das

lei ou

Curiosamente, na Exposição de Motivos à Emenda 16, 
o então Ministro da Justiça Juracy Magalhães justificou a
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negação do segundo. ministro, "ao
comissão, avocatória só se explicaria para corrigir omissões
de outros órgãos judiciários, como

a se

levantada de das partes qualquerou por uma em
tribunaldesde não reputeprocesso, que o ou a

manifestamente seja, avocatóriaOu a nos
constitucionais retiraria juízes tribunaisdoscasos e

inferiores a faculdade de interpretar constitucionalmente as
leis (princípio do modelo difuso), coisa que o regime ainda

disposto registrarnão estava fazer. Deve-sea a
proposta partiu do próprio STF

previa Senado controle dasa no normas

dochegou texto aoa
publicarpresidente DiárioSenado "fazerdo apenas no

Oficial e na Coleção de Leis" a decisão do STF. 0 Congresso
mesma

Institucional de 07/12/66,Ato 4,O n.
Constituição de"considerando além de haver1946,que a

exigênciasjárecebido não atende àsemendas,numerosas
tornou imperioso darnacionais" que see ao

uniforme euma

vigora por exemplo na Itália, 
constitucional

juiz
(29)

país uma Constituição que, além de uniforme e harmónica, 
represente a institucionalização dos ideais e princípios da

pelo Supremo. À comissão que redigiu a proposta da Emenda 16 
excluir do texto esta disposição, incumbindo

presidida pelo ministro da justiça.
Nessa mesma linha, quase caiu também o artigo que

(29) Gilmar Ferreira MENDES. Controle de 
constitucional idade... p. 189.

infundada."

o privilégio de interpretação 
Corte especializada, a ponto de 

lhe remeter obrigatoriamente toda questão daquela natureza, 
ofício

se vigorasse entre nós,

"considerando

Senado permaneceu com ae orejeitou a nova redação 
função prevista pela Carta de 46.

com o

participação do
através da suspensão das leis declaradas inconstitucionais

por uma

ver daDe acordo

além de

que 
e foi negada pela comissão
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Revolução", convocou
projeto da

Castelo Branco.
Daí surgiu a Constituição de 1967 que, com relação

à organização judiciária, manteve o disposto no ÀI-2 e, com
relação ao controle constitucional, manteve as alterações da
Emenda 16 que
(ver gráfico V).

recursos
>S.T.F.<

recursos

T.S.E. T.S.T

T.F.R.T.R.T.T.R.E.TRIBUNAIS: T.M.

JUÍZES DE DIREITO
(JUNTAS)

JUSTIÇA ESTADUALJUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAIS
SUPERIORES:S.T.M.

competência 
originária

TRIBUNAL TRIBUNAL
JUSTIÇA ALÇADA

instituiu o modo direto
(30)

JUÍZES:MILITAR ELEITORAL JUNTAS DE FEDERAL 
CONC.JULG.

ao lado do incidental

(30) Com relação à concentração de competências no STF, a 
Constituição de 1967, além de confirmar as mudanças 
anteriores, ainda facultou ao Tribunal a possibilidade de 
seu Regimento Interno estabelecer, entre outras coisas, "o 
processo e o julgamento dos feitos de sua competência 
originária ou de recurso." (art.115, p.único, c) Tal 
competência, tradicionalmente privativa do Congresso 
Nacional, passava agora às mãos do próprio STF. Assim, ele 
poderia disciplinar unilateralmente a forma de tramitação 
dos processos, condições de admissibilidade dos recursos, 
etc. Cf. A. Gonçalves de OLIVEIRA. "Novos Aspectos da 
Competência do Supremo Tribunal Federal." Revista Forense, 
224. p.5-11.

o Congresso Nacional para se reunir e

Gráfico V. O PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO DE 1967.

votar o nova Carta apresentado pelo Presidente
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regimerecrudescimento do 68Com em e ao
garantias deforamdecretação do AI-5 suspensas as

inamovibilidade dos juízes excluídosvitaliciedade deee
atos praticadosqualquer apreciação judicial todos deos

acordo com o Ato Institucional e seus Atos Complementares. O
"considerando haver o Governo, que

ainda detém o poder constituinte, admitido, por conveniência
necessidade de modificar a composição

competência do Tribunal Federal,de alterar Supremoae
eminentementeposição devisando cortefortalecer suaa

atribuições" (grifo meu) , reduziuexercício de desuaso
ministros Tribunal;dezesseis donúmero deonze opara

restringiu a competência para sua

instância,primeiratribunais deos e

denegados pelos tribunais.
mais uma manifestação abrangenteocorreu

veiorevolucionário".constituinte Ela"poderdo com a
De tão ampla e

é1n.
De qualquer

forma,
damovimento de

visavamintroduzirbrasileirajudiciária queao
Tribunal deFederal dasdesafogar Supremo causas menoro

cúpula do judiciáriorelevância
interesse nacional,constitucionais deassuntos e

"O Supremo Tribunal Federal." p.19(31) Aliomar BALEEIRO.

diferenciação/concentração
medidas

considerada por alguns
foi ela que completou, por assim dizer, a evolução do 

organização

aboliu o recurso ordinário nos casos de mandado de segurança
(31)

o habeas corpus vedando a
extraordinário aosapreciação originária, limitou o recurso 

excluindo os juízes

constitucional e, reduzindo-lhes(sic) os encargos, facilitar

como nova constituição.
por reformar profundamente a a emenda

ÀI-6, mês e meio depois,

Emenda Constitucional n. 1, de 17 de outubro.

e reforçar o seu papel de

Em 1969

Carta de 67,

para os 
através principalmente da avocatória.

da própria justiça, a
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artigo 119, (o) "CompeteDizia I, aonovoo
julgarTribunal Federal: I. eSupremo processar

originariamente: o)
avocação deferir,cujatribunais,juízos aou

imediatoRepública, quando decorrerGeral daProcurador
à saúde,perigo de grave lesão à ordem, às

efeitosfinanças públicas, deque se ospara
decisão proferida daque oe para
lide lhe seja devolvido." Com esse

impugnados osrisco de atos doseremzero o

em
Presidentepróprio estavadado quemanome

subordinado.
ponto máximoÀ avocatória, da

no

taldifuso. Se com acompararmos
veremos que ele pretende

o monopólio

tribunais inferiores são obrigados a
inconstitucionalidade à corteincidente deremeter o

medianteTribunalaquiconstitucional, é Supremo que,o
provocação do Procurador Geral,
dos processos.

suspendam 
conhecimento integral

princípio 
sistemática do modelo concentrado,

concentração da competência de
quadro do sistema híbrido, pois permanece vigente o 

instrumento

praticamente
executivo federal pelos juízes e tribunais inferiores. 

É importante ressaltar que

portanto,
controle constitucional

avocação de processos, 
República

STF no

as causas processadas perante quaisquer 
pedido do

instrumento reduzia-se a

o Procurador Geral da
República, nos textos constitucionais anteriores ao de 1988, 
sempre figurou como uma espécie de advogado da União. Assim, 

fazia-o

exemplo do tribunal constitucional, 
da declaração de inconstitucionalidade ao órgão de cúpula do 
judiciário. Mas isto se dá no sentido inverso: enquanto no

à segurança ou

chama para si o julgamento

modelo concentrado os

marca o

conferir, a

se cabia a ele pedir a
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Introdução

O capítulo anterior procurou demonstrar a evolução

apenas com
resumir foi dito através doqueo

EVOLUÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE CONSTITUCIONAL NO BRASILGráfico VI.

Concentração
Regime MilitarEstado Novo

100

IIao

50

Região I

7 86431

1937

Onde:

___ l_
1934

I

1946
I

1965

5
I

1967
I

1969
I

1977
I

1988
0 k

1891

CAPÍTULO III

O CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NA CONSTITUIÇÃO

DE 1988.

ponto 
ótimo

pode-se

seguinte gráfico:

1= Período 1891-1934: vigência do modelo difuso puro.
2= Período 1934-1937: introdução da participação do Senado 
no controle constitucional;

do sistema de controle constitucional no Brasil ao longo do 
período republicano. Sem reducionismo, apenas com intenção 
ilustrativa,
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introdução da representação

indicaeixo concentração,deO a
controlevariação deda forma com a

1891,
sobrevivido mudançastodasdifuso ter asa

sistema se desenvolvesse rumoo
ao

apresenta duas grandes regiões, onde:

o
3)(1sistema é oue

difuso (2 e 4).
Região II:

sobrevivência tem-sedo oa

próprios do modelo concentrado.

híbrido que temos hoje, 
característicos dos dois modelos.

difuso, 
introdução de mecanismos

portanto, 
constitucional

princípio
híbrido propriamente dito,

Região I: 
puramente difuso

combinação dos elementos 
Nesse sentido, o gráfico

interventiva.
3= Período 1937-1946: Estado Novo. Teoricamente, este 
período se caracteriza pela vigência do modelo difuso puro. 
Na prática, a linha pontilhada na altura do ponto 100 indica 
o limite da concentração do controle constitucional quando 
exercido pelo próprio ditador, como vimos.
4= Período 1946-1965: Retorno das duas inovações de 34.
5= Período 1965-1969: introdução da representação direta 
contra leis e atos normativos, federais e estaduais.
6= Período 1969-1977: introdução da avocatória.
7= Período 1977-1988: o STF deixa de comunicar ao Senado a 
declaração de inconstitucionalidade de lei em tese.
* O período 1965-1985 é representado também pela linha 
pontilhada na altura do ponto 100, que indica o limite da 
concentração do controle constitucional quando exercido 
diretamente pelo Presidente, viabilizado pelo regime de 
força.
8= Período 1988- : a nova Constituição herda as inovações
do regime anterior, à exceção da avocatória. O sistema 
híbrido encontra seu ponto ótimo de funcionamento.

princípio 
constitucionais fez com que

introdução de mecanismos visando transformá-lo, do puramente 
difuso em 1891, em "crescentemente" concentrado. O fato do

com a

Acima do ponto 50 de concentração, com
sistema

Abaixo do ponto 50 de concentração, 
predóminantemente

com a
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divisório destas duas regiões é0 marco
inovações de 1934 e 1946

suficientesnão são para alterar completamente naturezaa
difusa do modelo adotado em 1891. Só a partir de 1965, com a
introdução diretada representação leicontra atosou
normativos, é se pode falarque em
sistema híbrido.

Regime militar pós-64,EstadoO Novo pelase o
no

que indicam o
de concentração do constitucionalcontrole nesses

executivoperíodos: vontade do federal baseadoa em um
regime de força. Ressalte-se, entretanto, que o

ter instituiçõesde algumaso
representativas manifestação do judiciário váriosae em

inovações foram mantidasmomentos, como
em grande parte pela Constituição de 88, particularmente no
campo do controle constitucional das leis.

último, gráfico acima é tambémPor deo capaz
ilustrar, eixo horizontal, desseoutro ladono seu o
movimento competênciade concentração da de controle
constitucional. Refiro-me aqui centralizaçãoà política
ocorrida história republicana brasileira.longo daao
Entendo por centralização, nãoneste caso,
organização política de tipo autoritária, serviuque aos

ditatoriais militaresde dos pós-64.Vargasgovernos e
Entendo centralização política como o resultado de um longo

histórico Nacionaldecurso onde Estadoo procura
gradativamente impor particularidades econômico-àsse

capítulo anterior, figuram 
gráfico com linhas pontilhadas no ponto 100, 
limite

Regime 
militar pós-64 diferencia-se da ditadura Vargas não só por 

permitido o funcionamento

constitucional de 1965. Ou seja, as

com efeito erga omnes,

também porque suas

a qualidade da

a emenda

características descritas no
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sociais regionais. centralizaçãoSão correlatas dae a
autonomia independênciacrescente do centrale governo

estas particularidades.frente Nestes é razoáveltermos,a
assumir principalmente partir da virada dosgue, a anos
trinta, brasileiro veioEstado autonomiaacumulandoo e
independência através do fortalecimento do governo central,
independentemente de Éautoritárianatureza não.sua ou
óbvio ditatoriaisperíodos realizaram maisgue os com
"facilidade" centralização, períodosessa mas os
democráticos subseguentes herdaram mudançasas
centralizadoras dos regimes anteriores, sentidono em que
aqui entendemos centralização.

Assim, é possível substituir, eixo horizontalno
gráfico, constituiçõesdo emendas outraas e por

denominação: centralização política. Com isso estou querendo
evoluçãodemonstrar da forma de controleque a

constitucional restringe sinão estáse a mesma, mas
relacionada exterior:éalgo lhe dea que processoo
centralização política tal como definido acima.

1. A solução adotada pela Constituição de 1988.

A Constituição de 1988 consagra o retorno do país
democracia tentativaà de refundação dee marca a sua

organização política.
cincoentanto, passados daNo anos sua

avolumam-se as críticaspromulgação, que
contradições internas têm contribuído enormementeas suas

vivemos.agravamento da crise Os argumentosquepara o em
organização económicasalientar, atédesdeprocuram a o

e as afirmações de
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sistema representativo, os

retomada do desenvolvimento económico e social.
judiciárioNeste contexto, também sidotemo

ou a falta
delas, nunca
atuais.

do judiciário,A chamada como vimos, tem
raízes antigas. Pelo menos que é o

interessa aqui, Constituição de 88
colaborou de forma paradoxal para o seu agravamento.

diferencioulado, ainda maisDe uma porque a
judiciária solucionarestrutura tentando doo

congestionamento dos processos,
superior. criados isso Tribunais RegionaisForam para os
Federais, em número de cinco, para funcionarem como segunda
instância da justiça federal,

Superior Tribunal Justiça foido país; dee o que
encarregado de várias competências antes atribuídas ao STF,

judiciário (ver gráficodesafogando órgão de cúpula doo
VII) .

lado, não sóoutro concentrouDe porque a
competência do controle dasabstrato STFnormas no como
ampliou generosamente lista dos agentes legitimados paraa

direta inconstitucionalidade,ação de antespropor a
integrada apenas pelo Procurador Geral da República. Segundo

Constituição de açãopodem de88a propor
inconstitucionalidade o Presidente da República; as Mesas do

Câmara AssembleiasSenado Federal, da Deputados, dasdos
Governadores de Estado; o Procurador Geral

da República; Federal da Ordem dos Advogados doConselhoo

passando pelo perfil do Estado, 
obstáculos constitucionais à consolidação da democracia e à

problema 
principalmente na instância

"crise"

objeto de várias críticas e talvez suas decisões, 
tenham tido tanta visibilidade

no seu aspecto político,

cobrindo as diversas regiões

como nos dias

Legislativas; os

que nos acredito que a
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Brasil; os partidos políticos com representação no Congresso
Nacional e Confederações sindicais ou entidades de classe de
âmbito nacional (Art. 103).

O PODER JUDICIÁRIO NA CONSTITUIÇÃO DE 1988.Gráfico VII.

recursos
>S.T.F.<

recursos

I-T.S.E. T.S.T.

T.R.T. T.R.F.TRIBUNAIS: T.M. T.R.E.

JUÍZES DE DIREITO
CONC.JULG.

JUSTIÇA ESTADUALJUSTIÇA FEDERAL

devemtambémmudanças, outrasdessasAlém ser
registradas:

dispositivosváriossabe,Como sea.
leisdependênciaficaram deconstitucionais na

devida regulamentaçãolhe dessemcomplementares que e ia
eficácia. art.5, LXXI,O a

exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das!!O

soberanianacionalidade, ààà e
Quandocidadania", criou a

STF pode se transformaracionado por este instrumento, emo

TRIBUNAIS
SUPERIORES:S.T.M.

TRIBUNAL TRIBUNAL
JUSTIÇA ALÇADA

competência 
originária 

S.T.J.

consequentemente, eficácia. O art.5, LXXI, prevendo que 
falta dessas normas regulamentadoras poderia tornar inviável

prerrogativas inerentes
figura do mandado de injunção.

JUÍZES:MILITAR ELEITORAL JUNTAS DE FEDERAL 
(JUNTAS)
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legislativo fim dode aa
ainda não regulamentado pelo poder

linha,b. Nessa mesma a a

de medida para que torne efetiva norma constitucional”, pelo
STF (art. cabe ao Supremo103 ,

as
tratando de órgãoem see,

administrativo, que o faça em 30 dias.
ampliação do mandado deA segurança,c.

individual, pela figura doinstrumento tipicamente de uso
Coletivocoletivo. podemandado de segurança porque ser

político com no
fl

associação constituídaclasse legalmente eou em
funcionamento dehá pelo defesa seusuma ano, emmenos

Constituição prevê 
hipótese de "declaração de inconstitucionalidade por omissão

verdadeiro "legislador suplementar", antecipando-se ao poder 
garantir a eficácia do direito

"partido político com representação
por organização sindical, entidade de

(1) Na verdade, como o texto constitucional não definiu 
claramente qual a providência a ser tomada pelo judiciário 
nestes casos, a hipótese do STF de se tornar um "legislador 
suplementar" é apenas uma dentre outras que podem ser 
aventadas. Clèmerson Clève, por exemplo, diz que a doutrina 
tem se divido entre três hipóteses: 1. A do STF como 
"legislador suplementar" editando a norma regulamentadora, 
exigida pela própria Constituição, com efeito geral para 
toda a sociedade. Sua decisão teria status de lei. 2. A do 
STF como "aplicador" do direito constitucional apenas ao 
caso concreto, isto é, não legislando de forma genérica mas 
apenas para a causa que está examinando. 3. À do STF como 
apenas órgão que declara a "omissão" da autoridade 
responsável pela edição da norma, mas sem substituí-la nessa 
tarefa de suprir a lacuna normativa, seja em geral, seja 
para o caso específico. Caberia à autoridade responsável 
adotar as medidas necessárias. Segundo Clèmerson Clève, o 
STF adotou este último entendimento, esvaziando praticamente 
toda a força do mandado de injunção. Cf. Clèmerson Merlin 
CLEVE. Atividade legislativa do poder executivo..., p.85-87. 
Ver também Aricê Moacyr Amaral SANTOS. O mandado de 
injunção. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1989.

impetrado por
Congresso Nacional" e

constitucional
' ■> 4-' (1)legislativo.' ’

Tribunal comunicar o Poder competente para que este tome 
devidas providências

parágrafo 2o.). Neste caso,
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associados."membros Assim,(art.5, LXX) . poderosoe o
instrumento veiculardo mandado de agora

politizando o seu o
próprio judiciário.

políticod. papel doO maiorSTF
visibilidade também deporque seus

aprovadosno serem por essa casa
legislativa.(art.52,III,a) constituições anteriores,Nas a
sessão no Senado era secreta.

Ministério Públicodoe. numa
e

defensor de seus o
e
o

frente Estado. Comoao se
sabe, o
M.P.
lo, sistemadentro deste novo

Vistas conjunto, estas inovações representamem
inclusive

com e
mesmo tempoao uma

controle ladono ao
modelo difuso-incidental.

restabelecendo a força do

relevantes nãode poderão dagoverno ser
apreciação dos juízes e tribunais inferiores.

particularmente, 
institucional.(Art.127)

segurança pode 
interesses dessas coletividades,

interesses, com a Constituição de 88, 
Ministério Público passa a contar com autonomia funcional

uma grande diferenciação da estrutura judiciária, 
fortes traços de democratização do acesso à justiça,

que processos envolvendo questões 
mais poderão ser retirados

grande concentração da competência de 
constitucional STF, ao lado da manutenção do 

É de se destacar que a avocatória 
deixa de existir com o novo texto,

ganhou 
ministros, depois 

nomeados pelo Presidente, passam agora por arguição pública
Senado, antes de

administrativa em relação aos demais poderes 
papel de defensor da sociedade

e a assumir

uso e

poder: de órgão subordinado ao executivo
com a

princípio difuso, uma vez

o judiciário só se manifesta quando é provocado e 
é um dos órgãos mais importantes no sentido de ativá-

Transformação
espécie de 4o.
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É movimento diferenciação-também deesse
interno ao poder judiciário,concentração, que explica em

constituição do atualparte a
constitucional. mais diferenciaé,Isto quanto se a

com

condiçãocada de cortevez a
constitucional do modelo concentrado. À criação do STJ, por

retira definitivamenteexemplo, do deSupremo uma suas
funções originais,
federal: a
federais.

A outra razão constitutiva desse sistema híbrido,
como vimos, no
movimento é,Isto podero

ver
inciativas prejudicadas por uma avalanche de processossuas

justiça ordinária, ter que esperar pelona
Daí a necessidade,ritmo lento dos tribunais comuns. em caso

de divergência alegada entre o ato normativo do governo e a

resultante daO a
combinação desses dois movimentos:

estrutura judiciária (particularmente no nível superior
a criação de tribunais para aliviar o trabalho do STF) mais

enquanto órgão de cúpula do judiciário 
defesa da lei e a uniformização da jurisprudência

Constituição, de decisões rápidas e com efeito erga omnes. 

gráfico abaixo ilustra

o seu

é exterior à organização judiciária e reside 
centralização/concentração.

central que deseja implementar suas políticas com um mínimo 
estabilidade não pode correr o risco de

órgão de cúpula vai se afastando do modelo que lhe deu 
origem para assumir cada vez mais

correr ode eficácia e

sistema híbrido de controle

ou no mínimo,
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Gráfico VIII.

concentração

concentração competênciaA da de controle
constitucional Supremo deve ser vista, portanto,no como a
resultante de dois movimentos, um interno e outro externo ao
judiciário, respectivamente, de diferenciação da organização
judiciária que vai depurando funções da Corte Supremaas e

centralização políticode do poder termosnos em que
propomos aqui.

Constituição refletiu doisdeA estes1988
movimentos quando manteve inovações do regime anterior que
favoreciam competênciaconcentração da de controlea
constitucional democratizouSTF ato,no mas, mesmono o

deCorte forma paralelo textosacesso a essa sem nos
constitucionais anteriores, princípioalém de manter o
difuso constitucional instânciasdo controle para as
inferiores. efeito, regime anterioréCom se o no que

sistema híbridobasesencontramos do de controleas
constitucional, partir Constituiçãoé da de 1988a que

centralização 
>política

DIFERENCIAÇÃO DA ESTRUTURA JUDICIÁRIA E CENTRALIZAÇÃO 
POLÍTICA

diferenciação
da estrutura
judiciária
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a redemocratização,

Nesse sentido, a arena
de disputa entre Estado entre órgãose e os e

Seu foiSupremo Federal,o
jogo político instânciaarremessado final deao como

conflitos legislativoresolução de entre e e

garantias previstos na Constituição. Tambéme as
instâncias inferiores do judiciário passaram a ser acionadas
a cada medida governamental de constitucionalidade duvidosa.

ganharamAs a
afirmar tinhaponto de de 88se que a

propiciado a
"redescoberta"estaMas

incapaz de dar respostas queas seu
nos

seja no e
Àconflitosdos de natureza

um
Pesquisa realizada pelorecente IDESP procurou

"criseouvir chamadasobre doaos
eixos trabalhodos adotadosUm no para

encontrou uma instituição 
papel constitucional

constrangimentos autoritários à independência do poder 
judiciário.

política.
poder em "crise".

Constituição 
"redescoberta do judiciário brasileiro".

resolução
"redescoberta" se seguiu a imagem de

exigia, seja no nível elementar da prestação de justiça 
conflitos entre particulares, seja no nível da mediação

executivo, 
destes com os particulares atingidos por medidas lesivas de 
direitos

próprios magistrados 
judiciário". 2

e os

(2) A crise do judiciário vista pelos juízes. São Paulo: 
Idesp, 1984. Relatório de pesquisa. Coordenação de Maria 
Tereza Sadek. Foram entrevistados cerca de 20 % dos juízes 
em cinco estados - São Paulo, Rio Grande do Sul, Paraná, 
Pernambuco e Goiás - e mais 41 da Justiça Federal, num total 
de 570 entrevistas.

poderes do próprio Estado foi significativamente reforçada.
órgão de cúpula, o Supremo Tribunal

Era o sistema híbrido no seu ponto ótimo de funcionamento.
decisões judiciais ganharam visibilidade

podemos encontrá-lo em pleno funcionamento. Isto porque, com 
desapareceram o mecanismo da avocatória

condição do judiciário de
sociedade
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se ja, dos problemaso ou os

favorável

76,5 13,5 7,9 2,1

70,7 15,4 11,2 2,7
mandado de injunção 70,5 14,7 11,1 3,7
mandado de segurança coletivo 81,8 11,8 4,6 1,8

37,2 24,9 34,9 3,0

modificações introduz idadsrelação àsCom
considerando

instituições juízes entrevistadosdas do país, os
manifestaram-se favoravelmente funçãoreforço da deao

constitucionalcontrole àdo deSTF, novos
ao

injunçãodemandado mandado dee ao

político brasileira.atuaçãoda da corte Comosuprema
percentuais de aprovaçãodemonstra tabela,a os a essas

sobre atuação do FederalSupremo nestea mesmo

sistematizar os diferentes aspectos dessa chamada crise foi 
justamente o institucional,

ampliação das atribuições do 
ministério público

legitimação de novos agentes 
para propor ADIn

reforço da função de controle 
constitucional do STF

favorável 
em termos

desfa
vorável

sem 
opinião

Tabela I. AVALIAÇÃO DOS JUÍZES SOBRE MUDANÇAS INTRODUZIDAS PELA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988. (em %)

medidas são da ordem de 75%. Entretanto, guando questionados
Tribunal

segurança coletivo, 
mudanças estas que acentuaram de forma significativa o lado

legitimação
agentes para propor ação direta de inconstitucionalidade,

relativos à posição do judiciário no quadro de separação de 
poderes, que estamos abordando nesta dissertação.

Fonte: A crise do judiciário vista pelos juízes.Idesp, 1994.

Constituição de 1988 e
pela 

o funcionamento global
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período,

AVALIAÇÃO DOS JUÍZES SOBRE A ATUAÇÃO DO STF. (em %)Tabela II.

positiva negativaregular

64,9 24,4 9,3 1,4

20,7 33,7 23,8 21,8

52,5 28,8 13,0 5,7

36,8 31,8 24,0 7,4

de controle 65%do STF, esteque
Enquanto a aprovação

o mandadoe
coletivode é ordem de 76%, 37%da

atuação do de darSTF noa
eficácia a estes novos instrumentos.

discrepânciaQuais razões entredesta aas

na
tais mudanças daacentuaram a

questões de governo, fazendo com
aos

olhosparecesse

segurança 
consideram positiva

assegurar o equilíbrio político 
entre os poderes

assegurar o cumprimento da consti 
tuição

apenas
sentido

sem 
opinião

dar eficácia às novas garantias 
instituídas, como o mandado de 
injunção, mandado de segurança 
coletivo e habeas-data

aprovação das mudanças constitucionais e a atuação efetiva 
do Supremo Tribunal, na visão dos juízes? É que justamente 

responsabilidade política

Enquanto 76% são favoráveis ao reforço da função 
constitucional do STF, 65% avaliam

compatibilizar a ordem jurídica 
com o imperativo de combate à 
inflação

dos novos mecanismos como
tribunal tem cumprido bem esta função.

o mandado de injunção

ou seja desde 1988, 
dotada de certa crítica.

a avaliação dos juízes parece

e a

que seu

Fonte: A crise do judiciário vista pelos juizes. Idesp, 1994

Suprema Corte perante as
comportamento na defesa da Constituição frente 
demais poderes parecesse contraditório aosatos dos
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apegados à atuação jurídico-inferiores , maisjuízesdos
formal.

a
caracteriza vida da Corte:formal aaque

vistade da ordemdo pontoSupremo
combate Nenhumcom o

Muitosrespeito (22%).opinião destes, entretanto,asem
não érazão, funçãoalgumaobservaram, com quee

jurídicaconstitucional ordema
função éSuacom

lei declararantes a e

dos

outro ponto de vista.um
sidotêmalteraçõesde algumasTrata-se que

eficáciareduzirsentido de ano

e
dosAdade

45%
são desfavoráveis

já tendovinculante mesmopara as
constitucional,emenda e

Um outro item da tabela é capaz de ilustrar melhor 
tensão existente entre o julgamento político

propostas 
difuso de controle constitucional.

já havia se efetivado com a emenda 
introduziu a ação direta de

do princípio
À época da realização da

A posição crítica dos juízes entrevistados pelo 
Idesp em relação ao Supremo Tribunal pode ser vista ainda de

e o jurídico-

inferiores do judicário
avocatória.

avaliação do 
compatibilização da 

jurídica com o imperativo de combate à inflação.

outro item do questionário obteve índice tão alto de juízes

reedição da avocatória. A opinião 
entrevistados foi no sentido contrário a estas mudanças:

do Supremo compatibilizar 

qualquer objetivo ou política de governo.
aplicar a lei e simplesmente 

inconstitucionais aquelas que ferirem a Constituição.

com efeitoà ação de constitucionalidade 
instâncias inferiores,

pesquisa, uma alteração 
constitucional n.3, de 1993, que 
constitucionalidade com efeito vinculante para as instâncias 

ainda se discutia a possibilidade 
juízes

74% se mostraramsido aprovada a 
contrários à avocatória.(ver tabela III)



98

favorável

33,9 14,4 45,4 6,3

avocatória 14,6 8,8 74,2 2,4
Fonte: A crise do judiciário vista pelos juizes. Idesp, 1994.

forte resistência dos
juízes inferiores quaisquer mudanças impliquema que na
diminuição do poder representado pela viqência do princípio
difuso.

A lembrança do período autoritário recente, quando
introduzidasdessa ordemmudanças foram pelos governos

militares, servido alimentar disposiçãotem dospara a
princípio difuso. Taisdefensores do alterações, segundo

estes,
teriam um sentido nitidamente anti-democrático.

judiciário, já nos civildeComo o anos governo
veio constituindo barreira açõesàspós-84, emse

governamentais nas áreas económica e tributária, e o próprio
executivo tratou de tomar medidas unilaterais

"risco jurídico" inciativas,diminuir tensãode ao suas
princípio difuso imperativos de governo tementre o e os

alcançado níveis extraordinários.
Veremos adiante a difícil relação entre os poderes

executivo judiciário, advinda sistemadesse de controlee
constitucional, exemplo do planotomando o casocomo
económico do governo Collor, edidato em 15 de março de 1990.

favorável 
em termos

desfa
vorável

sem 
opinião

Tabela III. AVALIAÇÃO DOS JUÍZES SOBRE À AÇÃO DE CONSTITUCIONÀLIDÀDE 
E A AVOCATÓRIA. (em %)

ação de constitucionalidade com 
efeito vinculante para as 
instâncias inferiores

Estes percentuais indicam a

no sentido de

comprometeriam a independência do poder judiciário e
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relações entreo em as e
legislativo, nos marcos constitucionais de 1988.

Antes, porém, é necessário traçar o contexto de sua edição, 
que implica em analisar as relações entre executivo
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Introdução

no e a

Entretanto,1988.

a
87-88doescolha

na verdade,careceu,
arranjo de poderes. Ao

dao
pela manutenção do

e
denúmero razoável umao

última tambémhora,demanobra
dea

da
nem as

dodo resultadorazões mas os

amplamente
plebiscito sobre

deste órgão 
medidas económicas do governo Collor,

corte constitucional em que foi colocado o STF pela Carta de 
para entendermos o significado da atuação

k CAPÍTULO IV
O NOVO QUADRO POLÍTICO CONSTITUCIONAL: NOSSA CONFUSA 

SEPARAÇÃO DE PODERES.

para 

parlamentarismo, 

projeto final 

variadas

Vimos nos capítulos anteriores a evolução da forma
de controle constitucional no Brasil e a posição de quase

"pressões" 
através da aprovação da emenda Lucena. 

Dadas as condições em que fora aprovada a emenda 
constituintes parlamentaristas, 

conhecida, 
sistema

nas disputas judiciais envolvendo as primeiras 
torna-se necessária a

dominante durante a elaboração do texto até 
Comissão de Sistematização, sucumbiu a 

presidencialismo,

extensão da análise à relação entre os dois outros poderes - 
executivo e legislativo - na nova Constituição.

É de amplo conhecimento da análise política que 
sistema de governo pela constituinte de 

de uma idéia precisa do que se desejava 
institucional de poderes. A opção pelo

possibilitou a convocação do 
governo, inicialmente previsto para 07 de setembro de 1993 e 
depois antecipado para 21 de abril do mesmo ano.

Não interessa aqui discutir a mudança de rota 
constituinte na sua opção pelo sistema de governo, 

plebiscito recente, sim,
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constitucional deindefiniçãoefeitos dessa no
dosseparação de poderes processonoe

últimos anos.
escolha dodubiedade relaçãodaApesar aem
consensualpontosistema de um eramenos

executivodos poderesàquanto e
legislativo: a

como
"entulhoser

de como
e

necessidadeindicavam aa
sucesso

da democracia.
Assim, derrota nacom amesmo

deconstituinte, ocorreu uma

drástica esferareduziu formadeconcretamente, a
Redução não só

(PFL-PE) como

constitucional,textoCom o

emergência 
"presidencialismo

expressões
imperial"

de reequelibrar
da consolidação

plano 
político efetivo

"executivismo", 
"presidencialismo

parlamentarista 
significativa transferência 

atribuições do executivo para o legislativo
que, 
exclusiva de ação normativa
dos instrumentos, como a extinção do decreto-lei, mas também 
do elenco de matérias passíveis de tratamento unilateral por

a principal 
autoritário",

(1) Cf. Bolívar LAMOUNIER. "Existe realmente um modelo 
presidencialista?"in: Digesto Económico. São Paulo: 
jan/fev.1993 p.19-22.

"equilibrado,
,.(1)

plebiscitário"

parte do executivo federal.
O novo reequilíbrio de poderes foi então definido 

"presidencialismo 
com igual repartição de

como a

potência entre os três poderes.
a • aprovação do
reforma do sistema político foi sucumbindo aotimismo com a

prerrogativas e

separação de poderes com vistas ao

e apeça a

do Presidente.

pelo senador Marco Maciel 
equipotente", ou seja,

governo, pelo 
posição constitucional

idéia de que era preciso romper o processo de 
/rr,A//7/\Ájhipertrofia do -executivo em detrimento da força e autonomia 

do 4-egislativo. Este ponto era identificado 
removida do chamado
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crisepartir primeiros sinais relaçãode entredos na
agravamento da criseAssociadaPresidente Congresso. aoe

económica, crise política entre poderes passou a serosa
da governabilidade.rubrica:tratada sobre outra aagora

fracasso do Plano Cruzado deIsto desde pelo menos 1986o
Sucessivos episódiosatuais. envolvendodiasaté oos

"criselegislativoexecutivo foram tomados comoe o
chamamento à governabilidade passouinstitucional" aoe

retrocessoremédio dofantasmaúnico contra ooser
autoritário nesse período.

razõesexplicar datentativa deNa as
pelo menos do difícil relacionamento

os poderes,entre um
produzido "umatínhamosde queoera

sistema deparlamentarista sobre governoum
ia desdeconfusãodessapresidencialista". aA causa

reequilibrarconstituintedo aem

"esquecimento"até o
àoriginariamenteconstitucionaltexto

da emenda Lucena.
explicação (oda que,parte a

sistema depoderia governoconcretamente, umser
constituição parlamentarista ?), é

originaltipo deproduziude 88textofato umque o
comparado àspelopoderes,separação de semenos

O quadro seguinte ilustra o queconstituições anteriores.
seria a origem da contradição apontada acima:

dos principais argumentos veiculados 
constituição

aprovação, já na fase final,
A parte a imprecisão

intenção explícita
separação de poderes ( e aí o tiro havia saído pela culatra) 

quando deixou de readequar o 
parlamentarista

presidencialista sob uma

seu mero

"ingovernabilidade" ou
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Quadro IV.SEPARAÇÃO DE PODERES NA CONSTITUIÇÃO DE 1988

ALTABAIXAEXECUTIVO
BAIXAALTALEGISLATIVO

Na falta de expressão mais adequada, capacidade de

instrumentosgoverno significa o conjunto de campo dee o
normativa cada dos poderes.ação reservado Nesseuma

teria feiçãoConstituiçãosentido, de 88 umaa
instrumentosreduziuparlamentarista de açãoporque

diminuiu drasticamente o campoexclusiva do executivo dee
República. MatériasPresidêncianormativa dadaação

anteriormente reguladas por decreto, regulamentos e simples
integrarexecutivo rolportarias do a oagorapassavam

legislativo. seja,substantivo Oudo processo
necessariamente teriam que passar por aprovação no Congresso

através de projetos de leiNacional, mesmoou,
urgência e relevância, através das medidas provisórias. Até

adiante, foramanalisaremos melhorúltimas,estas que
tomadas inicialmente desse ponto de vista: do fortalecimento

executivo. Istolegislativo frentedo porque, aoao
tempo corriaantigo decreto-lei, contracontrário do oo

provisória: enquantomedidaeditouPresidente oaque
servia da aprovação por decurso de prazo,decreto-lei ase

não convertida em lei pelo Congresso
no prazo de

responsabilidade de governo

medidascompromisso detornosignifica de emgrauo
cobrança políticapossibilidade degovernamentais ee a

CAPACIDADE
DE GOVERNO

RESPONSABILIDADE
DE GOVERNO

(2) Cf. Walter CENEVIVA. Direito constitucional brasileiro. 
São Paulo: Saraiva, 1989. p.62

em casos de

MP perderia eficácia se 
dias.<2>

Inversamente,
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cada
Obviamente,

mas
mentetendo osem

a co-promovem eque
ae governo.

ii

dasobresomente ogovernomau
deinexistindo adequadasformas co-

iniciativasCongresso pelo fracasso daso
governamentais.

àtermosdáacima, portanto,quadroO novos
"constituiçãoimprecisa temosde umaque

sistema desobre governoum
hánãofato,De nessa

reinvindicar depossível
sistema éparlamentode quenumgoverno ou

meioháNãocoisa, outra.Ou ouuma

foi
88 ademonstrar acomo

Ao

fazerde oencarregou-se

parlamentaristas
responsabilidade entre

República, 

responsabilizar

asseguram
Nesse eixo,

sentido lógico
mecanismos

(3) Sobre a discussão Parlamentarismo X Presidencialismo 
muito se produziu no Brasil nestes últimos anos, tendo em 
vista o plebiscito de abril de 1993. Do meu ponto de vista, 
bastam Bolívar LAMOUNIER. (org). A opção parlamentarista. 
São Paulo: Sumaré, 1991. E Bolívar LAMOUNIER e Dieter NOHLEN 
(orgs.) Presidencialismo ou parlamentarismo. Perspectivas 
sobre a reorganização institucional brasileira. São Paulo: 
Loyola/IDESP, 1993. Única publicação que traz os principais 
argumentos a favor e contra os dois sistemas.

afirmação 
parlamentarista 
presidencialista." 
afirmação. Não é

Constituição de 88 seria 
recairia

parlamento 
presidencialista" porque o ônus do 

Presidente

um dos poderes pelo sucesso dessas medidas, 
não se trata de responsabilidade frente ao nível

ao aproveitar tal afirmação, 
ponderou a relação 

na tradição brasileira, 
executivo.

social a

genérico da participação política ou da opinião pública, 
mecanismos típicos dos sistemas

O que se quis, 
Constituição de 

entre os poderes de forma original 
fortalecendo o legislativo e enfraquecendo o 
rigidez da separação entre eles, típica do presidencialismo, 

resto. Agravada pela excessiva

dissolução 
presidencialista.
4- (3)termo.
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sistemamal de umo
ea

dechamar ou

referindo-seLamounier, à expressãoComo
"semcunhada

demonstram a
mas porquee

se
maisqueumamesma
duasentredescrever umcomo

Ficam, 
situação

pior
Presidente

governabilidade.
diz

por
aqui um jogo de palavras,

'equipotência'

poderíamos descrever como um equilíbrio 
fragilidades. Nem o presidente dispõe de recursos políticos

qualquer desejo de propor 
penso que tais situações de fato 
do sistema, não porque Executivo 

Legislativo estejam equilibrados na eficácia, 
equiparam na incapacidade de agir. Ficam, ambos, 

modestíssima potência:

(4) Alfred STEPAN e Cindy SKACH. "Quadros metainstitucionais 
e consolidação democrática." in: Bolívar LAMOUNIER e Dieter 
NOHLEN (orgs.). Presidencialismo ou parlamentarismo... p. 
218-242. Dizem os autores, com base no índice 
Laakso/Taagepera de partidos políticos "efetivos": "Contamos 
42 democracias consolidadas no mundo entre 1979 e 1989. 
Desse conjunto, se se excluir o "caso misto" da Suíça, 
existiam 31 democracias parlamentaristas puras, seis 
semipresidencialistas e apenas quatro presidencialistas 
puras. Se se construir um índice Laakso/Taagepera para esse 
universo de 41 países, ver-se-á que, das 31 democracias 
parlamentaristas puras, dez possuíam entre três e sete 
partidos políticos efetivos; dos seis sistemas 
semipresidencialistas, quatro possuíam entre três e cinco 
partidos políticos efetivos; contudo, nenhuma democracia 
presidencialista pura possuía mais que 2,5 partidos 
políticos efetivos. Esses dados indicam que democracias 
parlamentaristas e semipresidencialistas podem associar-se a 
maior número de partidos, mas democracias presidencialistas 
não se associam a esse tipo de comportamento coalizacional 
que facilita o governo democrático em contextos 
caracterizados por forte clivagens socioeconômicas, 
ideológicas e étnicas e numerosos partidos no legislativo. A 
falta de sistemas presideencialistas duradouros com z3,0 ou 
mais' partidos legislativos efetivos provavelmente explica o 
pouco número de democracias presidencialistas contínuas." 
(grifo dos autores) p. 227-228. No caso brasileiro, a 
aplicação do índice de Laakso/Taagepera revela hoje a 
existência em torno de 9,0 partidos efetivos.

fragmentação partidária4 
presidencialista, a relação entre Presidente e Congresso 
descambou em sucessivos episódios para o que se convencionou 

"crise institucional", ou crise de

com a

Marco Maciel,
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vigência dodosdada a
rígidapresidencialismo: mandato e ao
que naos

desgoverno, velhaverdade umaum
tivemosconhecida durante dometade governoanossa:

Figueiredo, governono
governono

momentoCollor, oa
mandou dizer que não estava morto.

1. A pedra de toque do sistema político: a medida

executivo-respeito àdizNo

legislativo: chamadaintroduzida doseção aprocessona

Dizia o

relevânciade"EmArt. 94 . oecaso
solicitação doPresidente da por

Ministro,
lei, devendo aopara

já
quando o regime militar agonizava,

poderes.
virtual

parâmetros
> presidencial fixo

separação entre
significa

urgência,
Primeiro

para imprimir consistência ao processo governamental, 
Congresso pode tomar a iniciativa de produzir outro governo, 

institucionais

medida provisória.
A opção pela medida provisória 

processo legislativo data da fase parlamentarista do projeto 
de Constituição. Dizia o artigo 94 do título V do primeiro 
substitutivo do relator Bernardo Cabral:

relação
de toque do sistema foi

Essa equi-impotência, 
é

(5) Bolívar LÀMOUNIER. "Existe realmente um modelo 
presidencialista?" in: Digesto Económico. p.21.

como instrumento do

que 
legislativo, considero que a pedra

nem o

República, 
poderá adotar medidas 

submetê-las de imediato,

em que
.,(5)

Congresso Nacional, que, estando em recesso, será convocado 
extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias.

com força de

Sarney, a partir do colapso do Plano Cruzado; e 
partir do momento em que o tigre da inflação

provisórias,
conversão,
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medidasúnico. As

devendo o

a aprovação da emenda Lucena, que
sistema demanteve ocomoo

dedoa varrer
vistasintroduzidos aocomos

mantendo-se
Constituição promulgada na forma do

dosantigo a suaparado queou

aumento esuasocom

na

governo, 
projeto

a figurar na
(7)

(6) Leon Fredja SZKLAROWSKY. Medidas Provisórias. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 1991. p. 44
(7) Ibid, p.45.

presidencialismo
constituinte foi obrigado

a partir de sua publicação, 
relações jurídicas delas

Constituição os dispositivos 
parlamentarismo. Dentre eles, o artigo referente à MP sofreu 
apenas uma emenda supressiva do trecho "por solicitação do 

Primeiro Ministro", mantendo-se intacto o restante do texto

para o 
soluções não poderiam esperar 
legislativa no Congresso.

Segundo vários juristas, 
das MP's, ainda na fase parlamentarista, 
Constituição italiana cujo artigo 77 foi reproduzido quase 
na íntegra pelo constituinte brasileiro. Na verdade, existem 
também mecanismos análogos em outras constituições européias

a inspiração para adoção
veio da

P- 
eficácia, desde a edição, se

que veio .
artigo 62.

Ao contrário dos que consideram a MP mera reedição 
decreto-lei ou dos que apontam

prazo de trinta dias, 
Congresso Nacional disciplinar as 
decorrentes.”6

provisórias perderão
não forem convertidas em lei no

permanência no texto já "presidencializado" 
simples "distração" do constituinte, é razoável supor que os 
parlamentares, diante do fortalecimento do poder legislativo 

de suas atribuições e prerrogativas 
uma margem de manobra 

cujas

Entretanto, com

como fruto de

tenham previsto, com este instrumento, 
Presidente em situções urgentes e relevantes, 

o ritmo normal da produção
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parlamentaristas todaseou
aum

legislativa
moderno,mundode e que

Langrod sobre nao
assim ààde"trata-se e

ao
necessidades dadetrabalho aso

urgência, e

osos
comeemergem

Entretanto, acaso,nossonogovernam.

sempre
.,(8)

respeitar
face da complexidade

(8) Georges LANGROD. O processo Legislativo na Europa 
Ocidental. Apud. Ivo DANTAS. Aspectos Jurídicos das Medidas 
Provisórias. 2a.ed. Brasília: Consulex,1991. p. 49. Na 
verdade, essa tendência de fortalecimento do executivo 
frente ao legislativo tem sido amplamente discutida pela 
análise jurídica recente que, invariavelmente, conclui pela 
superação do arranjo institucional feito à base da clássica 
separação de poderes. O argumento é sempre baseado em 
questões de ordem técnica: o parlamento tem um ritmo 
excessivamente lento, um processo de tomada de decisão 
complexo e carece de uma assessoria técnica elementar para 
decidir questões novas colocadas pelo desenvolvimento 
capitalista. Nesse sentido ver Clèmerson Merlin Clève. 
Atividade Legislativa do Poder Executivo... Títulos I e II. 
Para uma análise mais ampla, que discute as implicações 
deste processo na transformação do Direito de matriz liberal 
clássica ver José Eduardo FARIA. Eficácia Jurídica e 
Violência Simbólica. São Paulo: EDUSP, 1988. E para uma 
visão sociológica do problema ver Andrew SHONFIELD. Modern 
Capitalism. The Changing Balance of Public and Private 
Power. New York: Oxford University Press, 1969. Part 4.

ameacem o

a se

semiparlamentaristas
compartilham de um mesmo espírito: a ampliação da produção 

do executivo para fazer face à vasta quantidade 
industrial e urbano,problemas do 

exigem soluções rápidas e eficazes. Nas palavras de Georges 
processo legislativo na Europa Ocidental 

opor à lentidão e à complexidade dos 
processos 'normais', às obstruções das minorias, a frequente 
passividade dos parlamentos em face dos problemas que tendam 

tornar impopulares; trata-se, ao mesmo tempo de ativar
técnico, 
tomar posição em 

crescente das questões impostas pela vida moderna.
De fato, é plenamente compreensível que mecanismos 

deste tipo tenham eficácia e não ameacem o equilíbrio entre 
poderes em regimes parlamentaristas consolidados onde 

executivos emergem de maiorias parlamentares e com elas 
permanência do j
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uso deste instrumento a ponto

texto aprovadoo
Somente no final de 1990, depois

se

uso das MP'so
projeto, depois aprovadoHo je, deexecutivo.pelo nao

fruto de um acertoencontra-se de "molho"Câmara,
o

na

uso das MP's.
Assim,

ainda,
MP enviada
relevância.

o

também o
veio deexecutivo tratandoo

pelo com

Congresso, 
indefinidamente.

poderes que descrevemos acima.
Além dessa contradição básica,

falta de regulamentação, 
critérios claros de admissibilidade da

presidencialismo inflacionou o
de inverter o quadro constitucional de atribuições dos dois

no Senado, 
ex-Presidente Collor: numa espécie deentre o Congresso e

espada sobre a cabeça do executivo, na hipótese de abuso do
Senado aprovaria a regulamentação rigorosa doinstrumento, o

com a não se tem

(9) Cf. Arts. 55 da EC 1/69 e 58 da CF/67.

carecia de regulamentação.
dos abusos cometidos por Sarney e do choque do plano Collor 
I é que o Congresso se mobilizou em torno do projeto de lei 
complementar de autoria do deputado Nelson Jobim (PMDB-RS) - 

um projeto que fundia a maioria dos projetos 
referentes à matéria- que regrava fortemente
na verdade,

por exemplo,
ao Congresso relativos ao caráter de urgência e 
Sua abrangência é quase ilimitada e ultrapassa 

até mesmo seu parente mais próximo, o antigo decreto-lei, 
instrumento principal da política militar autoritária que

(9)tinha seu escopo definido pela Constituição. Permanecendo 
indefinido também o destino de MP's não apreciadas pelo 

reeditá-las

Todas estas indefinições decorrentes da falta de 
regulamentação do artigo 62 se agravaram ainda mais com o 
tipo de encaminhamento dado pelos parlamentares às medidas 
enviadas pelo executivo. De acordo com resolução do

fundia a
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maio MP'sdedede 02 as

seriam submetidas àConversão

Nacional sendoo

asnas
apassou a

muito maiséComotextodo se
uma

lista do artigo 59 da"força de lei".
processooCF asenumera

não é lei

Estadea

de ecasosemaao
de falta de norma

deda

não do legislativo.

foi que 
medidas económicas,
redação
difícil derrubar um veto

(10)

Congresso Nacional, de 02 de maio de 1989, as MP's que 
sofressem emendas seriam transformadas em Projetos de Lei de

figuras que compõem
ela é ato administrativo unilateral

urgência e o 
regulamentadora 
legislativa sobre fatos 
que não podem esperar o

original. Como se sabe, 
presidencial do que rejeitar

) e 
esforço do Congresso dificilmente mobilizável em 
por exemplo, de choques económicos que se 

utilizam de várias MP's e forte apelo social em relação às 
decisões do executivo. Obviamente, esta comparação só tem 
sentido porque estamos tratando do veto sobre as mudanças do 
texto original do próprio executivo e não do legislativo.

sem dúvida sua

seguir, 
sanção presidencial. : 
democrático, o Congresso 
formulações políticas do Presidente, 

o executivo, nas matérias mais importantes como
vetar as alterações e manter

medida provisória.
A principal característica da MP é 

Embora ela integre a

o que de fato ocorreu

assemelha-se, em parte, 
relevância

competência de legislar, 
provisoriamente, dada ao executivo, 

mandado de injunção: a MP 
mandado de injunção em casos 

Constituição são meios de produção 
novos não previstos pelo direito e 
ritmo de decisão do Congresso.

e a

(10) A MP exije maioria simples para aprovação com quórum 
mínimo de 248 deputados e 38 senadores ao passo que a 
derrubada do veto presidencial só se dá por maioria 
absoluta. Além disso, a votação sobre o veto é feita em 
sessão secreta (o que dificulta o trabalho da oposição) 
requer um 
contextos,

, caso aprovadas,
Se à primeira vista isso parece mais 

co-partícipe das

que 
legislativo, na verdade, 
do Presidente da República. Tem força de lei mas 
em sentido formal. Carece de conversão pelo órgão que detém 

capacidade de legislar
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Juridicamente, a natureza administrativa da medida
provisória,

1.

daOu os e

cabe2.
casos

ou
exercícioedição afetaComo3. osua

está descartadanão

4. escopo
éadministrativos do executivo: relevante, no caso

o fato comportarse
medidanão cabeporpor

nãolado,outro emPor se
aoumemnorma

normal.opara
nãoExemplificando, asecasono

no

tempo suficiente nopara a
acrescentaGrecoCongresso.

relevância: éurgênciaà a.e
compatibilidade entre os

que
necessário

previstos 
relevância.

condições
Validade:

(11) Marco Aurélio GRECO. Medidas Provisórias. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais, 1991.
(12) Ibid, p.18

recurso ao
Como não é ato propriamente legislativo, 

judiciário em casos que configurem abuso de poder 
desvio de finalidade no uso do instrumento.

expressa em que se demonstre a 
de fato) dos pressupostos de emanação do ato (motivo legal) 

na constituição." Ou seja, os da urgência 
(12)

vigor após 
procedimento 
de impostos,

adoção de MP no início do ano, já que 
teria eficácia no ano seguinte (princípio da anterioridade), 

tramitação de projeto de lei 
ainda três

da MP,

da MP e
complementares
necessária a <

aquilo que exige norma de nível legal; 

decreto, por exemplo, 
configura urgência 
período superior 
legislativo 

justifica
o novo imposto só

até mesmo
do poder 

a hipótese de

o conteúdo

legislativo, 
crime de responsabilidade do Presidente nos casos em que seu 
ato desatender os pressupostos constitucionais.

Estes pressupostos definem o dos atos

mesmo com força de lei, acarreta, segundo Marco 
Aurélio Greco^H), algumas consequências:

"A sua edição deve ser acompanhada de motivação 
existência concreta (motivo

regulação 
provisória.

entrará
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Pertinência: conteúdo dab. o

c.

si damasmesmo,se

indica, portanto, a

a
não for convertida

jurídicas da Nessedecorrentesrelações sua
sentido, função deem
guarda certa semelhança

devemambasantecipativo serno
doconfirmadas pelas acerca

mérito.
final doprodutolado,outro processoPor o

deiniciado da MP, casoemacom
O status

MPordinárialeide emo

leiregime decoubernão ao
Éordinária. acontece naso

em

"Se ae

(13) Ibid, p.27

(art. 64, 
impedindo,

princípios constitucionais;
norma contida na MP deve ser

processo 
respectivas

judicial, 
decisões

A expressão 
fraqueza da medida provisória. Seu preceito tende

Tanto que se

em que 
própria

de codificação

"força de

urgência para
matérias

e somente ser adequada ao fato

prossessual, penal,
medida provisória. Da mesma forma, 
de tratamento de matérias reservadas às leis complementares 

também matérias excluídas do âmbito da lei delegada:

a legislação.
justifica por

ocorrência da hipótese constitucional.'
lei"

gerador da medida; c. Proporcionalidade:
proporcional ao fato para que não altere desnecessariamente 

Em suma, conclui Greco: "0 ato excepcional não 
sim pela demonstração

,.(13)

com as medidas cautelares de cunho

força e a
permanecer enquanto seu veículo é provisório.

em lei cabe ao Congresso disciplinar as
vigência.

a MP também

que
p.4o.) que não se submetem ao regime de urgência, 

que modificações em códigos (civil, 
etc.) sejam veiculadas por 

está excluída a hipótese

seu caráter provisório,

a norma deve ser

legislativo iniciado com a edição
aprovação ou conversão em lei, é uma lei ordinária.

impede, então, o cabimento de
matérias excluídas deste âmbito, até mesmo nos casos

pois
finais

portanto,
tributário,
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inconstitucional,écasos
também o é.

governo Sarney e, em
das MPzs:

daseparação poderesdeDada1. novaa
legislativofortalecimento do doConstituição, eocom

normativaação dojudiciário redução do decampoae
medidaintrumentos concretos,executivo de aseuse

do próprioconstituiu válvula deprovisória escapeemse
Presidênciacontradição entresistema. A uma

relação à anterior,em
Congressode umegoverno,mesma

anterior mas sem
soluçãode suagoverno,

2.
defraquezarelação à graçassuaem

limite delei"de"forçaregulamentação. semCom mas
admissibilidade, MPcritérios de aou
próprio legislativodo eo

de choquescasosnos
foieconómicos, aSeu

a
volta.

constitucionalidade.

(14) Ibid, p.37

delegação em certos
.,(14)

comparativamente enfraquecida
responsabilidade

comparativamente fortalecido em relação ao
teve

abrangência
possibilitou o "emparedamento" 

judiciário pelo executivo 
por exemplo. Seu trunfo,

condições de superar o

responsabilidade
"dialeticamente" encontrada através da MP.

A força da medida provisória foi potencializada 
à ausência

com a

"política do fato consumado", a criação de um caminho sem 
Sob pena de serem responsabilizados pelo fracasso da 

iniciativa do Presidente, os demais poderes não se viram em 
impacto das medidas e questionar sua

Finalizando, a partir dessas referências básicas, 
é possível aventar duas hipóteses sobre a flagrante opção do 

particular, do governo Collor pelo uso

também do
nesse sentido,

a conversão
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provisóriasmedidasdas Governo2. O uso no
Sarney.

Na época,

com

(15)

àsconstante MP'srecursoo

a
merece reparos:

Aprovada a nova Constituição, 
decreto-lei pelas medidas provisórias.

(15) Um apanhado das opiniões nesse sentido pode ser 
encontrado em Bolívar LAMOUNIER. Depois da Transição. 
Democracia e Eleições no Governo Collor. São Paulo: Loyola, 
1991.

Sarney substituiu o 
a maioria

dos analistas políticos indicava que este era o sinal de um 
Presidente fraco, com baixos índices de popularidade 
maioria orgânica no Congresso, frente a um poder legislativo 
quase onipotente que emergiu da Constituição de 88.

Assim, o recurso constante às MP's passou 
desapercebido pela maior parte da opinião pública, contando 
também com a conivência do próprio parlamento.

Uma análise dos números, entretanto, demonstra que 
tese da fragilidade do executivo e da força do legislativo

e sem
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Tabela IV. MEDIDAS PROVISÓRIAS - GOVERNO SARNEY (OUT-88/MÀR-90)

medidas editadas apenas uma vez
transformadas em lei 89
vencidas sem renovação 01
rejeitadas pelo Congresso 09
revogadas pelo executivo 02

101total

medidas reeditadas:
transformadas em lei 18
vencidas sem renovação 03
rejeitadas pelo Congresso 01
revogadas pelo executivo 00

22total

"líquido" 123total

(*) 147total "bruto"

À primeira vista, salta aos olhos
enviadasMP'sdasno

a

outras, asalterações Congresso gueeno

pelo executivo.
tem-se 88 %

delas aprovadas pelo legislativo.
aprovação é de 82 %.

Mesmo sem considerar gue algumas das MP's sofreram 
particularmente

aprovação no Congresso 
Considerando as medidas editadas apenas uma vez 

das reedições,

(*) À diferença entre o total 
deste período (147) e o total "líguido 
de cada uma delas (123) diz respeito 
revogações. Isto decorre do 
medidas editadas apenas uma ’

No caso

o alto grau de

"bruto" de MP's 
" de resultados finais 
a 22 reedições e duas 

> fato de que->discriminei-as, em 
vez e medidas reeditadas.
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dereeditadas, foram com o

maioria das MP's tinha realmente caráter de

sem

fazer uso

definidos peloacima, Congresso, ose
Presidente de MP's. Ocometido pelo na

nesse período:

objeto de longa negociação
fato é que este alto índice de aproveitamento

edição de MP's. O quadro
idéia dos assuntos tratados por medida

critérios acerca da urgência e relevância, como os apontados 
impediriam o abuso

seguinte nos dá uma 
provisória que se transformaram em lei,

faz supor que a 
urgência e relevância.

Suposição equivocada. A falta de regulamentação do 
artigo 62 deixou o Congresso sem parâmetros normativos para 
julgar a admissibilidade das medidas e permitiu ao executivo 

indiscriminado delas. Provavelmente, quaisquer

executivo, o
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MP'sASSUNTO

22

19

12

08

07

06

22

11

107TOTAL

1.
somente a

urgência MPde aqueparao

OUTROS
Casos que não se encaixam nesta classificação

POLÍTICA SALARIAL
Inclui: políticas globais para os setores público e 
privado e medidas específicas de remuneração como 
reposição em um dado mês e abonos.
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
Autorizações de abertura de crédito extraordinário 
em favor do governo federal nas situações que espe
cífica

IMPOSTOS/CONTRIBUIÇÕES
Inclui: mudanças no Imposto de Renda, Imposto sobre 
Produtos Industrializados, impostos de importação, 
sobre aplicações financeiras e outros;contribuições 
sociais e fundos (FINSOCIÀL, PIS/PASEP, FGTS, FÀT); 
e custeios da Previdência Social.

POLÍTICA ECONÓMICA SETORIAL
Inclui: medidas económicas em áreas específicas co
mo Agropecuária,Habitação,Legislação Aduaneira,etc.

POLÍTICA MÀCRO-ECONÔMICA
Inclui: Plano Verão (jan/89) e medidas complementa
res à sua execução na área económica strictu-sensu.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
Inclui: mudança na organização da Presidência da 
República e Ministérios; criação/extinção de órgãos 
da Administração direta e indireta;criação/extinção 
de carreiras, cargos e funções.

Este quadro sugere três conclusões: 
relevância, somente a POLÍTICA MACRO-ECONÔMICA 

requisito
de grande
continha também

SEM INFORMAÇÃO
Casos em que a ementa não possibilita conhecer o 
assunto de que trata a MP

Quadro V. MEDIDAS PROVISÓRIAS TRANSFORMADAS EM LEI, POR ASSUNTO. 
GOVERNO SÀRNEY (OUT-88/MÀR-90)

Dos temas
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(Plano Verão e medidas complementarespudesse ser utilizada
de relevância duvidosa,sua execução). temas2. Dosà que

lei,deatravés depoderiam tratados porser
exemplo, como

normativadiminuto açãodepercebe-seFEDERAL, campoo
tinha atéexecutivo, submeterunilateral do que asque

organizaçãoprópriamais daelementares na
3. Do

medidas provisórias,item nada do 22OUTROS, quemenos

Presidente dedo Sarney: ogoverno
estrangeiros (MP 9) ,provisório paísregistro nopara

estabeleceu o efetivo da polícia militar em Roraima (MP 77),
determinouloteria federal (MP 93),estipulou regras para a

Distrito (MP 109) ,bombeiros Federalsalário dodeo
legislaçãoinfração àdeterminou de multasvalor poro

inscreverdeextremosanitária (MP 116), chegou osaoe
"Livro dosdaTiradentes Deodoro Fonsecade noenomes

Pátria" (MP 105). Todas,Heróis da
transformadas em lei pelo Congresso.

leisdetotalainda númeroconsiderarmosSe o
veremos

editadas peloMP'stiveram% delas35 emque
mecanismoaltobastanteexecutivo, percentual para um

admissibilidade dasàOmitindo-se em
medidas e mostrando-se extremamente vulnerável às inciativas

legislativo indicou a trilha institucional a

podemos extrair alguns exemplos do show pirotécnico de MP's 
determinou condições

mudanças
Presidência da República à apreciação do legislativo.

projetos
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

promulgadas pelo Congresso neste período (340 leis) 
origem

previsto para casos de exceção.
relação

ser adotada pelo sucessor de Sarney.

sem exceção, admitidas e

do executivo, o

e de nenhuma urgência,
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além doCollor:3. Governo para mero
intervencionismo económico.

A dita contradição entre um "processo legislativo
sistematipo dede um governoe

alternativastrêsde estavam90 ,No

relacionamento com o Congresso na implementação do plano de

eram três instrumentos para três cenários possíveis:

Alternativa 1:

Alternativa 2:

Alternativa 3:

aindaaventadaser
discursoprimeiros dias dode 1990. onos

do governo Collor.
início

A primeira alternativa podia
Inicialmente,

presidencialista"

instrumento: lei delegada
cenário: situação económica de crise relativa e
excelente relação com o legislativo
política económica: pactada mas liderada pelo executivo com 
o aval do Congresso

instrumento: projeto de lei
cenário: situação económica de crise relativa e
boa relação com o legislativo
política económica: pactada com ênfase nas decisões do 
Congresso

instrumento: medida provisória
cenário: situação económica de crise aguda e
difícil relação com o legislativo 
política económica: unilateral por parte do executivo.

colocadas para o novo Presidente no que diz respeito ao seu

parlamentarista
chegou ao ponto máximo com o primeiro ano

a disposição do jovem efuturo governo procurou demonstrar

combate à inflação e estabilização da economia. Na verdade,
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responsabilidadedividir dasPresidente aem
envioatravés do demedidas Congresso,com o

projetos de lei.
política, Collorde fazermodoocomo

conquistaresta estratégia, adeptosnovoscom
Seu alvoentre os

Paralelamente,especial setores do PMDB.PSDB eo aera
noiva" medidasequipe reunida "bolo de preparava asno

previamentediscutidasseriam com as

jáSenado federais.
por

ainda insistindo na boa relação com
Senado,o Congresso,

Chiarelli "ElasCarlos

leiDescartado ao

Por lei delegada, o

combate à inflação nas
àFrente

teria maior eficáciacrise económica, este na
executivo poderia implementar plano deoo

dessefazerimediata. lado,outroforma Por uso
Collor teriainstrumento, que

partidárias no Congresso.
Com a evolução do quadro económico caminhando para

pretendia, 
partidos ainda indefinidos no Congresso.

aguerrido
económicas

"schwarzenegger"

económicas com a

o descontrole hiperinflacionário,

política económica 
abrangência especificadas através de resoluções.

instrumento

para
enviar os princípios básicos

lei delegada.
ao Presidente da República a
e a

outro mais "eficaz", mas

(PFL-RS): "Elas (as medidas provisórias) 
serão a exceção. A regra é o projeto de lei." 

projeto de lei (alternativa 1), 
discussão se voltou para a escolha entre a medida provisória 

Congresso facultaria 
capacidade de legislar sobre a 

condições e

afirmava o líder do futuro governo no

Contrariando seu estilo de campanha, algo

(16) Folha de Sao Paulo, 01/02/90 p. A-7.

pela Câmara e 
dando sinais de que este instrumento seria substituído

descartado em

e o

medida em que

promessa dos líderes do governo de que elas 
demais lideranças

o projeto de lei foi sendo 
função do tempo necessário à sua apreciação 

No início de fevereiro,
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delegasselheestedo plano Congresso para gue aao
inclusive, definirlegislar,atribuição podendo,de um

a
qualquer momento, a

leià destaA vez,

amplas exigências de combate à inflação, seria necessáriaas
delegação tão abrangente de poderes Congressoque ouma

oportunidade, foiGuimarães (PMDB-SP),Ulysses nessa o
afirmar dada falta dedaporta-voz aao que,

confiança, o

mais segundo opelo Congresso. Ouele,
a MP faria o caminho inverso da lei

direção ao parlamento,partindo dodelegada, em
atos doassim controlarmelhor os

argumento sobre aso
conteúdo (da"Odelegada:condições à
dizendo, tãonao pode
admite sejasó,

antecipando-se à leidetalhista, e
legislativa. regimeelaboração Node escolha na

que
Presidente.

Presidente do Congresso,
executivo

das medidas provisórias , segundo 
se ja,

poderia
(17)

período de apreciação posterior das medidas 
delegação feita ao executivo.

oposição
legislativo não estava disposto

rejeição à lei delegada, desta vez, partiu 
fortemente da oposição. O argumento utilizado era que, dadas

campo 
presidencialista a edição da resolução exige uma clareza do

convergência de vontades do

"digeríveis"

seria obrigado a passar um

resolução delegativa) 
do fim almejado pela lei delegada, 

subtraindo do executivo o

Miguel Reale Júnior formulou 
necessárias à lei

risco e aconselhou o uso
a correr este

nem se

ou revogar,

"cheque em branco" ao Presidente.

Só com a

se-á a

(17) Folha de São Paulo, 22/02/90 p. A-7.

da qual constem os

ser genérico,

objeto da delegação.
legislativo e do executivo, em torno de objeto nítido, ter- 

formulação rápida da resolução,
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os

traduzia, concretanente,Jr. compornase
as

sua
efeitonecessário debatee oo

não estadede 90,meadosem

de noose
Congresso:

(18) Miguel REALE JR. "Impróprias para choque." Folha de São 
Paulo, São Paulo, 24/02/90 p. A-3.

abrangência, o necessário efeito surpresa e o debate por 
tempo excessivo entre os parlamentares. O quadro partidário, 

fevereiro de 90, ainda não permitia
Com base nas deliberações das

serem respeitados

maioria governista no Congresso a ponto mesmo de superar 
"deficiências" técnicas do mecanismo como os limites de

folgada condição do governo.
respectivas direções partidárias às vésperas da posse, tem- 

seguinte quadro de posicionamento dos partidos

padrões, os princípios e os
pela lei a ser editada."^18

Esta "convergência de vontades" da qual fala Reale
capacidade de

critérios a
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Tabela V.POSIÇÃO DOS PARTIDOS ANTES DA POSSE DE COLLOR

indefinidopró-governo

PARTIDO
câmara câmaracâmara senado senadocâmara senado senado

160 29PMDB

95 14PFL

56 10PSDB

32 04PDT

PDS 28 02

02PRN 22

04PTB 21

01PL 19

16PT

04PDC 16

07 02PSB

06PCdoB

03PCB

02PSC
09 03Outros 03
09 030639 64216Total 27206

jornais da época da

maioriagovernistaestratégia deA compor no
co-responsabilidade entreCongresso através da promoção da

função da permanência,dois poderes foi esvaindo emseos
"oposiçãocondição dedoaté PMDB PSDB naeposse,a

oposição 
"sistemática"

oposição
"crítica"

Câmara: 495 deputados
Senado: 95 senadores
Total/Congresso: 570
(*)Dados obtidos através de levantamento nos 
posição assumida pelas direções partidárias.
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essa condição refletia
eleitoral qual saíramefeitos damais da campanhaos

internos estaremdetambém fatoderrotados gruposoe
governo (principalmentenovo

ediçãono PMDB) .
analisadoprimeiras medidas mérito,das opara

favor do governo.
lei apropriada tipodelegadaSe dea era ao

por outro lado impunha
políticas, maioriapré-condições como no

parlamento, dificilmente disponíveis naquele contexto. À

alternativa 2 também já estava descartada.
disposição de negociarSe a as

foi verdadeira,medidas deparlamentares fatocom os a
O veto da oposição às

constituídose

Calheirosentrelinhas (PRN-AL),declaraçãoda de Renan
Câmara, delíder do 03 90,futuro agoverno na

"Houve um debate precipitado sobreestava dado o recado: a
ficou impressão élei de ela menosqueae

A oposição contra a e, ose

folgada
(19)

(19) O último lance de Collor no sentido da aproximação com 
o PSDB foi a indicação de José Ignácio Ferreira (PSDB-ES) 
para liderança do governo no Senado, no lugar de Carlos 
Chiarelli que fora nomeado Ministro da Educação. O tiro saiu 
pela culatra pois irritou ainda mais os setores do partido 
que defendiam a oposição ao governo, terminando com o pedido 
de José Ignácio de desligamento do partido.

manifestar-se contra ou a

leis delegadas parece ter
equipe económica para o (ab)uso das medidas provisórias. Nas

crítica" ao novo governo. Na verdade,

partir daí ela se tornou mero blefe.

delegada
democrática do que a medida provisória, o que não é verdade, 

unificou contra a lei delegada e, hoje,

aderindo por conta própria ao
"Oposição crítica"

depois de

no passaporte da

em algum momento

combate à inflação que se pretendia travar após 15 de março, 
pelo seu efeito concreto imediato,

significava esperar a

de março
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conforto do governomomento deParadoxalmente, o
com a opção pelo uso daquele instrumento,
tirariamais medidastarde, de todos:o sonoque as

provisórias.
instrumento legislativo maisdebate sobreO o

adequado à implementação do plano esfriou, embora os líderes
governistas mantivessem lamparina do entendimentoacesa a

do envio prévioatravés daCongresso, daspromessa
principais medidas legislativo, foi adiadasendoao que
sucessivamente até

sigilo necessárioda sob argumento doposse, o ao seu
sucesso.

considerar ainda paralelamenteDeve-se àque,
lamparina do entendimento, Collor utilizava seu lança-chamas

Numa mistura degoverno.
jagunço de canapi playboy de Brasília, bradavacom

governo da República,Presidente: "Quando eu eu

estarei declarando o

contra os atravessadoresa

e contra os especuladores.

partir do dia 15 de marçoa

apelo plebiscitário às novas medidas: "E como todo estado de

guerra exige um esforço de guerra,

mais imensa maioriaà osuma vez

descamisados, aquelesmarginalizados, pés descalços, osos

justificar lutaI!sofrem Para suaesse processo.que com

salvacionista, alcance possível dearrematava suascom o
contra a inflação, após 15 de março: "A inflação hoje,armas

2. grifoP-

futuro governo 

usar medidas provisórias.

inflação, contra os sonegadores,

Declararei esse estado de guerra,

eu vou precisar me aliar,

meu governo em estado de guerra contra

ser afastada definitivamente às vésperas

a possibilidade de

Utilizava como combustível o

o novo
na preparação do terreno do novo

se sente confortável com
,.(20)

com o

coincidiu, assim,

assumir o

(20) Folha de São Paulo, 04/03/90, "era collor", 
meu

do povo que me elegeu:
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de economia. Não énão casoum

É umcaso de descontrole.

ladooutroconcluindo, de era porE, guerra, ocasoem
definição o inimigo, zero:num

absolutamente todos,

Ou ainda: "Sou incapaz de

termo. naem

Faltando para a posse,
Ao

Romeu Tuma para a dupla função de Diretor da Polícia Federal
afirmouSecretário Receita Federal, Collorda quee

"precisava de haverásímbolo. Como guerraum
precisava dediapartir dosonegação 16,contra euaa

técnicaconjuntamente áreascomandaralguém as epara
exércitoseria contradopolicial." comandanteTuma oso

precisousaria, segundofosse,sonegadores suassee
em São Paulo,

campo
Empossado o Presidente,

impacto dacenário. O posse, a
a

permitiram Collor,explosão com seuaa
reivindicardeterminado, posseae

tigre da inflaçãoo
tiro só) . A estratégia eera

instituiçõesdemais parede,colocar Congresso naeo

"era collor", p.210/03/90,

15/02/90, 
09/03/90,

ou algum outro
(23)

minha
„(22)

temperamento agressivo 
exclusiva da arma com a qual eliminaria 

demonstrar autoridade

adquirida nas urnas, 
inflacionária

político 
falta de credibilidade do Congresso e

(21) Folha de São Paulo,
(22) Folha de São Paulo, 
meu
(23) Folha de São Paulo,

(com um

caso de policia."

p.A-8. grifo meu 
"era collor", p.5. grifo

cabeça esta história de meia oposição ou meia situação.

cinco dias para a posse, Collor
nomear o delegado

mais apenas um

responsabilidade de governar o pais e 
tenham absoluta confiança 

(21) que nós haveremos de adotar." 

compreender a oposição em meio

"A mim cabe a

eu espero que todos,

no Brasil,

consolidava sua declaração de guerra.

nas medidas

é mais somente

próprias palavras, "o Pacaembu,
no Rio de Janeiro", para prender estes criminosos.

jogo de soma

um clima de

Não entra

o terceiroconfigurou-se
legitimidade
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heroicalutarefénstransformando-os eem
Nas palavras do entãoinflação.salvacionista contra a

Previdência Social, Antônio Rogérioministro do Trabalho e
ainda, de"imexível". RenanMagri, Ouplano naserao

contrário,inegociável.Calheiros: é Caso"0 o
0

nãodo plano doeser

'•indignação da direitamérito da
ou seja, do próprio plano, é

rápidassoluçõesdemandavafato por ea
eficazes

inflação por amplas

barreiraseriadeA que ocrença
Presidente, basedifícil de nascomser

arranjojurídicas dointerpretações novoe
esvaiu-seconstitucional de poderes,

conjunto Segundode MP's.primeiroedição doacom
"possibilitavamedida aa

para o
Justamente anão o

fortalecido encontrava-sehavia agoranova
refém do executivo,

105.

aprovação das
Constituição

transposta pelo
políticas

(24) Cf. Luís Francisco CARVALHO FILHO, 
conflito com o legislativo." 
18/02/90. p.A-10
(25) Folha de São Paulo, 20/03/90, p.A-5.
(26) Bolívar LÀMOUNIER. Depois da transição---- , p.
(27) Ibid, p. 31-32.

e da perplexidade da esquerda",

nas pesquisas de opinião pública).
legislativo

medidas."

plano
congresso terá que assumir o ônus de ter mutilado o plano, 

sócio do plano e não coveiro

Lamounier, a medida provisória 
formalização, por assim dizer, de uma assimetria engendrada 
pela situação hiperinflacionária, qual seja, a transferência 

legislativo de todo ônus eventualmente resultante da 
(27) Tnc?+-a-maT->4-a «-> poder que

"Medidas podem gerar 
Folha de São Paulo, São Paulo,

congresso precisa
o -i .,(25)Brasil."'

graças ao instrumento da MP.

Sem entrarmos no

da sua
(24)

e que

nessa nova conjuntura

o plano foi
considerado um tiro quase
parcelas e setores da sociedade (mais de 80 % de aprovação

(26)

certeiro na

população
frente à gravíssima conjuntura

que
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indiscriminado da medidaSarney havia feito uso
provisória com num quadro

Presidente altamente legitimado
poderiaopinião pública,pela Congressoo

incorrer em
constitucionalidade.respeito à Entre assua

analistas políticos sobre essa
questão cabe destacar a de Ives Gandra Martins, especialista

direito constitucional e tributário: apesar das inúmerasem
inconstitucionalidades dizdo plano Collor, Gandra,Ives

cidadão, todavia, reconheço que plano nãon tem..como o

razão,retorno (...) esta entendo salvoPor que , casos

necessidade, Poder Judiciáriode absolutaextremos nãoo

acionado, atribua ànão classedeve dosser que separa

dos peloou a

o

eventualmente168,

opinião peloA

tivesse, da doantesele 11 possemesmo,
lei"artigo intituladoPresidente, onde"O daescravo

exortava categoricamente "que

maiorseja lema queseu suao

Judiciário

podernem oem casos

perfil da MP 

responsabilizado

eminente jurista talvez não nos chamasse tanto a atenção não
escrito 11 dias

juízo de admissibilidade das medidas no que diz 
diversas

poderes, nem usurpando a função maior do primeiro, a não ser 

excepcionalissimos, nem entulhando

advogados ou dos magistrados a responsabilidade 

insucesso da iniciativa presidencial,

para que
f ;I1(28)

económico gravíssimo e com o
dificilmente

a conivência do Congresso. Agora,

congresso deva, no que concerne à espinha dorsal do plano, 

enxugamento da liquidez do mercado, não alarcear oque é o

o respeito à ordem jurídica,

entendo mesmo que

sejam verdadeiros

que o fez presidente, seja seu lema maior para 

autoridade ganhe a grandeza que só os estadistas possuem. 

Que não ceda ao canto das sereias burocráticas. Que permita

manifestações de juristas e

também não seja

manifestada

que os poderes Legislativo e

(28) Ives Gandra da Silva MARTINS, "O Plano Collor." Folha 
de São Paulo, São Paulo, 24/03/90, p.A-3
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Judiciário de questões porque
direitos fundamentais. Queviolações do oseusgoverno a

brasileiros seja um escravo - o maiorpresidente de todos os

da ordem constitucional,escravos

Só assim, se poderáanos,

autênticoe umo

Estado de Direito.

eminenteopiniões díspares doabsolutamenteAs
clima absolutado desão

políticoe
divididos condenação poràquela altura, entredo país a

governamentaismedidasiconstitucionalidade das e a
risco maior da

hiperinflação.
linhas análiseLamounier, algumas deSegundo

tentativa de explicar a situação
Dentre as três

sugeridas pelo autor,
desenvolvida: domesesosser

foi eleCollor queme
algo comparáveldias equivaleram àperíodo de 100 a

isto é,'ditadura'
caracterizadamente de emergência, com

legaisobjetivo determinados, base noscom
vigentes,

drásticascritérios poder epara
excepcionalmente urgentes.

sugestivaanalogia é bastante quandoEsta
medidasprimeiro conjuntorelacionamos, dedentre o

33 .

tempo autorizado
medidas

após 30

democracia real

"0 escravo da lei." Folha 
p. A-3

formado por período e 
critérios

jurista são representativas
perplexidade que tomou conta dos meios jurídico

(29) Ives Gandra da Silva MARTINS, 
de São Paulo, São Paulo, 04/03/90,
(30) Bolívar LAMOUNIER. Depois da transição..., p.

primeiros meses do governo
delimitou um primeiro

a sociedade decidiu contestar

poderiam ser utilizadas na

implantar
,,(30)

a exorbitar desses

em verdade

a um governo

e deve

de todos os que tem a

mas ao mesmo

no antigo sentido romano,

institucional instalada com o plano Collor I.
uma delas me parece especial

frente aoaprovação compulsória das mesmas

obrigaçao de preservar.

dizer que o Brasil é uma 
„(29)
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fortessobre as

Quadro VI. AS INCONSTITUCIONALIDÀDES DO PLANO COLLOR I
InconstitucionalidadesAssuntoM P

148

149

150

da151

152

155 De-

157

Gastos com carros oficiais170
159

poder153

Fazenda156 a

Política Salarial154

Crimes contra 
Pública

Crimes de abuso do 
económico

Criação de Certificados de 
Privatizaçao

Extinção de entidades 
Adm. Pública Federal

Reforma da organização da 
Presidência e Ministérios

Venda de imóveis da União 
no distrito Federal

Venda de imóveis da União 
no Distrito Federal

Matéria de direito penal não é 
passível de tratamento por me
dida provisória.

Tal matéria comportava regula
ção por decreto, não sendo ne
cessário o uso de medida provi
sória.

Programa Nacional de 
sestatizaçao

Princípio da Irredutibilidade 
do salário. A prefixação des
considerou a inflação do perío
do 15/02 a 15/03.

Segundo os critérios apontados 
acima, todas estas medidas po
deriam ser questionadas por não 
atenderem os pressupostos de 
urgência e relevância que devem 
ser observados na edição de me
didas provisórias.

Dispõe sobre as entidades 
de previdência privada e 
suas patrocinadoras no âm 
bito da Adm. Púb. Federal

provisórias, aquelas sobre as quais pesaram 
questionamentos quanto à constitucionalidade:

Normas de conduta dos ser
vidores públicos civis da 
União, das Autarquias e 
Fundações Públicas
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Altera a cobrança de IOF160
167

Dívida Ativa da União Lei Com-169

168
dos

173

em
medidas editadastorno dessas transcorreroutras dee no

no
STFa em

julgotorno de delas. enquanto,Por

o com no

o

ressaltar o seguinte paradoxo inspirado na analogia proposta 
por Lamounier:

atuação do
necessário

Imposto de renda sobre a 
atividade rural

Exige tratamento por 
plementar

Esta MP feria princípios consti 
tucionais: o da separação e in
dependência entre os poderes e 
o princípio da não exclusão da 
apreciação judicial de qual
quer lesão ou ameaça de direito 
(art. 2o. e 5o.,XXXV da CF

Institui o Cruzeiro e dis
põe sobre a liquidez 
ativos financeiros

O recolhimento de recursos dos 
indivíduos pelo Estado configu
ra empréstimo compulsório. De 
acordo com o art.158 da CF, es
te só pode ser criado por Lei 
Complementar. Ademais,o art.158 
não permite empréstimo compul
sório com esta finalidade. No 
máximo, a MP 168 poderia se en
caixar na hipótese de "investi
mento público de caráter urgen
te e relevante." Neste caso,po
rém, o empréstimo só poderia ser 
cobrado no ano fiscal seguinte

Proibição de liminares con 
tra o plano

Novos impostos só podem ser 
criados por Lei Complementar e 
só vigoram no ano fiscal pos
terior

1990 merecem um capítulo à parte. Voltarei a essa questão 
capítulo seguinte quando analisarei 

três

A meu ver,

embora a Constituição de 88 tenha consagrado 
princípio da separação de poderes com ênfase no poder 

legislativo e no papel de mediador político do judiciário, 
na prática, o que se verificou foi um executivo alçado à 
condição de poder superior aos demais e à própria sociedade, 

isto foi possível sobretudo graças ao mecanismo

A descrição e análise das batalhas jurídicas
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legislativo do executivo,enquanto instrumento ela
inversão atributosfoi responsável pela dosa

constitucionais de um Congresso pretensamente forte, frente
Presidência pretensamente mais:fraca. alémEa uma para

através de
instrumento âmbito Constituiçãolegal deum no uma

democrática, recomposiçãode arbitráriodo papel do
executivo federal
crise económica, bastante longos
anos de autoritarismo da história política brasileira.

Gostaria insistirde sobre este paradoxo. José
Serra,
27/03/90, três deenumera suas
principais destinopreocupações do planoao
económico: 1. 2. a
intimidação policial

economia inconstitucionalidades medidasda 3. dase as

tais dispositivos jácoloca-se paradoxo: foramum como
acionados, eventual revogação deles produziria situaçõesa

% dos

écaso, a e mas o
executivocom o as sem

conferisse constitucional idade mediantenecessária,lhe a

quanto
a possibilidade da depressão económica;

retenção de 80
privados no Banco Central. Alguém duvida

congresso negociar com o executivo as mudanças que, 
parâmetros macroeconômicos essenciais do plano,

daquela asssimetria da qual nos fala Lamounier, o que se viu 
por ocasião do plano Collor foi a possibilidade,

que sua revogação conduziria instantaneamente à híper? Nesse 
alternativa é difícil e imperfeita; mas única:

na produção unilateral de soluções para a

e seu efeito bumerangue - produção de 
incertezas que levariam a comportamentos desestabilizadores

explosivas. O exemplo mais claro é a 
ativos financeiros

deputado federal pelo PSDB de São Paulo, em artigo de 
entitulado Ansiedades,

alterar os

da MP:

provisórias. Sobre esta última, diz o deputado: "Neste caso,

fato este costumeiro nos
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ordinárias deleis nasee

MP possibilitou
defraquezaà ossua

"lhe
Aa

de dodasCongresso,no
Presidente durante o ano de 90:

possível fazer em função da 
imposta pelo governo.

O quadro seguinte mostra 
iniciativas

abrangência, etc.) restaria, 
conferir a constitucionalidade

nas palavras do deputado, 
necessária." A hipótese

a produção de uma situação sem volta. Quanto 
(os pressupostos exigidos, os limites

o grau de aproveitamento 
compulsórias de lei

complementares e de modificações 
(31) próprias disposições transitórias da constituição."

A medida provisória tinha demonstrado sua força: 
frente à restrita órbita normativa de atuação do executivo a

(31) José SERRA. "Ansiedades." Folha de São Paulo, São 
Paulo, 27/03/90, p.À-2, grifo meu.

juridicamente absurda de "constitucionalização" do plano foi 
de fato defendida por vários parlamentares, mas nem isso era

"imexibilidade" total do plano
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medidas editadas apenas uma vez
transformadas em lei 32
vencidas sem renovação 00
rejeitadas pelo Congresso 06

02
outras 01
total 41

medidas reeditadas:
transformadas em lei 21
vencidas sem renovação 02
rejeitadas pelo Congresso 02
reeditada em jan/1991 01

(*1)outras 02
total 28

69

(*2)total "bruto" 143

índicespelapode tabela,Como deverse os
aproveitamento das medidas editadas reeditadas foram de,e
respectivamente, 80 e 75 %.

anterioraproveitamentode guadro degrau com o

revogadas pelo executivo
(*1)

(*1) Casos gue não se encaixam nesta classificação 
(MP 168, MP 177 e MP 185).

(*2) A diferença entre o total "bruto" de MP's 
deste período (143) e o total "líguido" de resultados finais 
de cada uma delas (69) dj-z-^tespeitç^a 74 reedições. Isto 
decorre do fato de gue ^discriminei-£as' em medidas editadas 
apenas uma vez e medidas reeditadas.

Tabela VI. MEDIDAS PROVISÓRIAS - GOVERNO COLLOR (1990)

total "líguido"

Se compararmos, entretanto, este
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seguirquadro0 traz número medidasdea o

inconstitucionalidades flagrantes das MPzs, podemos concluir 
que a tese da "ditadura romana" não é mera ilustração.

transformadas em lei, por assunto, nesse período.
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MP'sASSUNTO

12

12

05

04

PRIVÀTIZAÇÃO DE ESTATAIS 03

03

02
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA UNIÃO 02

02MENSALIDADES ESCOLARES

04

04

53TOTAL

POLÍTICA MACRO-ECONÔMICA
Inclui: normas complementares à execução da MP 168, 
do ponto de vista económico strictu-sensu,como pre
ços, atualização de bónus do Tesouro Nacional,etc.

OUTROS
Casos que não se encaixam nesta classificação

POLÍTICA SALARIAL
Inclui: política salarial dos servidores públicos 
civis e militares

POLÍTICA ECONÓMICA SETORIAL
Inclui: comercialização/industrialização de trigo; 
exportação/importação de álcool, açúcar e derivados 
habitação, etc

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO
Autorizações de abertura de crédito extraordinário 
em favor do governo federal nas situações que espe
cífica

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL
Inclui: mudanças na organização da Presidência da 
República e Ministérios; extinção de órgãos da Ad
ministração direta e indireta; normas de conduta do 
servidor público e aplicação de pena de demissão

IMPOSTOS/CONTRIBUIÇÕES
Inclui: mudanças no Imposto de Renda,tributação so
bre operações financeiras(IOF),imposto de renda so
bre atividade rural, imposto de importação, FINSO- 
CIAL, etc.

SEM INFORMAÇÃO
Casos em que a ementa não possibilita conhecer o 
assunto de que trata a MP

Quadro VII. MEDIDAS PROVISÓRIAS TRANSFORMADAS EM LEI, POR 
ASSUNTO. GOVERNO COLLOR (MAR-90/DEZ-90)
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MP's étotal de 53ressaltarDeve-se que o
ao grande número dena verdade,

dede 90,outubro 88entre22 e marçovezes
entre março

e dezembro de 1990.
mais antecessor.dounilateralmente tempo que seu

Além do excesso de reedições, as
período foram responsáveis leis% dasdesse 37MP's por

Ou seja, além depromulgadas entre março

foisucessivas reedições de MP's,das o governo o
leis produzidas neste período,mais dasde 1/3deautor

note-se,
IMPOSTOS/CONTRIBUIÇÕES e

é MACRO-lei naem

além de ser
era algo
Contavarelativamente consensual entre os

dabaseadopopulartambém nacom o
para rejeitá-la. Já2.''moralização". a

fundamentaltributária, além de para ae
muitonão poderia tempoesperar

nãovários pontosembora comgoverno,
oeram

O mesmo não3 .

algumas hipóteses: 1.
assunto da responsabilidade direta do Presidente,

parlamentares.
bandeira

Enquanto
PÚBLICA FEDERAL

apoio
Não havia motivos

legislar através 
ainda

responsável por 73 reedições em menos de

Estes dados indicam que Collor legislou

somente no que diz respeito à medida provisória.
ADMINISTRAÇÃO

um ano,

justamente
maior número de reedições

questão fiscal
estabilização económica, 
pela manifestação do Congresso, dado o risco da insegurança 
jurídica produzida pelo impacto das MP's. Como as medidas do 

inconstitucionais,

apresentam maior número de MP's convertidas
POLÍTICA

aparentemente baixo devido, 
reedições neste período. Enquanto Sarney fez uso da reedição 

Collor foi

pelo Congresso, 
ECONÓMICA que podemos encontrar o

Estes dados permitem aventar(caso da MP 168, por exemplo).
a reforma administrativa,

e dezembro de 90.

tão polêmicas, o Congresso tratou logo de aprová-las. 
se pode dizer da política económica strictu

Precisamente, 6 vezes mais.

se substituir ao parlamento na tarefa de
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embora tivesse ela mais importância e profundidade dosensu,
Aqui,tributárias. de formafiscaisalterações easque

nãoexecutivopropositada, Congressotanto secomo
O primeiromedidas.aprovação dasesforçaram muito pela

"distorcida"iniciativa peloquerianão suaverporque
íntegra dasreedições lheparlamento, aasseguravamase
julgou termedidas.

Presidentecontribuiçãodado oae,aoa sua
resto era com ele.

0 segundo, depois de aprovar a MP 168,
partir daí,
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COLLORI

Introdução

capítulo anterior, o mega-choque do

de fato, comoe
primeiro, dobasicamente de fatores:3

de toque,
e

terceiro,eficazes; menosmas
confiável parlamentomaioriadefaltada nocontexto,

do plano,associada
eventualpeloônustransferência do aos

medidas nãoiniciativa presidencial,da ascasofracasso
fossem aprovadas.

Não houve
dedemonstramosCollor I, como

uma

após outra,derrubariaConstituiçãoà umafrente
emparedado peloNacional,indubitavelmente. CongressoO

julgarnormativosparâmetrosPresidente aparaseme
situação de fato,àrendeu-sedas

os
aspectosalterandoprincipais,erros

aprovando-as
No máximo,

CAPÍTULO V

O SISTEMA HÍBRIDO DE CONTROLE CONSTITUCIONAL E O PLANO

admissibilidade das MPzs, 
contra o Direito estabelecido na Constituição, 

tentou com grande esforço "constitucionalizar" 
inconstitucionais,

acima, capaz 
completamente ilesa de uma aferição de constitucionalidade 
formal ou de mérito. Uma interpretação rigorosa das medidas

à estratégia de "imexibilidade"
demais poderes

vimos, originou-se
próprio sistema político de separação de poderes e sua pedra 

a medida provisória; segundo, da crise económica e 
da hiperinflação iminente que exigiam respostas drásticas 

não menos importante naquele

Como vimos no
plano Collor I produziu

à revelia e contra
nos seus primeiros dias um governo

Tal situação,o Direito.

com a

sequer uma medida provisória do plano 
sair
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vimos,executivo.mediante negociação Mas, comoo acom

caneta presidencial solta vetar as poucascorreu paraa
alterações feitas pelos parlamentares.

instânciasnaso
inferiores do
deste capítulo.

168 que instituiu o cruzeiroa
Banco Central;cruzados 173bloqueou os a quenovos noe

liminares contra plano eproibiu a concessão de 190,ao
havia sidoreeditada teor da MP 185 quemesmocom o
PresidenteEsta possibilitavarejeitada pelo Congresso. ao

bloqueioprovisória dosmedida 1681. A e o
cruzados novos.

dúvida a medida
instituiu a nova

moeda
reformaprovidências complementaresdeu apara

(1) Obviamente, foge aos limites desse trabalho qualquer 
consideração de ordem económica sobre o mérito dessa e de 
outras medidas do plano Collor I.

A análise que se segue optou pelo "estudo de caso" 
de três medidas provisórias:

Como respondeu o Supremo Tribunal Federal, quando 
provocado, às inconstitucionalidades do plano? Como reagiu o 

risco de ver minadopróprio governo frente à possibilidade e 
plano pelas ações judiciais interpostas

questões principais

do Tribunal Superior do Trabalho suspender as sentenças dos 
Tribunais Regionais em dissídios coletivos.

provisória 168, de 15 de março de 1990, que 
o cruzeiro -, dispôs sobre a liquidez do mercado e

outras 
monetária.1'

judiciário? São estas as

0 eixo do plano Collor I foi sem

postura de negociador, por parte do governo, era enganosa e
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desse episódio,quatroEmbora separemanos nos

ficoupaís completamente168. Oa
divididapopulação entre defesa daaa

iniciativa corrida bancos,aose a numa

economistascontas;em suas os
tamanho da paulada;com o

com o
mas

medidaJuridicamente, 168a era

direito tributário,especialistas demas seu coroemos
consideradofoi efetivamente pelonão nem

medidasduasde 90,marçoem
foram editadas especificamenteprovisórias,

SauloSegundoda Ramos,alterar MP 168. a
"foi redigida168

Pelas expressões
e

negociaçãolongaMas com oo
em

e
172 174.e

disponíveis 
majoritariamente eufóricos
juristas transtornados com o esfacelamento da Constituição 

incapazes de deslanchar qualquer reação importante.
provisória

inteiramente inconstitucional. Contra ela logo se levantaram

(2) Saulo RAMOS. Estarrecedoras trapalhadas legislativas.
Folha de São Paulo, São Paulo, 25/04/90, p.À-3.

lamentações
Congresso e muito menos pela equipe económica.

Ainda em março de 90, outras

presidencial 
tentativa frustrada de liberar algo mais do

a 174,

e alguns no próprio

para alterar pontos 
primeira versão de alguns artigos da MP 
por alguém inteiramente leigo em direito, 
usadas, impróprias e estapafúrdias, 
ter tido revisão de advogado. É obra exclusiva de economista

( 2} e de economista muito ignorante."'

e os

penso que ainda guardamos na memória,

que os 50 mil

a 172 e

bolso, o significado do golpe desferido contra a inflação 
por intermédio do primeiro conjunto de medidas provisórias, 
particularmente 
estarrecido:

cruzados novos

Congresso, após
governo, em torno principalmente do limite de saque da conta 
corrente e da poupança, acabou aprovando na íntegra a MP 168 

fez promulgar a lei 8024/90, desconsiderando as alterações
introduzidas pela 172 e 174. Como não houve alteração no

o texto demonstra não
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momentosançãosubmeter à em que ose
os

aí.não acabou UmanovelaA vez
executivo tratou deo
ediçãoatravés dada MP 180,174172renovar a e a
Segundo Saulo Ramos,acrescentando ainda outras alterações.

decantada vitóriauma
lutagoverno a

tantasdos textos vezesremessa aocom a
alterados. Choverão emendas.

É cochiloplano.alterarem umo

Entretanto,

da Economia
A MP 180 não

foi reeditada pela MP 184. Esta,
peloapreciada pelo Congresso sequere nem

prazo de validade. Dessa forma,

que quase sempre 
foi apreciada pelo Congresso e,

oportunidade 
imperdoável.

passados 30 dias da edição, 
por sua vez, também não foi 

reeditada

legislativa 
promulgada a nova lei pelo Congresso,

legislativo
Deu-se aos adversários mais uma

8024/90 revogou as medidas 172 e 174 que revogavam parte da 
MP 168 que deu origem à própria lei 8024/90.

para
„(3)

(3) Ibid, p. A-3
(4) 0 ministro Paulo Brossard, em julgamento da ADIn 293-7 
que veremos a seguir, assim se manifestou sobre uma dessas 
resoluções: "(...) um órgão da administração cometeu erro 
tão taludo, ao criar imposto mediante resolução, que 
espantou o país e, às pressas, foi tornado sem efeito, pois 
o Procurador Geral da República já estava pronto para 
ajuizar a adequada ação direta contra o insólito solecismo 
jurídico."

texto original da primeira medida,
presidencial, 

executivo poderia vetar os artigos que procurou modificar 
através das duas medidas provisórias seguintes. Assim, a lei

a nova lei não teria que

provisórias já era tanto que o 
las através de simples portarias e

a MP 168

expõe-se ono congresso, 
pois reabriu nova

a essa altura, o vai-e-vem de medidas 
executivo passou a modificá- 

resoluções do Ministério 
lhe dava poderes para isso - sendo 

de forma inconstitucional.4

executivo, ao final do seu

"depois de
surpresas desagradáveis,
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consumiram trêsreviravoltas,de tantas osque
leiprevalecendoacaboude agoverno,meses

íntegra o texto da MP 168 de 15 de
março de 90.

algum tipoDiante desse depensar em
por exemplo ações na

as

inconstitucionalidades da MP 168a. As principais
e da lei 8024/90.

legislativaAlém da inflação
foi168governo, o

maior parte dospelaconsiderado

véspera e obrigando os advogados 
estratégias de defesa de seus clientes.

quadro, 
resistência às medidas governamentais,

monetária pretendida pelo
inconstitucional

(5) Walter CENEVIVA, com razoável poder de previsão, já 
havia antecipado essa disputa um mês e meio antes da posse 
de Collor em artigo intitulado Advogados esperam muito das 
medidas económicas. Folha de São Paulo, 04/02/90. 
Inicialmente, relembra episódios recentes na Argentina onde 
o plano económico do Presidente Carlos Menen violou direitos 
individuais e se transformou em "fonte de renda" para os 
advogados argentinos. Sobre o Brasil, antecipa: "Parece 
certo que o ano será agitado para os advogados, ante a 
perspectiva de um grande número de questões judiciais e 
extra-judiciais que serão acrescentadas ao mundo jurídico 
pelas transformações radicais que o governo criará, na 
economia."

depois
primeiros
8024/90 que reproduziu na

que marcou a reforma 
eixo

advogados e demais interessados frente à atuação tresloucada 
da equipe económica.

Vivemos um outro tipo de inflação neste período: a 
inflação legislativa. À cada dia novas medidas eram baixadas 
pelo governo, desautorizando opiniões jurídicas emitidas na 

a reformular diuturnamente
(5)

justiça, exigia não só um certo nível de coragem e recursos, 
mas também um poder quase mágico de previsão por parte de

da MP
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retenção dos cruzadosa
empréstimoconfigurandoCentral,pelo Banconovos
moedaleilões velhacompulsório, de troca da porose

vigência doprimeiro, textorelaçãoCom naao
constitucional de 67/69 era

vistascompulsórios combate Naaocom
definiaanterior claramentenãotexto aso

casos

Constituição,daCom anovaa

constitucional
aquisitivo." Diz art. da148temporária poderde o

Constituição de 1988:

poderácomplementar,União,"A

especialistas em direito tributário 
dois aspectos principais:

extraordinárias, 
ou sua

prazo do
observando,

"Somente a União, nos seguintes 
excepcionais, pode instituir empréstimos compulsórios:

I. guerra externa, ou sua iminência;
calamidade pública que exija auxílio federal

de atender com os recursos orçamentários

no caso de 
urgente e de relevante 
disposto no art.150,III,b. 

\

A lei fixará obrigatoriamente o 
as condições de seu resgate, 

disposto nesta lei."

possível instituir empréstimos 
inflacionário.

verdade, 
hipóteses de empréstimo compulsório, remetendo à legislação 
complementar a sua disciplina. Assim, complementava o Código 
Tributário Nacional em seu art.15 que:

II. 
impossível 
disponíveis;III. conjuntura que exija a absorção temporária de 
poder aquisitivo.

parágrafo único.
empréstimo e as condições 
no que for aplicável, o

investimento público de caráter 
interesse nacional, observado o

menos em

mediante lei 
instituir empréstimos compulsórios:

I. para atender a despesas 
decorrentes de calamidade pública, de guerra externa, 
iminência;

II. 
de

e dela

e constitucional, pelo

promulgação 
disciplina dos empréstimos compulsórios passou a ter status 

foi retirada a hipótese de "absorção

cruzeiros, com efeitos de confisco.
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Vê-se daí que o novo texto constitucional, além de
revogou o

Mas este mesmo
leideartigo claro aemera

instituir dono casoe /o
inciso II, a
cobrança de tributos mesmoa

leihaja sido publicada osquea

ter sido veiculado a
sidoterdeleifala eem

efetivado emmesmono

Uniãoinciso àvedaIV, a0 mesmo
diziam osutilização de tributo com efeito de confisco. Ora,

complementar para
observância do art.

Constituição
imediatamente,

complementar, 
exercício financeiro

pontos:
empréstimo
150,III,b que veda à União 
exercício financeiro em que"no

Portanto, mesmo que o bloqueio dos cruzados 
naquela hipótese, não escaparia da inconstitucionalidade de 

por medida provisória,

explicitar as hipóteses de empréstimo compulsório, 
item III do artigo 15 do CTN.^6^ Assim, era flagrante que a

(6) Ives Gandra da Silva MARTINS.O Plano Brasil Novo e a 
Constituição: aspectos jurídicos e económicos do Plano 
Brasil Novo. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1990. 
pg.8. Aqui novamente temos um exemplo de previsão jurídica 
equivocada em relação ao limites constitucionais do novo 
governo. Ives Gandra, citando ele mesmo em trabalho de 1988, 
diz: "A revogação do art.15,III, do CTN torna sem sentido a 
especulação sobre um 'calote' interno que tem sido 
apresentado pelos candidatos à presidência. A moratória, sem 
concordância do Parlamento, é inócua e inconstitucional, 
razão pela qual nem este, nem o próximo governo poderão 
instituí-la sem alterar a Constituição Federal." Exatamente 
o que fez Fernando Collor com a MP 168.

que foi instituído.
art.150,

retenção dos cruzados novos pelo Banco Central não contava 
com legitimidade constitucional.

No máximo, uma ginástica jurídica poderia encaixar 
a ação do governo no inciso II do artigo 148. 

dois pontos: a necessidade

mesmo que o

parágrafo único. A aplicação 
provenientes de empréstimo compulsório 
despesa que fundamentou sua instituição."

dos recursos
será vinculada à

instituiu ou aumentou".

ao passo que

se encaixasse
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tributaristas, a
obedecia paridade"leilões"chamadosatravés dos a uma

trocas de moeda acarretariamdesproporcional. Assim, estas
perdas irreparáveis para os titulares das contas bancárias e

medidafinanceirasaplicações bloqueadas, em quena os
cruzeiros.valeriam bem Acruzados osmenos quenovos

tambémera

inconstitucionalidades medidavimos, daComo as
políticos,notórias. termosprovisória Em168 eram

não houveentretanto,
na íntegra.acabou aprovando a

MP haviaaos
retido 80% dos ativos financeiros,

instantaneamenteliberaçao conduziria àdólares, suaae
hiperinflaçào.

final dobatalhaDiante desse quadro, governoa
medidasprejudicados com

esfera judicial.dar-se-ia em outro terreno: na
anteriores,vimos capítulos o governoComo nos

uma dupla batalha. Como asna verdade,teria que enfrentar,
do Presidenteatososna

sistema híbrido controledemedidas, o
leis propiciava

grande resistência do Congresso que 
Em termos económicos,

(7) O ministro Paulo Brossard, em julgamento da ADIn 223-6, 
que veremos a seguir, depois de considerar todos estes 
aspectos, conclui: "Assim, ou se trata de confisco, ou de 
empréstimo compulsório, ou de apropriação pura e simples. 
Mas apropriação do alheio tem um nome e uma definição no 
Código Penal."

ações interpostas na justiça contra
seriam baseadas na arguição de inconstitucionalidade de suas 

constitucional das

no bloqueio dos cruzados deixava

contra os as novas

inconstitucionalidade desse confisco disfarçado 
flagrante na MP 168.7

a MP
hipótese de "voltar atrás" 

principais economistas do país: 
cerca de 115 bilhões de

descontentes e

essa interposição em dois níveis: pela via

sem dormir

conversão dos cruzados novos em cruzeiros
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Infelizmente, embora tenha tentado de formaeu
sentido,exaustiva estatísticosdados nãoobter énesse

quantidade de açõesexatidão acom
de primeirointerpostas na contragrau a

provisória muitomedida resultado dos168, e menos o
julgamentos nesse caso.

espéciejustiça é dodefederal ramoumaa
Ou seja, ela é o foroprivativo para as questões de governo.

diretaatacado,especial podeonde sergoverno ouo
defende dos particularesindiretamente, onde osse

amplo conhecimento queAssim, oscomo

se

tabelajustiça federal.da veremos ao que
seguinte:

possível dimensionar
justiça federal

já foi assinalado neste trabalho, 
judiciário

validade jurídica duvidosa, 
refletisse nos números gerais disponíveis sobre o desempenho

É o que veremos a partir da

incidental junto à justiça federal de primeira instância e, 
pela via direta, junto ao próprio Supremo Tribunal Federal.

Entretanto, como

e onde
ataca também.
últimos anos têm sido marcados por medidas governamentais de 

era de se esperar que isto

é de
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19911989 19901988

distjulg julgjulg distdistjulgRegião dist

10703437878 55037 35746 42323646704970243627la.

27071 11550747408 48996 42588 4945944057498212a.

35210329535 79078 4199042318 53812 98479468033a.

8177725721 47260 33719 408205305030583332044a.

6957221753 3694717904 277013242527655202545a.
725993Brasil 175796 268028138109 258072251365194315193709

DF,

incremento de processos distribuídosComo se vê, o
simplesmente deédeocorrido 1988 1991entre eanosos

considerando o total de regiões em que se divide274,79%, a
crescimento dosbrasileira. Somentejustiça federal o

1991,de 1990distribuídos entre eos anosprocessos
é da ordem de 181,31%,portanto no governo Collor, ao passo

que entre 88 e 89 é de 29,76%, e entre 89 e 90 apenas 2,67%.
deOutro dado impressionante é que entre anosos

crescimento do número de processos distribuídos na90-91, o
é de 345,26%.inclui o estado de São Paulo,região,3a. que

cifraatingecrescimentoesteperíodo 88-91 aE no
1extraordinária de 652,31%

Atuação 
in:

Região.

Onde 
BA, 
ES.
SC. .

dos 
Cartilha 
Brasília,

Tabela VII.NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS E JULGADOS NA JUSTIÇA 
FEDERAL DE lo. GRAU, POR REGIÃO, ENTRE 1988 E 1991.

À 2a.
. região inclui RS, 
RN e PB. 

Costa. ”A 
a 1991." 
la.

seções judiciárias de GO, DF, MG, 
AC e TO. À 2a. região inclui RJ e

A 4a. região inclui RS, PR e 
CE, AL, 

da 
1989 

da

la. região inclui as
MA, PI, PA, RO, AM, 

3a. região inclui SP e MS.
região inclui PE, SE, 

TOURINHO NETO, Fernando 
de

a
MT, 
A 
A 5a.

FONTE: TOURINHO NETO,
Tribunais Regionais Federais, 
Jurídica. Tribunal Regional Federal 
maio de 1992. Quadro 7, p.21.
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elemento denúmeros, emboraDiante desses

deinferência torna oseuma
e particularmente

tem relação

através de revistas e jornais da
muito de açõesvolumefoi grandefatode oque

também o número dee
liberação tantodecisões naa essa

Tribunaisnoscomo
Regionais Federais.

agiu dedecisões, duasContra oessas

contrariamente ele, asequea
Tribunal noSupremo e

173da que
açõesproibia concessão de aoema

plano.
ações deàsrelação STFCom eao

indicamtambémlevantadosinconstitucionalidade , dadosos
dosdecorrerdenúmerocrescimento do noforte processos

dois primeiros anos do governo Collor.

Federal, 
medida provisória 

contrárias

quais matérias substantivas foram tratadas nesses processos, 
obrigatória: o crescimento

judiciário através
liminares

atingisse
interferindo

da
(8)

superior do 
próprio

judiciais favoráveis
primeira instância da justiça federal

formas: interpondo recurso
até

governo
em cada um dos processos julgados 

instância

época, 
visando a liberação dos cruzados novos

(8) Dados aproximados têm sido utilizados nesse sentido, mas 
sem nenhuma garantia de exatidão. Ver, por exemplo, José 
Eduardo FARIA. Direito e Modernização na Democratização 
Brasileira. São Paulo: Malheiros, 1993. p. 89. O autor fala 
em 120 mil processos contra o Banco Central, em todo o país, 
em abril de 1991, baseado na Revista Veja, de 24-04-91; e 
fala também que "Como os magistrados que julgaram os 
primeiros processos contra o bloqueio dos cruzados novos 
consideraram inconstitucional o programa económico do 
governo, houve uma corrida indédita aos tribunais por parte 
dos titulares de contas de poupança."

março de 1990.
Ademais, sabe-se,

direta com a

sem o

processos na justiça federal brasileira, 
em alguns estados onde ele foi acentuadíssimo,

macro intervenção económica operada em 15 de
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Tabela VIII.AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE (OUT/88-DEZ/92)
total19921989 1990 19911988

ADINs entradas 159 254 166 82311 233
ADINs contra MPs 06 25 13 01 4500

Fonte: Seção de Matéria Constitucional do STF.

vê, de 1990 representa 30%
das ações diretas que deram entrada no STF entre outubro de

crescimento dasEm relaçãode 89,dezembro 92.88 oae
do governo Collor é de 60%.ações diretas no primeiro Oano

económicas,medidasimpacto dasainda sobde 91, oano
járelaçãocrescimento 8946% deapresenta mas,aem

ânimo governamental, tambémarrefecimento doindicando um
jáEm 1992,

inconstitucionalidade volta praticamente ao patamar de 1989.
ações deprocedimentoAdotando-se asparamesmoo

especialmente contrainterpostasinconstitucionalidade
mais acentuado:quadro bemmedidas provisórias, temos um

um crescimento de 316%; 91
há um decréscimo de -48%
de -92%.

e entre
entre 90 e

apresenta um decréscimo em relação a 90 (-8%).
na chamada fase "soft" do novo governo, o número de ações de

Entre 89 e

Como se somente o ano

91 e 92 este percentual é
90 ocorre
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medida provisóriadecisões do sobreb. STFAs a
168.

respeito à medida provisóriadiz 168,No oque
Supremo Tribunal Federal foi acionado em diferentes momentos
através de duas formas principais: 1. diretamente através de

inconstitucionalidade mandados deação de segurançae
responsáveis pela medida provisóriaimpetrados contra eos

extraordináriosindiretamente através de2. recursos
instânciadecisões dade segundainterpostos contra as

julgamentosanálise demonstrarádosjustiça federal. Uma
governo saiu vitorioso no terrenoem ambos os ocasos,como,

prejudicados pela MP 168.judicial de disputa Nooscom
ações diretas os mandadosprimeiro caso, eas

méritoindeferidos não peloforamde mas porsegurança
razões exclusivamente processuais. No segundo, veremos como

justiçainferioresinstâncias daoriundas dascausasas
federal somente chegaram ao Supremo quando todas as parcelas

ficandodevolvidas,sidotinhamjácruzadosde novos
prejudicadas as ações por perda de objeto.

Ações Diretas de Inconstitucionalidade 211 e 259.

Empresários do Brasil, logo apósdosOrdem aÀ
direta deaçãoentrouedição Collorplano I,do com

Distritoinconstitucionalidade (ADIn 211-2 com
pedido de liminar, junto ao Supremo Tribunal Federal.

Federal),
(9)

(9) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade No. 211-2 Distrito Federal. Agravo 
Regimental. Ordem do Empresários do Brasil e Presidente da 
República. Relator Ministro Moreira Alves. 23 de maio de

veremos como
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ministro Moreira AlvesIndicado relator, ocomo
juntasse documentosdeterminou ao processoseque

sido apresentados pela Ordem,tinhamnecessários não

o advogado da Ordem dos

determinouministro datarelatorpelo para aque nova
referidos (02/05/90). Entretanto,documentosdosentrega

ministroeste novo prazo também não foi cumprido levando o
seguimento açãoàMoreira deAlves negara

decisão,inconstitucionalidade. Contra recorreuessa o
agravo regimental que deu entrada no

despachoTribunal doComodo oem
em

dias, doscinco da Ordemrecursoo

21/05/90. o
maisagravo regimentalconheceu donão vez negouumae

Em 25 de abril de 1990,

peloDistrito Federal)259-7
Trabalhadores contra o Presidente da República. Segundo

atacava259-7ADIn aa
inconstitucionalidade das medidas provisórias 148,

162, 163,161,158 , 159, 160,
Ementário 1585-1 p.

protocolo do Tribunal em 22/05/90.
relator negando seguimento à ação havia sido publicado

apenas
deveria ter sido protocolado no Supremo no máximo até o dia 

ministro relator Moreira Alves

14/05/90 e o prazo de interposição de agravo regimental é de 
Empresários

impugnada. Em 17 de abril de 1990, 
Empresários requereu prorrogação do prazo, pedido deferido

que
estatutos e também o texto da medida provisória

1990. Serviço de Jurisprudência do STF. 
19-22.
(10) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade No.259-7 Distrito Federal. Partido dos 
Trabalhadores e Presidente da República. Relator Ministro 
Moreira Alves. 11 de março de 1991. Serviço de 
Jurisprudência do STF. Ementário 1692-1 p. 13-33.

como os seus

seguimento à ação. À decisão é de 23/05/90.
o plenário do STF reuniu- 

julgar ação direta de inconstitucionalidade (ADIn 
interposta pelo Partido dos

(10)

advogado da Ordem em

149, 150,
151, 152,

o ministro

se para

153, 154,

Em face disso,

relator Moreira Alves,

156, 157,
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pedido de liminar todascontra173,167, 168, 169 come
Como tais medidas,elas.

jádiversificadas, lei,condições transformadasumas em
revogadas pelo próprio executivo, aindaoutrasoutras em

ministro relator foi obrigadoapreciação no Congresso, o a
texto de seu próprio relatório, as condições

que se encontravam tais medidas e os remédios cabíveisem em
Assim, julgou prejudicado pedido dedoscada um casos. o

prosseguimento da ação para as MP's 148,
159,150, 151, 152 , 154 , 158, 160, 161, 163, 167,149, 168,

si et in quantum, pedido de liminar173 , o
quanto às MP's 153 e,
pedido de liminar e 162.

acompanhado pelos ministrosfoi Celso deforma,Da mesma
Mello e Sepúlveda Pertence até que o ministro Paulo Brossard

adiamentopediu vista dodo provocando oprocesso,
julgamento.

Somente em
discutir ADIna

O ministropronunciamento deouvir Paulo Brossard. queo
havia pedido vista do processo
extinção da ação,
requisitos legais para ser objeto de julgamento no Supremo
Tribunal Federal.

Segundo Brossard,
interposta pelo PT, através de

pretendiaalegações demasiadamente genéricascontinha ae
medidasinconstitucionalidade váriasdeclaração dede

a ADIn
dofalta debaseava259-7 nase apenas

provisórias numa só tacada. Sem fundamentação jurídica 
especificar as inconstitucionalidades de cada medida, 

competência

e sem

o plenário do

liminar mas não o

diferenciar, no

julgou prejudicado o
a própria ação para as MPzs 157 e

169 e
por fim,

e ainda,

28 de novembro de 1990,

a mesma não preenchia osentendendo que

e 156

STF voltou a

naquele momento, encontravam-se em

a ação de inconstitucionalidade 
seu advogado Hélio Bicudo,

259-7 quando se reuniu para

inicia seu voto propondo a
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medidas provisórias.da República editarPresidente para
esta alegação é absolutamente inepta,"Ora,

da República competência porPresidentemal, temo essa
da Constituição", diz NãoBrossard.cláusula expressa era

possível conhecer de uma ação feita assim, por atacado, sem
fundamentação jurídica do pedido de impugnação de cada ato
presidencial em questão.

"QuandoBrossard,
determinadas entidades legitimação paraa Constituição dá a

ajuizá-las (ADIns), não dá gratuitamente, não é apenas para
autoridade,aquela aquelaestahomenagear esta ou ou

entidadesentidade, é estas prestarpossamquepara
entidadespúblico;verdadeiro serviço é munus que essas

sentido defesaqualificadas da daestão exercer, noa
sanidade jurídica da Naçãoda

extraordináriadeatravés desse processo
diretaimportância, açãoé degrandeza que ae

transformadoinconstitucionalidade. STF não podeO emser
seusuma

assimsejamcuidados abandonados ouos
maisquais não voltamautoressupostos ososose para

olhos."
ministro relator doBrossard,Após dovoto oo

"já deafirmouMoreira háministro Alves, que
muito,

regimento interno, colocada normanosso
representações deestabelecesse que, nasque

inconstitucionalidade,
único ato normativo."

onderelator
Constituição estadual foramartigosmais dede umacem

processo, 
quando tínhamos competência legislativa por meio de 

sugeri fosse colocada nele

E depois de
o ministro Celso de Mello,

ao final, ainda lança um alerta:

direta em que era

só se poderia atacar em cada uma um

espécie da 'roda dos expostos' à porta do qual e a 
rebentos espúrios

fazer referência a ação

porque bem ou

integridade constitucional,
excepcional
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impugnados,
arguidasprovisóriasmedidas dedezenove

genérica, propôsinconstitucionalidade sob fundamentação o
que o Tribunal,adiamento do julgamento, para
matéria, fixassassegenericamente "umaexaminasse a e

hipótesesuniformementeaplicada àsorientação sera
semelhantes."

reuniu-seQuase quatro meses depois, em 11/03/91,
julgamento da ADInplenário do Supremo para o

haviaMoreiraministro relator Alves,entãoO259-7. que

de Pauloacompanhando ae,
conhecimento ação.damanifestou-se nãopelo

inconstitucionalidade,diretanecessário, deação queem
pedidojurídicos dofundamentosexpostosvenham comos
admitir-seimpugnadas, não sendo deàsrelação normas

qualquerinconstitucionalidadegenérica dealegação sem
demonstração razoável,

alegações portotalidademedidas provisórias comsuaem
caso", justificou Moreira Alves.como sucede noamostragem,

relatordovotoAssim, acompanharam osnovoo
Néri daPertence,ministros Velloso,Carlos

Silveira e Marco Aurélio,
ação carecia de condiçõessuscitado o entendimento de que a

último,Tribunal. Esteaceitabilidademínimas pelode na
afirmouanterior,confirmando votoocasião, que oseu

ação,dapoderia autortransformarTribunal não emse
pedido genérico dadeatravés de um

parte: a
suscitarprerrogativaeminente de um

"se
deduções longíquas
Constituição confere a determinadas entidades a 

pronunciamento do

pedido adiamento do processo, reformou seu voto de 25/04/90 
argumentação de Paulo Brossard, 

É

em Conselho,

, Sepúlveda
além de Paulo Brossard que havia

e de relembrar que no caso

nem ataque a quase duas dezenas de

novamente o

da ADIn 259-7 eram
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de questionarlhe imputa ônusSupremo Tribunal, também o
adequadamente." À decisão é de 11/03/91.

Mandados de Segurança 21077-0 e 21136-9.

impetrouGoiás,Vicente do estado deAlencar,

mandado de segurança contra a medida provisória 168 editada

cruzados novos bloqueados no Banco Central.seus
Designado relator do processo (MS 21.077-0 Goiás),

pedido do impetranteministro Celso de Mello indeferiu oo
invocando a súmula1.

reafirmou não mandado decabedo STF,266 segurançaque
que a autoridade coatora, contra a2.

qual caberia o mandado de segurança, não era o Presidente da

Na verdade, umo
vimosaquelesdomais aprofundadodebate queque

mantido nívelanteriormente, tenhaembora nose
tocar no mérito dasem

entredemonstrar e aaque,
havialiberar os cruzados umanovos,em
abstratasexecutivos baseadossérie de atos regrasnas

(11) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança 
No.21.077-0 Goiás. Agravo Regimental. Vicente Alencar e 
Presidente da República. Relator Ministro Celso de Mello.

contidas na MP, de responsabilidade de outras autoridades e 
não do Presidente da República. A idéia de que existiam dois

09 
de maio de 1990. Serviço de Jurisprudência do STF. Ementário 
1588-2 p.255-276.

exclusivamente processual da questão, 
inconstitucionalidade da medida provisória 168.

A argumentação do ministro Celso de Mello procurou 
edição da medida provisória

República mas sim o Banco Central do Brasil, 
julgamento deste processo exigiu

pelo Presidente da República, exigindo a liberação total de
(11)

com base em dois aspectos principais:

contra lei em tese e

recusa dos bancos
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momentos,
executivos medidadadepois atos poros

já havia sidoinferiores levantada
dessaministro Sepúlveda Pertence (MS 21.082). Tratava-se,

mandado de segurança impetradodeforma, o
Presidenteidentificava erroneamente o

autoridade qualda República contracoatora a seacomo
debatia a parte pela liberação de seus cruzados novos.

A MP 168, enquanto apenas editada pelo Presidente,
Dependia da ação delei para ganharoutrostese.emera

concretitude e estes queera contra
teria que se insurgir.

ato do Presidente,contraforma,Da o pormesma
remédiocaberia da açãolei sóconfigurar tese, oem

inconstitucionalidade, podendonãodeclaratória de ser
"Normas em tese que

se
de generalidade,

jurisdicional por via de mandado de segurança",ao controle
afirmou Celso de Mello.

Vicenteseguimento ação,àsido negadoTendo
regimental retomouondeentrouAlencar asagravocom

alegações iniciais ae se
a açãoúnico remédio nesteindicação de que casoo

considerando-a o "mesmo quedireta de inconstitucionalidade,
as

Cartarelacionadas da Magnaart.103no

entendimento de nãoMello,Celso de queo
lei apontoutese,contramandado decabe aemsegurança

qualificam como tais
impessoalidade e abstração - não se expõem

insurgiu especificamente contra 
seria

o mandado de segurança

substituída pelo mandado de segurança.
em função do seu tríplice atributo

por Vicente Alencar

pessoas
legitimidade para ajuizar diretamente tais ações..."

No julgamento do agravo, então, o próprio ministro 
após reafirmar

em outro processo pelo

isto é, primeiro a edição da MP pelo Presidente e 
autoridades

demonstrar que

lhe fechar as portas do judiciário (...) já que somente
têm
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alternativa "Acorreta sera

via formalmentepelapostular,de a sua
limitadoinvalidação judicial. àO acesso

inibe legítimoinconstitucionalidade não parte,a com
económico, suscitarinteresse de controlemoral oou

difuso de constitucionalidade das leis, cuja
exteriorizada pela prática de atos de efeitosaplicação

seja por ela reputada lesivaindividuais ao
seu património jurídico."

híbridosistema dedadopalavras,outrasEm o
Vicentecabiacontrole constitucional vigente país, ano

direitos, deé,à defesa de aseus

desucedâneo,não eera
lista darestrita do art. 103àestava

Constituição.
Brossard,PaulodeàNesta

BrossardPaulo e emvoza

havianãode gueSua
segundo a

outros julgamentos similares sobre
entendimento

utilizada pelo impetrante: 
impossibilidade jurídico-processual de um simples particular

argumentação partiu do
força da súmula 266 do STF,

adequada, 
ação direta de

segurança 
proposição

acompanharam o
Sepúlveda Pertence, Octávio Gallotti e Célio Borja.

foi a voz dissonante neste

decisão, à exceção
voto do relator Celso de Mello os ministros

modo incidental de julgamento. No STF,
direitos só poderiam ser defendidos pela

inconstitucionalidade na parte difusa do sistema através do 
e contra o Presidente

simples particular, fazer uso da forma adequada 
isto é, a arguição

a medida provisória 168.

discordância sobre a

incidental ou

Alencar, um

e concretos

da República, esses
via da ação direta contra lei em tese, da qual o mandado de 

cuja legitimidade

discutir, em abstrato, a legitimidade constitucional de atos 
do Poder Público, não lhe suprime o direito, inquestionável,
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qual não cabe mandado de segurança contra lei em tese, mas

Citando em seu voto vários autores e também outros
julgamentos do próprio STF tal discordância já haviaonde
surgido, Brossard procurou demonstrar que o Tribunal poderia

ação interpostaacolher Vicente Alencar contraa por o
Presidente da República.

eminente ministro"Enquanto Celso de Melloo
sustenta tratar-se de lei em tese

tenho como inequivocamente cabíveldo mandado de segurança,
de lei cujos efeitosmandado de por tratar-seo segurança

são concretíssimos. Penso que, terá
maior e mais intensa concretitude. No exato momento em que
as normas questionadas entraram em vigor com sua publicação,
estava ferido, direito líquidofrontalmente, certo doo e
impetrante, lesivo direito individualato estavao ao
produzido independentesi só, de qualquer ato depor
execução." (grifo do autor)

voto no sentidoBrossard desenvolve então deseu
leidemonstrar 8024/90MP 168,a e em quecomo a se

precisou posteriornãoconverteu, de nenhum ato de
autoridade subordinada tivesse efeito concretopara que e
com isso ferisse direito adquirido do impetrante do mandado
de segurança. Se a sua demonstração surtisse efeito, então o
Presidente da República poderia figurar processono como
autoridade coatora.

declaraçãoportanto,Nesse decaso, a
inconstitucionalidade serianão fim açãodao mas o
fundamento da decisão do Tribunal no esforço de garantir os
direitos à jurisprudêncialesados da parte. E dorecorre

e por isso o descabimento

sim sobre o que se deve entender por lei em tese.

raras vezes, uma norma
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similares.
condição do impetrante de ter seusApós relatar a

concluibloqueados pelo Banco Central,cruzados seunovos
tivesseafirmando escolherde um exemplovoto euque

para ilustrar, didaticamente, a hipótese largamente admitida
doutrina nacional,jurisprudência desta Corte dasnaena

si só, lesandoleis concretamente, poroperaremque por
ensejamindividuais, dedireitos mandado segurança,o

expressivo.”indicar maislograriadificilmente Emcaso
agravo regimentaldá provimentoconsequência, Brossard ao

tenha votodemandado umcurso;segurançapara que o
vencido. À decisão do Tribunal negando seguimento à ação por
maioria de votos é de 09/05/90.

A argumentação de Paulo Brossard, baseada em votos
própriointegravamministrosanteriores até de oque

do ministro Néri da Silveira,
movediço e que o caso

daquele defendidodiferenteentendimento,outroencerrava
Entretanto, dar seguimentopelo ministro Celso de Mello. ao

admitirserianaquele contextomandado de asegurança
movidospossibilidade de deavalanche porprocessos,uma

Tribunal. mais,junto aosimples particulares, ESupremo
na análiseaceito termos do mandado,implicaria, os

julgamento do mérito da própria MP 168 no que diz respeitoe
à sua constitucionalidade formal e material.

pode afirmar que a negaçãoEvidentemente, não se
sido manobrado pedido Vicente tenhaAlencarde poruma

mantendo-se no nível prossessual daparte do Tribunal para, 
questão, furtar-se ao julgamento do mérito constitucional da

"se

demonstrou no mínimo que o terreno era

o entendimento defendido por Celso de

uma vez

próprio STF para demonstrar decisões nesse sentido em casos

MP 168. Juridicamente,

Tribunal naquele momento, caso
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propiciavaque o casovez
excluiuTribunalopção,fazerEntretanto, asua oao a

individuaisgarantia direitosdarde aos
máximo,indicando,lesados no que

poderiammaisprocessuaisvias adequadasoutras ser
acionadas pelos particulares. A derrota de Brossard, nesse
sentido,

Mandado de segurança idêntico foi interposto por
sendo decididoGastão Luiz F. de São Paulo,Lobo D'Eça,G.

inclusiveanterior,mandadodotermos commesmos anos
respectivossimples transposição alterando-sevotos,dos

São Paulo).
decisão, de votosA aoque por

é deindeferemandado e
17/08/90.

Mandados de Segurança 21.082-6 e 21.089

Das decisões vistas acima, do STF nos mandados de
segurança,

satisfeito nãosentiuPresidente Collor seremse

168

Jurisprudência do STF.

(12) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança 
No.21.136-9 São Paulo. Agravo Regimental. Gastão Luiz 
Ferreira Gama Lobo D'Eça e Presidente da República. Relator 
Ministro Carlos Velloso. 17 de agosto de 1990. Serviço de 

Ementário 1594-2 p.184-188.

possibilidade
pelo ato presidencial,

apenas os aspectos formais da ação (MS 21 136-9
maioria de votos nega seguimento

de segurança
(12)

nível processual que 
mudança do campo de disputa para outras esferas judiciais.

e da lei 8024/90.
responsabilizado diretamente pelos efeitos concretos da MP 

Este entendimento possibilitou que o 
Presidente não figurasse diretamente como autoridade coatora

marcou a

o único momento em que o

o agravo regimental,

Mello e

foi uma derrota no

acompanhado pelos demais ministros era tão válido 
quanto aquele defendido isoladamente por Paulo Brossard, uma 

diferentes interpretações.

pode-se dizer que foi
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impetravam demandadoscontra qual segurança eossea
méritoapreciarpossibilitou não daterSTF oqueao

constitucionalidade da MP 168.
As decisões vistas acima firmaram o entendimento

restringia à edição da medidade que o ato presidencial se
provisória e que, não cabiacontra ela,

mandado de Este,do sóporsegurança. sua vez,o recurso
poderia ser interposto contra a autoridade responsável pela
execução da medida provisória, e
garantias individuais lesados nessa execução.

doisAssim, mandados de deramsegurançanovos
MéridaTercilade contraentrada M.1. TerezaSTF:no o

Ministro da Economia,Presidente da República,
(MS 21.082-6 Distrito Federal)Justiça e Banco Central e

Chefe Regional do Banco Central (MS 21.089 São Paulo)e
É de se notar que,

do Presidente acompanhado de outros como osa serpassa
diretoresEconomia Justiçaministros do Bancoda e e

Central.
Para o mandado de segurança 21.082-6 foi designado
ministro Sepúlveda Pertence. Encontramosrelator em seuo

listaampliação daexplicação para dasrelatório essaa
insurgiuquaisautoridades contracoatoras se aas

precedenteimpetrante: tomandoé os casoscomoque,
Tribunal firmou o entendimento de queanteriores onde oso

168 dependiam na verdade de outrasefeitos concretos da MP

2. proveniente de São Paulo contra o Presidente da República
(14)

Ministro da
(13)

(13) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança 
No.21.082-6 Distrito Federal. Agravo Regimental. Tercila 
T.M. Mérida e Presidente da República, Ministros da Economia 
e Justiça e Banco Central. Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence. 09 de maio de 1990. Serviço de Jurisprudência do 
STF. Ementário 1588-2 p.277-295.
(14) Leon Frejda SZKLAROWSKY. Medidas Provisórias, p.136.

por ser lei em tese,

como coatora dos direitos

na lista dos impetrados, o nome



163

MéridaTercilaautoridades dessemlhe se

relator,
interessa fixaçãoà daà no quemenos,ao

imputada PresidenteSenhorpudesse daaoser

Ou seja, impetrante havia feito uso da muniçãoa
errou no alvo. Em sede de mandado de segurança,correta mas

competência do não contemplaa o
julgamento de Estadode como os e

Estas autoridades estão sobdo Banco Central. a
de Justiçaoriginária do Superior Tribunal no

presidencial,atoderam mas errouao
contramandado deao

parágrafo lo. ,base art.22,nocom
TribunaldoInterno

tendo ae,

caso de mandados de segurança.
Em outras palavras, a impetrante havia incorporado 

Presidente da República não tinha

presidente 
jurisdição

coação
República."

Supremo
ministros

grosseiramente ao impetrar o mandado de segurança 
estas autoridades junto a um Tribunal que não tem jurisdição

originária 
autoridades

se a

originária sobre estes casos. 
"Assim,

da República e, consequentemente, tendo por 
incompetência do Supremo Tribunal Federal, para o restante,

"a argumentação,
espécie,

competência originária do Supremo Tribunal Federal. De fato, 
à Corte só competiria o julgamento originário do pedido

próprio Presidente do Banco Central.
em tese, correta, não é pertinente

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, nego 
seguimento ao pedido de segurança contra o Senhor Presidente 

manifesta

o entendimento de que o 
responsabilidade direta pelos efeitos concretos da MP 168 e 
detectado com precisão quais as autoridades executivas que

concretitude

que lhe dessem execução, 
antecipou a essa objeção e interpôs seu mandado de segurança 
também contra os ministros da Economia e Justiça além do 

Mas, segundo o ministro
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TribunalSuperior deautosdetermino dos aoremessaa
Justiça", concluiu Sepúlveda Pertence.

ministros Celso derelatorAcompanharam oso
Célio Borja. estes,Gallotti ContraOctávioMello, e

cujoministro Brossard,mais Paulolevantou-se vez ouma
aquele proferido por ocasião doíntegravoto reproduz na

A decisão que por maioria demandado de segurança 21.077-0.
votos negou seguimento ao mandado é de 09/05/90.

forma foi julgado o mandado de segurançaDa mesma
das autoridadesdiferença de que21.089 uma quemas com a

reafirmou-seAssim,Paulo.SãoCentralBanco oem
inaplicabilidade do deentendimento mandadoda segurança

feitorestituiu-se Juizato presidencialcontra aooeo
sob cuja jurisdição encontrava-seSão Paulo,Federal de o

decisão, por despacho dofuncionário Central.do ABanco
ministro relator Sepúlveda Pertence, é de 29/03/90.

149587-1 e a SuspensãoO Recurso Extraordinário n.

330-5.de Segurança n.

batalha dosacima,vimos deComo campoo
foi deslocadoparticulares contra para asgovernoo

À primeira vista,instâncias inferiores da justiça federal.
prejudicial planopoderiaistoestrategicamente, aoser

juízesconhecido doséeconómico apegoovez queuma
contra interferências ou razõessingulares à letra da lei e

fato, nestajulgamentos. deordem política E,de seusem
facilmenteseriamlei 8024/90perspectiva 168MP aea
executivoesta tendênciacontrafulminadas. Entretanto, o

figuravam como coatoras no processo era o chefe regional do
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infalível:
se ja,

ou o
de fazertempo resto. Maso

obviamente,
risco, neste momento, encontrava-se na

liminares concedidasde avalanche deuma
ondenessas o

ser
Segoverno. em

editar medidade concessão dea

trataremos adiante.
À tabela anterior (tabela VII),

essa o

ser
é através don.

extraordinário temSTFrecurso o a
efetivar controle da das normas noo

ampla escala, as liminares fulminariam o plano económico.
Antevendo este risco,

a lentidão da própria justiça. Ou 
bastava ser capaz de interpor recursos em cada decisão

possibilidade
instâncias,

de processos distribuídos entre 1990 
mesmo período o crescimento do número de processos 

julgados foi da ordem de 52%-. Se tormarmos um período maior, 
relação é ainda mais dramática:

de primeira ou segunda instância da justiça federal que 
encarregar-se-ia de fazer o resto. Mas isto, 

tendo em vista os julgamentos de mérito. 0 único 
primeiro

tinha uma arma

e 1991 foi da ordem de

número de processos distribuídos cresceu 274% e o número de 
processos julgados cresceu apenas 38%.

A eficácia do fator tempo na defesa dos interesses 
do governo na justiça pode ser avaliada pelo julgamento do 
Recurso Extraordinário n. 149587-1. Como vimos, 

que o STF tem a possibilidade de 
constitucionalidade

181%, no

o próprio executivo tratou

e 1991,

1991 na

suficiente, e

entre 1988

de processos distribuídos e 
justiça federal de lo.

provisória proibindo 
novas medidas económicas,

que traz o número 
julgados entre 1988 e

Grau, pode nos dar uma idéia do que
significava apostar na lentidão da justiça como uma forte 
aliada do plano económico. Enquanto o crescimento do número

assunto queliminares contra as

fator tempo não seria barreira 
cujo efeito imediato dificilmente poderia 

corrigido pela intervenção do governo. Se concedidas
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modo incidental.
instâncias inferiores danas

hipótesesextraordinário,através doSTF, nasrecurso
da Constituição Federal. Trata-III,

se,
constitucionalidade da lei.a

foiextraordinário 149587-10 n.recurso
TribunaldecisãoCentral dointerposto pelo contraBanco

(15)

instância,primeirajustiça federal deNa a
Associação de Criadores havia obtido resultado favorável no

liberação dos ativostrês aspectos: 1.
fimLeifinanceiros retidos força da 8024/90; da2.por

leiincidência instituído pela 8023/90do I.O.F. 3.e
determinação da correção monetária dos ativos bloqueados de

Contra essa decisão recorreu oacordo com os índices do IPC.
Banco Central ao TRF que reformou a decisão anterior no que

considerouúltimos aspectos:doisdiz respeito que aaos
havia sidonãomonetária daqueles valorescorreção

e com
identificadoaspecto,segundo o
cobrança doautoridade dacoatoraerroneamente casonoa

I0F, a

A origem dos processos, 
justiça federal

exemplo do que vimos acima nos mandados de segurança 
contra o Presidente da República. O juiz federal de primeira 
instância não detectou a falha que foi também corrigida pelo

Regional da la. Região favorável à Associação Brasileira dos 
Criadores do Cavalo Árabe.

requisitada pela parte no processo, sendo a decisão do juiz 
monocrático ultra petita (além do pedido); e com relação ao 

impetrante havia

neste caso, se dá

previstas no art.102,
portanto, de caso concreto em cujo processo foi arguida

(15) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Recurso 
Extraordinário No.149.587-1 São Paulo. Questão de Ordem. 
Banco Central do Brasil e Associação Brasileira dos 
Criadores do Cavalo Árabe. Relator Ministro Moreira Alves. 
26 de agosto 1992. Serviço de Jurisprudência do STF. 
Ementário 1674-4 p.955-960.

que diz respeito a

e sobe até o
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desbloqueiorelativa dos cruzadosinicial novosao

recorreu ao
altura, se

a

13/08/92.
plenário do STF:

ativosúltimaliberada devolução dosparcela dea
financeiros parceladaconversãobloqueados para em

extraordinário,presente recurso queo

financeirosativos entenderdodos
inconstitucional bloqueio dos cruzadoso

Em face do exposto,
A decisão,extraordinário do Banco Central.

26/08/92.
o tempo agiu favoravelmente ao governoNeste caso,

termosé de oemsee

recursosa
a

federal,da ou o

da lei 8024/90

1990 e a liberação das últimas parcelas em meados de 1992.
STF se viu obrigado

Supremo Tribunal.
passado desde a edição da MP 168.

muito tempo já havia
Tanto que, após ouvida

justiça 
bloqueio dos cruzados

impetrante por 
determinado pela

cruzeiros, 
acórdão recorrido que concedeu a segurança para a liberação

portanto, confirmada no mérito apenas a decisão
da

Uma das poucas vezes em que o

TRF. Restou,

ordem ao

o mérito da MP 168 ea se manifestar sobre

o Banco Central

supor que, em termos gerais, o período 
correspondente entre o julgamento na primeira instância até 

aprecição dos recursos pelas instâncias superiores foi 
relativamente homogéneo nas cinco regiões em que se divide 

seja, justamente

Lei n 8024/90, perdeu o seu objeto (restauração do bloqueio) 
por fato superveniente à referida decisão.'*

julgou prejudicado o recurso
unânime,

Associação dos Criadores.
Contra essa decisão,

jurisdição 
intervalo entre o

o ministro submeteu questão de

o retornomanifestação da Procuradoria Geral da República, 
ao ministro relator Moreira Alves

novos em março de

é de

A essa

dos autos só se deu em

ataca o

Em função disso,
"Sendo notório que acaba de ser
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n.o

economia pública à ordemàlesão ede grave

recursos

DeÀ essa altura,
e

deconcessiva mandadode

MasBanconeste ocaso
convencido do real perigo de grave lesão à ordem, 
segurança e à economia pública.

perigo de 
jurídica:

apenas
à saúde, à

já estávamos em junho de 1991.
<17> - a Lei

foi o julgamento da suspensão de segurança
Tratava-se de recurso do Banco Central contra decisão do TRF

execução da sentença concessiva de mandado de segurança, 
mediante requerimento da pessoa jurídica de direito público, 

Central. Mas isto apenas quando

(16) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Suspensão de 
Segurança No.330-5 Distrito Federal. Agravo Regimental. Nair 
Cauás e outros e Banco Central do Brasil. Relator Ministro 
Presidente Sydney Sanches. 05 de novembro de 1992. Serviço 
de Jurisprudência do STF. Ementário 1687-1 p.72-78.
(17) Regimento Interno e Súmula do Supremo Tribunal Federal. 
São Paulo: Editora Atlas. 1993. Manuais de Legislação Atlas, 
Vol 13. 10a. Edição.

"Visando as milhares de demandas judiciais à 
conversão, antes do cronograma desenhado pelo Governo 
Federal, de cruzados novos para cruzeiros, sua já potencial 
ocorrência acarretará o ingresso de nada menos que 3,3 vezes 
a base monetária existente, correspondente, em março de 91, 
a 2.023.811 trilhões: ou algo como 6% do PIB.(...) 

Esse incremento não planejado de 
monetários, via liberações judicialmente determinadas, 
ocasionará repentino aumento do consumo o qual, a curto 
prazo não terá correspondência no lado da produção.

Assim, a curto prazo, haverá inevitavelmente 
escalada inflacionária, vitimando em sua maior parte pessoas 
de baixa renda, cujo consumo é principalmente destinado à 
própria sobrevivência (gêneros alimentícios e vestuário), 
gêneros esses que se mostram rapidamente sensíveis à alta de 
preços."

acordo com o Regimento Interno do STF, art.297,
4.348, de 26 de junho de 1964, pode o Presidente do Tribunal 
decidir isoladamente em casos dessa natureza, suspendendo a

da 5a. Região concedendo mandado de segurança pela liberação 
de cruzados novos. Para tanto, o BC sustentava a existência

330-5.1
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ministro SydneyPresidenteentãodo
reflete justamente1991,deSanches, 19 essaem

alegações e,as
meramenteparte do campoemvez,

poderiareconhece causar umaqueo
ao

ao

isoladamente dofeita pelonão ser
Tribunal.

ficando sem efeito se decisão
instânciaobtidas naas

este caso

proibiçãomedida provisória de1732. A ae
concessão de liminares em ações contra o plano.

corriamaiorrisco planovimos,Como oqueo
primeirajudicial, localizava-seeconómico, esfera nana

justiça federal,instância da na
contraconcessão de as

posterior confirmasse
inferior. Assim como o

0 despacho
junho de

particularmente 
liminares

compreensão quando acata 
pela primeira vez, saindo

lei 8024/90.
Sydney Sanches impediu apenas
passo que o exame da constitucionalidade do ato presidencial 

poderia ser feita isoladamente pelo Presidente
Essa suspensão vigoraria durante o processamento

dos recursos extraordinários,

possibilidade de ampla 
medidas provisórias do executivo.

sentenças
julgamento do recurso extraordinário
só voltou ao plenário do STF quando

A decisão

das medidas. Todo e qualquer juiz poderia, no exame de casos

processual, reconhece o impacto 
decisão judicial contrária ao disposto pela MP 168 e pela

Digo em parte, porque a sentença do Presidente 
a concessão da segurança,

Em outras palavras, era
de controle constitucional das

do Banco Central

visto acima, 
já não havia cruzados novos a serem desbloqueados.
final julgando prejudicada a ação por votação unânime, dada 
a perda de objeto, é de 05/11/92.

a parte difusa do sistema 
leis que preocupava o autor
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declararconcretos de asua

na
sabe-se

em 18/03/90,Tanto que,
primeiraexpediente, àmais paraum

medida provisória 173.a
lo. : em

cautelaresdemandado oueme
154, 158,

de 15 de março de 1990,
5o.

1964." Estejunho dedeLei de 26da 4348,
"os

verdade duasAssim, 173 naencerravaa
liminaresde 2.concessão e1. anovas

definia que a

foieA nos
imediata:

pelaindividuaisdireitosde

o

a respectiva sentença."
medida

que foi algo suficiente para tirar a tranquilidade da equipe 
económica já nos primeiros dias de implementação do plano.

competência, 
inconstitucionalidade dos atos normativos do executivo e até

intocabilidade do plano:
"Não será concedida medida liminar

segurança e em ações ordinárias 
decorrentes das Medidas Provisórias números 151,

aplicando-se-lhes o

garantir
Constituição? Como, frente às ações judiciais contra os atos 
inconstitucionais do Presidente, o próprio poder executivo 
poderia unilateralmente privar os cidadãos de se defenderem
na justiça?

o governo lançava mão de 
vista arbitrário,

nem sobre a

mesmo daqueles transformados em lei pelo Congresso.
De fato, embora não haja dados disponíveis sobre o

165, 167 e 168, 
disposto no parágrafo único do art.

último

político 
a possibilidade

volume de ações na justiça contra as medidas provisórias, 
tendência predominante dos julgamentos,

determinava que "os mandados de segurança a que se refere 
este artigo serão executadas depois de transitada em julgado 

(Lei 4348, art. 5o. parágrafo único)

garantir a
Dizia seu art.

160, 161, 162, 164,

proibia 
execução da sentença em mandados de segurança 

só se daria após transitada em julgado.
reação nos meios jurídico 

Como retirar do poder judiciário 
resguardados

regras:
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o

de inconstitucionalidade, com pedido de liminar, contra a MP
173.

Negado o pedido pelo Supremo Tribunal Federal em
05 de abril de 1990, a MP 173 foi reeditada treze dias mais

dia mês,tarde pela executivodoMP 181. No 24 mesmo o
editou nova medida, revogando a 181
outros aspectos à proibição da concessão de liminares: desta

proibiçãoestabelecia de 30prazo mesesvez, o para a e
constavam da lista inicialincluía outras medidas

A MP 182 não foi apreciada pelo178,
maio,dias foide de30 24e, emno

assessoriadia,julho dede 1990. No25197 amesmoem
jurídica do governo percebeu MP

da edição dadia seguinte, através MP197
de198.

que o
a

Finalmente, agosto,ações Congressocautelares. oem
aprovou
8076/90.

(18) Folha de São Paulo, 26/jul/90, p.A-4.

Logo em seguida à edição da medida provisória,
Partido Democrático Trabalhista (PDT) entrou com ação direta

Congresso no prazo
reeditada pela 186. Da mesma forma, passados outros 30 dias,

(as MP's

a medida provisória

foi reeditada pela 192 em junho. Com o recesso parlamentar 
de julho, também a 192 perdeu eficácia sendo reeditada pela

e acrescentando

a existência de

a 182,

falhas na

179 e 180).

caso deCollor e

uma vez

mantinha essa proibição, então, 
totalidade das medidas 
(18)

198 que se transformou na lei

e revogou-a no
A proibição de concessão de liminares em mandados 

segurança tinha se tornado inócua contra 10 leis originárias 
de medidas provisórias do plano económico, 
prazo legal para apresentação desse recurso é de 120 dias 
contar da publicação das medidas no Diário Oficial. À MP 198 

apenas para 3 leis do plano

que não

apenas nopara a
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A estratégia do governo ao proibir a concessão de
liminares ações contrárias plano tinha um objetivoaoem

sinais interfeririatinha dado de nãoSTFo gue na
medidas, ciente decisõesdenovas que

executivo conduziriam à hiperinflação;contrárias ao mas,
governo não tinha qualquerpela via incidental o

garantia de decisões favoráveis. Pelo contrário, as decisões
primeira instância pareciam irjudiciais sentidode no

obstruir judiciaisentão, açõesoposto. Como, as sem
princípio independência separaçãoda deafrontar eo

poderes? A tendência autoritária inicial do governo estava

sociedade frente na
invasão do jornal Folha de Sãoprisão de empresários

seu ponto máximo.
açõesremédio contracontexto,Neste as nao

concessão de

e não acarretaria

neste caso,O cálculo do governo,
fazer resto:dejustiça federalda o

medidasliminares,proibindo asnoas

seria jogado futurojudiciaisações eumpara
incerto.

perdendo força, mediante a reação de setores políticos e da 
à escalada de arbitrariedades que teve

plano 
julgamento do mérito das 

distante

já
implementação das

justiça não poderia ser exagerado, 
algo admissível tanto pela doutrina jurídica 

quanto pela jurisprudência dos tribunais, 
independência do judiciário.

era que a própria lentidão
uma interferência excessiva na

e difusa,

liminares era

Paulo, lastreada nas MP's 153 e 156,

estariam a salvo, ao passo que o

e na

bastante claro: pela via direta de controle constitucional,

Proibir a

encarregar-se-ia
imediato
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A Ação Direta de Inconstitucionalidade 223-6.

foi
liminar, medida provisóriacontra a
relator,

que examinava apenas

excetuando
indicada na MP 173, e restringindo as demais à possibilidade
de contestação pelo mandado deapenas segurança para que

ele defesa de todoser na e
particularmentecerto, dee e

individual constitucional ou direito fundamental.”
Em seguida, votou o ministro Celso de Mello que se

manifestou pela concessão integral da liminar postulada pelo
PDT.

ministrodoApós a
dopelovotouPertence, oque

pedido de vista dojulgamento foi suspenso
No dia seguinte, sessãoministro Sydney Sanches. novaem

ministrosmatéria,examinar votaram osapara
Octávio Gallotti,Borja,CélioSanches,

Presidenteúltimo, doMoreira oe por
Tribunal,

resultado de 27 XO

Jurisprudência do STF.

Sydney
Aldir Passarinho,

"possa 
direito

manifestação
indeferimento

Sepúlveda 
pedido,

pedido de
Designado

qualquer
direito

próprio 
, todos manifestando-se

(19) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade No. 223-6 Distrito Federal. Partido 
Democrático Trabalhista e Presidente da República. Relator 
Ministro Paulo Brossard. 05 de abril de 1990. Serviço de 

Ementário 1587-1 p.01-89.

liminar requerida pelo PDT. 
concessão parcial do pedido,

o ministro Paulo Brossard foi o primeiro a votar na 
sessão do plenário do STF em 04/04/90,

Alves, 
ministro Néri da Silveira,

0 PDT

a medida

em virtude do

a MP 151 da lista

pelo indeferimento da medida cautelar solicitada pelo PDT.
no Supremo foi comemorado 

pelo Presidente da República e pela equipe económica como o

o autor da ADIn 223-6, com
173.(!9)

Votou no sentido da

empregado
líquido
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medidas.
A discussão travada no Supremo Tribunal pelos nove

ministros foi relativaà sessãopresentes marcada por
homogeneidade de argumentos ambos entrelados,em os os
favoráveis ideferiramconcessão entreà aqueles quee o
pedido do PDT. gostaria de me deter naDentre os nove votos,
análise trêsde dedeles: Celso de Mello favor dao a
concessão da liminar, o de Sepúlveda Pertence contra o PDT e

pelo indeferimento, é o que mais expressa a tensão existente
considerações de natureza jurídico-formal

vida da Corte suprema
brasileira.

inafastabilidade do controle jurisdicional de qualquer lesão
de ordem jurídica, consagrado no direito brasileiro desde a

leilê nãoondeart. 5, XXXV, queseno
direito".a
apreciaçãoprincípio dadaO

doisjudicial, Mello,desegundo Celso
aspectos principais: de lado,um o

direitos outro,dejudicial deproteção ae,seus
efetiva tutelaafastar dade se

concluiAssim, essa
obrigatoriedade prestaçãosubjetivo daprocesso e aao

unilateralmentejurisdicional podeEstadopelo ser

(20) Folha de São Paulo, 06/04/90, p. A-8.

Constituição de 1946. Na atual, este princípio está expresso 
excluirá da

seria composto de 
direito do indivíduo à

"não

"a
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 

inafastabilidade i

impossibilidade do Estado 
jurisdicional desses direitos, via ação do Poder Judiciário.

o ministro, essa correlação entre o direito

natureza política que caracterizam a
entre as e as de

na implementação das novas

no princípio da

o de Sydney Sanches que, embora também tenha se manifestado

Celso de Mello baseou seu voto

fim da fase de "risco jurídico" 
(20)
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review."
maioria dos ministros que votaram nesta

existênciamencionado precedentesdesessão tenha a
todos foram unânimeslegislativos do mesmo teor da MP 173,

no

seu argumentodeCelso

ameaçados de lesão, processoo
Citando

assinala Celso de
"necessário se torna (...), para que os

fiquem substancialmente comprometidosfins do processo não
possíveldodentrofrustrados, eque seou

efeitos lesivos,razoável, queos

cautelar éonde

"não vejo como
de modo genérico deinibir o Poder Judiciário,

mandamentalliminares, sedeconceder ouem
nos

pela concessãoseguida manisfesta-seGoverno." E emnovo
integral da liminar requerida pelo PDT.

impeçam, 
de caráter irreparável,

provimentos 
cautelar, nos procedimentos judiciais instaurados em função 
das medidas de política económico-financeira

reconhecimento de que nenhum deles tinha a amplitude 
generalidade da medida provisória baixada por Collor.

garantir o bom andamento da própria ação principal.
José Frederico Marques sobre esse ponto,

Mello ainda complementou 
princípio da inafastabilidade do controle judicial 

além de procurar resguardar os direitos 
cautelar visava

e a

e monetária do

Mello em seu voto:

ao considerar que,
sobre o

e absoluto,

uma frontal
rompida pelo Poder Público, sob pena de configurar, o ato de 
sua inobservância, uma frontal ofensa ao dogma do judicial

Embora a

apenas uma das fases.
Por tudo isso, conclui o ministro:

possam advir da dilação ou demora processual."
0 poder cautelar deferido ao juiz não só visaria a 

defesa de direitos lesados ou ameaçados de lesão mas também 
a medida

lesados ou

o resultado do próprio processo
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Sepúlveda Pertence partiu dovotoem seu mesmo
princípioassinalado Celso de Mello:ponto por o

Maisdireito.lesão doameaça queou a uma
jurisdicional cidadão, seriatalao

a
independênciaobrigatoriedade reconhecerdo Estado em a

deste ramo de poder.
Sepúlveda Pertence registra, entretanto,

preocupação quanto à gravidade de eventuais supressões desse

como
juiz."exercíciolegais cautelar dopoder E,do emao

seguida, tomando rumo diverso do adotado por Celso de Mello,
tendência abuso dasafirma certa"é ao

poder cautelar temdiz em
"é
doele) traz o

a

nesteA caso,

história brasileira.
tendência do poderabusoReconhecendo aoa

dasrelembraSepúlveda Pertencecautelar, umaque
instrumento écaracterísticas deste a sua

provisoriedade. Isso implica

constitucional da inafastabilidade da apreciação judicial de 
garantia da

justamente 
segundo o ministro,

que "é inegável
virtualidades da tutela cautelar inicial."

proteção jurisdicional ao cidadão, tal princípio 
garantia do próprio Poder Judiciário uma vez que expressa

que o provimento cautelar deve ser reversível ou pelo menos

em seu voto,

em dizer,

Ora, 
vista também a garantia da eficácia do próprio processo, 
preciso não esquecer (que ele) traz consigo o risco 
constrangimento precipitado, porque derivado essencialmente 

eventuais direitos da parte

parte contrária, neste caso, representava
medidas de ordem económica geral em doses jamais vistas pela

o ministro, se o

princípio constitucional não deve ser tomada,
"oposição de princípio a condicionamentos e limitações

de uma cognição incompleta, 
contrária àquela a quem se defere a medida cautelar."

que tal
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de Celsoargumentos de Mello PauloMas os e
Brossard tinham de fato sensibilizado o ministro Sepúlveda
Pertence,

da precedentesMP 173 . Ose

situações concretas Nadavoltados para ee
restrições"Até173 .

elas contenções, nãosão até sãoonde ao uso
onde se inicia,abuso do poder cautelar, e

Judiciário?",legítimajurisdição do Poder perguntaà
Sepúlveda Pertence.

inconstitucionalidade ajuizada pelo PDT.
era

da"a
seriedademaiortrazer para a

económica em desenvolvimento."
Assim,

inconstitucionalidade atododao

dereconhecerdeTratava-seart.5, XXXV. o
simbioseconstitucional brasileiro,controle uma

defesa dos direitos
difusoatravésindividuais concretos, e

incidental de julgamento.

suspensão
consequências da

que
"inédita

problema da inconstitucionalidade do ato presidencial 
contestado em função do princípio constitucional previsto no 

sistema

grave a situação económica naquele momento, ponderou que 
indiscriminada da medida provisória poderia 

política

comparável à amplitude da MP 
razoáveis,

particularmente os que se referiam à generalidade 
imprecisão da MP 173. Os precedentes legislativos

invocados também em seu voto eram todos bastante específicos 
particulares.

suspensão cautelar da medida provisória, Sepúlveda Pertence 
concluiu seu voto apresentando uma solução alternativa para

o pedido de

institucional", era capaz de promover a

Segundo o ministro, esta questão não poderia ser 
respondida no âmbito do pedido de liminar na ação direta de 

E considerando que

onde as

regular, mas ao 
inversamente, o abuso das limitações e a consequente afronta

reparável no curso do processo principal, coisa que o abuso 
das liminares estaria pondo em risco.

do modoem casos

embora tenha negado ao final
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tese,

"em

prisma da razoabilidade,
entenderpoder cautelar, para, se essaseu

inconstitucional, concederentender ase a
dar aplicação, concreto, àde no caso

em relação àquele caso,

esteseraos

e SepúlvedaCelso de Mellode
juridicamente havia saídademonstramPertence, paracomo

Politicamente, entretanto,lados.ambos eraaos
decidir domais complexa: favora

o
abdicar de aoum
Judiciário de acom

a disputa dos
travada no campo

onde o exame de cada caso
ao mesmo tempo não

Preservava-sede oem

juízes singulares, 
obrigados a obedecê-la.

legitimidade para 
foi indicar que,

que ocorreria numa declaração 
ação direta.

medida provisória, na medida em que, 
a julgue inconstitucional, porque abusiva."

restrição, 
liminar, deixando

concreto poderia desconsiderar a MP 173 e 
produzir tanto impacto como o 

inconstitucionalidade

questão
PDT poderia significar 

plano económico; decidir contra seria 
constitucional favorável

golpe fatal contra
preceito

consequente perda
como vimos,

cada caso concreto, nenhuma medida provisória pode subtrair 
ao juiz da causa um exame da constitucionalidade, inclusive

particulares com o 
difuso do controle constitucional,

mas a

sob o

Governo teria que ser

Parece incrível, mas a dedução lógica do voto de
Sepúlveda Pertence era que a MP 173, que visava constranger 

inócua porque estes não estavam

Estes dois votos,

própria instituição. A saída, 
se para o STF era difícil a decisão em tese,

das restrições impostas ao 
abusiva

Isto porque,
julgamento dos casos concretos 

submetidos à apreciação judicial difusa.
ser melhor solucionadas no

As dificuldades apresentadas para a suspensão, em 
da medida provisória pelo Supremo Tribunal poderiam
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imagem da instituiçãoeconómico preservava-se ae

No entanto,
existentedifícil tensãodesconhecer entrea ocaso era
considerações dee asapego aos

medidasao usogue
gue estas

Supremoforam pornunca
Tribunal Federal a
sobre a sua disciplina,

possibilidade de"atese,afastar, gue a asem
restrinja".

E em seguida vai direto ao ponto:

consideração oem

plano 
judiciária.

Os argumentos jurídicos frequentemente obscurecem 
as questões políticas em jogo. No entanto, vimos como neste

ordem política.
No julgamento da ação direta 223-6 esta tensão foi

Constituição de 1988 nada dispôs 
Sydney Sanches afirma que nada pode 

lei

aspectos jurídico-formais
(21)

(21) Para uma análise deste período, enfocando a tensão 
entre a "racionalidade económica e a racionalidade 
jurídica", ou ainda "entre a defesa das 'regras do jogo' 
combate à inflação" ver José Eduardo FARIA. Direito e 
Modernização.. .

explicitada pelo voto do ministro Sydney Sanches.
Considerando que restrições ao uso de

e o

liminares sempre existiram no direito brasileiro, 
tidas por inconstitucionais pelo

e que

"Preciso, também, levar 
requisito do 'periculum in mora'. 

E aqui fico entre dois perigos. 
O perigo de eventual lesão a direitos individuais 

e o perigo de perecimento da própria Nação, diante da 
devastação económica e da decadência social que a vinham 
afligindo. Pode um Juiz da Suprema Corte preocupar-se com 
aspectos políticos levados em consideração na elaboração das 
leis, incluídas as medidas provisórias ?

Penso que pode e deve.(...)
Diante desse quadro, pergunto a mim mesmo: qual o 

mal maior? Permitir expressamente as medidas liminares que 
porão por terra um plano político-económico, que, se tem as 
imperfeições próprias da elaboração humana, não deixa de ter 
o nobre propósito de tentar um retorno à estabilidade 
económica e social e um recomeço de desenvolvimento?
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sessão. dopela Corte que
plano,contrade umaoa

pais, "aindatribunaisjuízos dotodos queos epor

3. A reedição
Congresso, através da MP 190.

Em 04 de maio de 1990,
outras disposiçõesentrenúmerode 185,

suspender a
coletivosdissídios naturezadeTrabalho em

executivo, o

o governo
190,a

o

(22) Folha de Sào Paulo, 01/06/90, p. À-8.

naquela 
liminares

A franqueza de Sydney Sanches explicitou o dilema
Mais

sejam permitidas, 
efeitos do plano, 
Nacional?"

"maquiada" da MP 185 rejeitada pelo

político vivido 
permitir a concessão 
decisão favorável ao PDT iria estimular o uso do instrumento

Ou tolerar, temporariamente, que essas medidas não 
ao menos enquanto se desconhecem os 
se vier a ser aprovado pelo Congresso

o executivo editava medida

Regionais do
económica ou jurídica.

Em 30 de maio, apreciando a medida provisória do 
Congresso Nacional decidiu pela não aprovação 

(22)em placar de 152 votos a 130, com 4 abstenções.
Um dia depois da derrota no Congresso, 

medida provisória,

provisória, de número 185, que
possibilitava ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

execução de sentença normativa dos Tribunais

mas com

o Povo, 
médio ou até longo prazo", concluiu o ministro.

involutariamente, 
de uma recuperação económica

para jogar por terra as esperanças de todo 
e social,

com um texto mais

ao menos a

editava nova
enxuto do que o anterior, mas com o mesmo dispositivo que 
permitia a suspensão pelo Presidente do TST dos dissídios 
coletivos julgados pelos TRT's. A MP 190, por reeditar uma
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À imediatamentereagiramdomanobra governo

separação dedaafronta aouma

federal.do se

Martins afirmouGandra "aIves

Não tem mais estado de direito, ser ditadura." Parapassa a
admitirSilva "não podeTellesGofredo Jr. se que o

Estamos vivendo num regime que dá toda a
regido Constituição." algunsE paraser por uma

o deputado Paulo Paimparlamentares, como
Presidenteinconstitucional, daato doo

limitespreciso impor àEra
presidencial.

No dia seguinte à edição da MP 190,
diretaRepública ação deda entrouGeral com

medidajunto contraSTF aao
primeiraEra avez quea

medida provisória rejeitada pelo Congresso, ficou conhecida 
então como sendo uma versão "maquiada" da 185.

inconstitucionalidade
(24) Procuradoria

(25)

(23) Folha de São Paulo, 02/06/90, p. A-5.
(24) BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade No. 293-7 Distrito Federal. Medida 
Liminar. Procurador Geral da República e Presidente da 
República. Relator Ministro Celso de Mello. 06 de junho de 
1990. Serviço de Jurisprudência do STF. Ementário 1699-1 
p.09-85.
(25) Também entraram com ação de inconstitucionalidade no 
Supremo contra a MP 190 o Conselho Federal da OAB, o PSDB, 
PDT e PC do B.

Presidente da República se transforme em poder legislativo, 
impressão de não

provisória.
acionava o Tribunal contra atos do novo Presidente.

República 
( 23 ) configurava verdadeiro "crime de responsabilidade". ’ 

discricionaridade

eles, por exemplo, Ives Gandra Martins afirmou que 
reedição significa que o Congresso nunca mais vai legislar.

o Procurador

setores políticos e o meio jurídico: a atitude de Collor era
princípio constitucional 

poderes na medida em que desrespeitava uma decisão soberana 
Vários juristaspoder legislativo

manifestaram furiosos contra a atitude do Presidente. Entre

(PT-RS), além de
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julgar apenas o
relator dodaGeralProcurador

com
Pertence,

sobre a matéria."

literaturado na
necessidade dejurídica nacional e comparada.

para confirmar ou desaprovar
Presidente.

surgido com a reedição maguiada

executivocom
E essa
doMello, atuava,omissão, seu

elementodeelevado como

os

conflitos daarbitradora entredos os
da

ordem constittucional."
dizer tínhamosde gue um

Supremo Tribunal se reuniu para 
liminar da ação proposta pelo

processo, 
duras críticas à atitude do executivo. Segundo Sepúlveda

Poderes Executivo e Legislativo, 
pelo Supremo Tribunal Federal, 

órgãos 
papel de guardião eminente

voto "antológico", 
"voto que há de ser mencionado por quantos vierem a escrever

não é explícita
reiterar medida provisória rejeitada pelo Congresso.

"em face

que o sucedeu,
ou ainda de acordo com Paulo Brossard, um

o voto do ministro relator era um

Tratava-se, portanto,
conflito entre poderes, que a Constituição não era explícita

O problema novo,

de sua

Celso de Mello fez incialmente uma longa análise

certas condições para o seu uso, num primeiro momento, como 
manifestação unilateral do executivo, e num segundo momento, 
a inafastabilidade do juízo por parte do poder legislativo, 

o ato normativo provisório do

o ministro Celso de

de seu

Em 06 de junho, o 
pedido de 

República. Designado
Mello proferiu extenso voto

mesmo, o desempenho,

com base

segundo Celso de 
potencial de conflituosidade, 

desestabilizador e de confronto jurídico-institucional entre 
a justificar, por isso

função
soberania nacional e

instituto da medida provisória
Enfatizou a

da MP 185 pela MP 190, era que a Constituição, na verdade, 
relação à possibilidade do
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seus

do Estado Democrático de Direito. E com base na sua defesao
Celso de Mello extraiu as justificativas paraentusiasmada,

a

decisão colocavasoberana e a

Finalizando,
Tribunal como árbitro entre os poderes

fez
Sr.

vez

ordemdaa

ordenamento constitucional
Económico. Sr.

vontade dosàsubmeter-se e nem ao

forela ase

deabuso das e nano
dispositivos flagrantemente o

em particular, 
veiculação

Ademais,

que caberia ao árbitro qualificado interpretar 
princípios fundamentais para solucionar o problema.

Dois destes princípios foram invocados por Celso 
de Mello em seu voto: o princípio da separação de poderes e

Presidente da República
medidas

deste poder, e que 
supremacia da própria Constituição, 

invocando

e uma
constitucional, fez questão de

”Já o disse nesta Corte,

a respeito, e

reveste, enquanto 
garantia mais efetiva de que 
não serão jamais ofendidos. A esta Corte incumbe a tarefa, 
magna e eminente, de velar por que essa realidade não seja 
desfigurada."

pelo seu ato:
mais acentuo a minha posição pessoal: não me preocupa a 

relação dilemática por alguns proposta, que chega até mesmo 
receio da destruição da

a virtual possibilidade de desrespeito ao 
como condição de êxito do Plano 

(...) A Constituição, Sr. Presidente, não pode 
poderes constituídos

império dos fatos e das circunstâncias. A supremacia de que 
respeitada, constituirá 

os direitos

tresloucada doJá era

proclamar, pelo alegado 
económico-social,

e as liberdades

a legitimidade do próprio 
e guardião do texto 

responsabilidade 
Presidente,

condenação do ato presidencial que havia usurpado o poder 
legislativo do Congresso, na medida em que se sobrepôs a uma 

em risco

hora de pôr termo à ação 
no campo normativo, 
provisórias 

inconstitucionais.

assumir a
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dias comode 100
final contracombate aao

Judiciário,acabando nem ooneme,
permanecer mais tempo na

de nove,

apreciação damérito, até aou

uns maisEm todos
outros menos,

suaum

constitucional de para os
deentre aos e

relação àsdo Supremo em
medidas económicas havia desgastado significativamente essa

sentir todos votosfez naosem

do
maioresconstitucionais do Supremofunçõesdescrever as
demais poderesTribunal Federal, e aos

própria sociedade, o

(26) A MP 190 não foi apreciada pelo Congresso e perdeu 
eficácia. O julgamento do mérito pelo Supremo Tribunal só 
foi retomado em 06/05/93, portanto guase três anos depois, 
que concluiu pela prejudicialidade da ADIn 293-7 justamente 
por perda de objeto.

acompanharam o voto do ministro relator concedendo 
o pedido de liminar

prazo 
necessários

Ora, 
primeiras

reclamado pelo próprio Presidente 
inflação já estava

Congresso nem o Judiciário, poderiam 
incómoda posição de subserviência

E mais, 
legitimidade é

pelo menos
(26)

em relação ao executivo.
Os demais ministros presentes à sessão,

que paira sobre
ministro Presidente invoca

imagem e era preciso, agora, recuperá-la.
A tentativa de recuperar a legitimidade perdida se 

e, particularmente, 
manifestação, que não era obrigatória neste caso, do próprio 
Presidente do Tribunal, ministro Néri da Silveira. Após

e suspendendo a eficácia da MP 190 até o

poderes
tolerância inicial

julgamento do
medida pelo Congresso Nacional.

os votos proferidos neste dia, 
ficou claro que o STF havia atingido o limite

no total

da tolerância com

a velha e

relação aos atos do Presidente.
por ser um órgão do poder judiciário,
baseada não nas urnas mas na capacidade de cumprir seu papel 

árbitro qualificado para os conflitos 
guardião da Constituição.
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do poderde 1988, ona

invalidade deconstitucional incontrastável
atos dos outros Poderes da República e dos Estados -membros,

atividadeTribunais,inclusive dedos no
normativa. Exercita, múnusdessa osem
eminente de árbitro dos conflitos entre os Poderes, ou entre

si,União Estados-membros, destes entre numae oua os

moderador,Sem a
sempre foi

adapta àé constante demomentos, a que se
ramo

e nona

de sobrepor porqueeaosse

"Alargou-se-lhe, 
âmbito

conhecida imagem do poder 
ademais, na Constituição

autêntica função de poder moderador." 
dúvida, a figura do

, (27)moderador:1 '

poder moderador, que 
invocada por ministros do Supremo em diferentes 

mais se adapta à constante busca

(27) A imagem do poder moderador sempre foi invocada por 
juristas e ministros do STF. A força simbólica dessa 
comparação tem raízes antigas. Leda Boechat Rodrigues inicia 
sua extensa obra sobre o STF nos primeiros anos da República 
com o seguinte relato: "Em jylho de 1889, indo Salvador de 
Mendonça, acompanhado de Lafayette Rodrigues Pereira, 
despedir-se de D.Pedro II, a fim de cumprir missão oficial 
nos Estados Unidos, ouviu do Imperador as seguintes 
palavras: 'Estudem com todo o cuidado a organização do 
Supremo Tribunal de Justiça de Washington. Creio que nas 
funções da Corte Suprema está o segredo do bom funcionamento 
da Constituição norte-americana. Quando voltarem, haveremos 
de ter uma conferência a este respeito. Entre nós as coisas 
não vão bem, e parece-me que se pudéssemos criar aqui um 
tribunal igual ao norte-americano, e transferir para ele as 
atribuições do Poder Moderador da nossa Constituição, 
ficaria esta melhor. Dêem toda a atenção a este ponto.' 
Quatro meses depois o Imperador era deposto (...)." Leda 
Boechat RODRIGUES. História do Supremo Tribunal Federal.
Tomo I, p. 1.

legitimidade por parte desse ramo de poder.
conflituosas de sua atividade constitucional, porque baseada 

cálculo político, 
sua síntese mais

interpretação jurídico-formal 
encontram na figura do poder moderador a 
adequada. Isto é, a idéia de um poder que é político, mas 
que, por guardar o sentido último da Constituição, é capaz 

demais e à própria sociedade

As dimensões

de declarar a

desempenho 
maneira, dúvida
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técnicasLei Maiorbaseia da nassua

neutromáximo. Como e

seria maisTribunaljurídica, FederalSupremo oo
reafirmademais poderes,dosabusospoderoso como oaos

Presidente "0ministro conclusão de bomvoto:seuna
instituições democráticasfuncionamento plasmadasdas na

Carta Política há de encontrar no Supremo Tribunal Federal,
próprios,instrumentos competentepoderpelos o para

Constituição,terminativamente,dirimir, segundo a
inclusive os que possam eventualmente perturbar aconflitos,

indispensável harmonia entre
sem a qual,

está a ensinar,
objetivos maiores bemRepública, enem os

comum. "

Conclusão

disputas torno dasanálise dasA em
Collormedidas governo

sistema de controle umacomo o
váriavel fundamental para qualquer tipo de plano de execução

De uma lado,
matérias reguladasquantidade deàrelaçãocom

conferiu statusconstitucionalmente. Tal
simplesdispositivosconstitucional ea

de regularConstituição deordinários. 1988, oA vezem

interpretação
imparciais oferecidas pelo saber jurídico de que é expoente

generosidade
excessivamente

provisórias do 
híbrido

não se alcançam os interesses superiores da 
impessoais do

judiciais
permitiu verificar

constitucional é

de medidas governamentais.
o constituinte de 86-87 foi generoso

seus Poderes Políticos, a experiência histórica
os membros da Federação ou de

poder politicamente independente 
graças à imparcialidade conferida pela sua atuação meramente 

freio
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atacado,
isto demonstrava
que se

tudo ser

se

e de recursos.
constituinte, tempooutro,De mesmo queo ao

ação normativareduziu significativamente de doo campo
poderoso intrumento dasexecutivo,

medidas provisórias. Com força de lei, pode ser usado pelo
Presidente legislar unilateralmentedeforma e,como

económico político, é dedo contexto capaze
situações vêemdemais poderes seem que os

impossibilitados de realizar qualquer controle dos atos do
executivo.

sistemaseparaçãoda de poderesA no
árbitronecessidade de uma

nonos

nesteSTFo
e

ao mesmo tempo ele
todoseletarefa. Juntam-seestá nestanão a os

instânciasvincule decisõesmecanismo dasque
instânciaórgãos judiciais dedecisões dosàs

superior.

dependendo 
produzir

ponto de vista político 
Constituição teve

qualquer 
inferiores

pode ser questionado difusamente por 
particulares junto à jurisdição federal no modo incidental, 

pode chegar à instância superior do 
STF que realiza o controle constitucional em grau originário

fato, o STF adquire visibilidade neste sistema político 
enquanto o árbitro mais qualificado para estes conflitos 
para a função de guarda da Constituição, 

sozinho

rigidez 
presidencialista potencializa

conflitos frequentes entre executivo e legislativo e 
controle constitucional dos atos destes dois poderes.

espraiar até os mínimos detalhes, do ponto de vista 
jurídico este procedimento teve efeito técnico desastroso: 

difusamente por simples

juízes e tribunais do país, pelo modo difuso-incidental de 
controle das leis e demais atos normativos, sem que existae demais atos normativos,

e muito facilmente

Se, de

regulou o varejo.
e afalta de consenso,

Se do

colocou em suas mãos o
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oportunidade deconstituinte tevede 86-870 a

princípio difuso controledefinalgolpedesfechar noo
sistemaperspectiva evolução dodaconstitucional, na

anteriores,capítuloshíbrido descrevemos nosque
Tribunal Corteatualtransformando emo

Constitucional. Paradoxalmente,

vimospróprio Supremo Tribunal Federal,O como
tradiçãoinovando deestarcapítulo,neste suaparece

individuais atoscontra do

político interessado consecução dosna

híbridosistema controledeformação do
diferenciação/concentração,movimentos debaseado nos

centralização/concentração dojudicário,interno deeao
que gradativamente afastou osistema político,próprio STF

de suas em
do modelo concentrado. suas
oscilam entre a defesa jurídico formal da Constituição e os

primeiras conferemlhede As agoverno.
doà

técnico-judiciário , baseadas naporque
ao

também encerra.

governamentais. Isto se deve fundamentalmente ao processo de 
constitucional,

precípuo guardião dos direitos 
poder público ao assumir cada vez mais sua condição de poder

objetivos

imperativos 
legitimidade necessária

de regime militar onde
foi constrangida de diversas formas a não se manifestar.

direção à corte constitucional 
decisões ainda

Supremo
esta tendência foi associada

funções originais
Por esse motivo,

jurídica, ao passo que as demais revelam a inafastabilidade 
do juízo político que a função de quase corte constitucional

a parte difusa do sistemaaos anos

posição de órgão de cúpula 
imparcialidade
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indicadorO da do

sociedade dos eventualmente cometidos

mundono uma vez
ao

com base

a
republicana adotou o

Pelo esta

política éna
maneira estruturadoencontrae a como se

fatorcomo o
jurídica" indispensável não àsó decomo

CAPÍTULO VI 
CONSIDERAÇÕES FINAIS.

"segurança 
estabilidade

no mundo contemporâneo.
A combinação original entre estes dois sistemas - 

o difuso e o concentrado

pelo Estado. A atribuição ou

ou no

contraditório, 
nosso sistema de controle constitucional é um dos principais 
fatores de agravamento da chamada crise de governabilidade.

Não há como desconsiderar

não desta competência é o ponto 
de partida para a definição dos diversos sistemas judiciais 
existentes hoje no mundo ocidental. Em seguida, 
atribuída ao judiciário tal capacidade, ainda assim podemos 
encontrar outra variedade de sistemas que se estruturam ou 

no modelo difuso de criação norte americana 
modelo concentrado de criação autríaca.

Curiosamente, a partir da primeira Constituição 
que adotou o princípio difuso puro, várias 

mudanças inspiradas no modelo concentrado foram feitas pelas 
constituições seguintes a ponto de transformar nosso sistema 
de controle constitucional num sistema híbrido, sem paralelo

- não deve ser, como pensam alguns, 
motivo de grande alegria. Pelo contrário, julgo que 
combinação é o sinal mais evidente de que entre nós o papel 
do judiciário na vida política nacional ainda

principal indicador da condição política 
judiciário nos tempos modernos é sem dúvida a capacidade de 
controlar a constitucionalidade dos atos dos demais poderes 
e defender a sociedade dos abusos
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democracia.própria Não háàtambém comogoverno como
desconsiderar que um regime democrático depende diretamente

mínimo de eficácia,de ações governamentais que tenham um
aqui independente da direção em que elas apontem. E não há

eficácia dase
É nestesão compatíveis.ações governamentais nem sempre

sistema de controle constitucional adquireterreno umque
racionalidadeimportância fundamental, deae sua

constituirorganização não pode a maisfator dese em um
instabilidade.

sistema híbridovimos, de controleComo nosso
função básica,tem promovidoconstitucional não essa ao

decisivamentecontribuircontrário, paraparece o
económicainstabilidade políticaagravamento da e em que

vive o país.
últimadeEmbora poucos separem nossaanos nos

existenteilustrar tensão entre e osoa
medida provisóriaimperativos de governo: do plano173a

liminares açõesque proibia concessão deCollor I ema
já visto neste trabalho.contrárias ao próprio plano, como

já longe do impacto político da posse eUm ano depois, sem
à crise económica,combate governo passouo asucesso no

Constituição, que ficousugerir um conjunto de mudanças na
pontos indicadosdozeconhecido "emendão". Entre oscomo

para reforma,
reediçãofiguravaeconomia, dada a

emenda constitucional n.No início de 1993, a
constitucionalidadedeclaratóriacriou ação de3 coma
instâncias inferiores,vinculanteefeito para as

(1) Folha de São Paulo, 05/10/91, p.1-8

Constituição, vários exemplos podem ser dados no sentido de 
sistema híbrido

na sua maioria versando sobre ajuste fiscal e

como desconsiderar que "segurança jurídica"

desregulamentação 
avocatória.
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singulares. recentePor a

Tais medidas,

"controlado”melhor masser a

constitucional.

e às decisões de
mérito de enas

dePoder aao
Tribunaiseditadas pelosàs súmulascaráter

Superiores.
decisõesefeito vinculante dasAlém do dos

tribunais relatordo arrematao parecer

executivo, visaram e ainda visam concentrar a competência de 
controle constitucional das leis no Supremo não porque este

superiores, 
praticamente o fim do princípio difuso com a proposta de uma

vinculante
„(2)

”reside, 
sugerida quanto

(2) BRASIL, CONGRESSO NACIONAL. Revisão da Constituição 
Federal. Parecer No. 26, de 1994-RCF. (arts.93 a 98) Poder 
Judiciário: Disposições Gerais, p.34-35

concentrando mais poderes no STF e diminuindo os dos juízes 
último, a recente medida provisória do

em nosso

Entre elas propõe o relator deputado Nelson Jobim 
(PMDB-RS) que se atribua efeito vinculante às decisões dos 
Tribunais Superiores, na forma de súmulas, 

constitucionalidadeações
inconstitucionalidade do STF.

governo Itamar Franco (MP 375 de 24/11/93) constrangendo a 
concessão de liminares nos julgamentos envolvendo interesses 
da União.

Nessa proposta, diz o relator, 
ver, aquela que é a mais profunda mudança 

Judiciário - a atribuição

às vezes unilaterais por parte do

pode ser melhor "controlado" pelo governo, mas porque 
racionalidade do sistema híbrido parece incompatível com as 
ações governamentais no combate à crise económica.

Obter respostas judiciais rápidas e que vinculem 
outras decisões é o que se deseja nestes casos, mais do que 
direcioná-las quanto ao próprio mérito.

Justamente, parece ser esta experiência recente a 
fonte das reformas que estão sendo propostas para a revisão
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constitucionaisavocatória relevantes,assuntospara na
"incidente inconstitucionalidade".deforma do Este

"permitirá seja apreciada diretamente pelo Supremo Tribunal
Federal controvérsia sobre constitucionalidade de leia ou

inclusiveato normativo federal, ou municipal,estadual os
atos anteriores à Constituição, a pedido do Procurador Geral

União,da República, dodo Advogado Geral da Procurador
Geral de Justiça e do Procurador Geral do estado, sempre que

à ordem ou às

"incidenteatravésPortanto, do de
STF ficaria autorizado,inconstitucionalidade" desdeo que

provocado por um daqueles agentes, suspender os processosa
diversos juízos tribunais do país a fim deenos

definitiva decisãoúnica sobre questãodar aea
constitucional levantada.

julgo que oCaso tais mudanças fossem efetivadas,
diferenciação/concentração damovimento estruturade

judiciária estaria quase completo, com o STF sendo alçado à
Digoconstitucional.definitivacondição de corte quase

permaneceriaaindacorteestacompleto naporque
incoveniente posição de órgão de cúpula do poder judiciário,

Embora o próprio relator Nelson Jobim tenha feito
"incidentefrisar dequestão de Parecer oqueem seu

princípio difusonão acabariainconstitucionalidade" com o
constitucional, questõesé dede controle supor quese

(3) BRASIL, CONGRESSO NACIONAL. Revisão da Constituição 
Federal. Parecer No. 27, de 1994-RCF. (arts.101 a 103) Poder 
Judiciário: Supremo Tribunal Federal, p.57. Como vimos no 
capítulo II, a proposta de um "incidente de 
inconstitucionalidade" já havia sido feita pelo próprio STF 
por ocasião da reforma constitucional realizada pela emenda 
No. 16 de 26/11/65.

houver perigo de lesão à segurança jurídica, 
finanças públicas.

com as responsabilidades ordinárias daí decorrentes.

em curso
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constitucionais são relevantes, levando agentessempre os
uma vigilânciaSTF nestes

Édiuturna junto juízos tribunais de todo o país.aos e
Jobim experiência históricaNelson reconhece "aquem que

recente demonstra que,

inconstitucionalidadeordinários,

Finalizando, este trabalho demonstrarprocurou
também que

si jáprovisória pedra de sótoque, acarretacomo por
dificuldades estabilidade políticapara a e a

de Juntamosgoverno. a
que através

híbridosistema controle tambémde temdo
contribuição incertezas.produção de Maldado naa sua
Constituição decomparando, nessea

uma explosão
diversas galáxias de poder que gravitama

atração,deautonomamente, centrosem um e quequase
movimento de razõeschocamfrequentemente se num

desconhecidas, revelam forçaaquemas
organizado. Até quando forçade essaum caos

não se pode prever. Tanto melhor seriaatuará em nosso caso,
que trazendo de volta

racionalidadedessedo aoas

(4) Ibid, p.58-59.

aparentemente
misteriosa

grandes 
eficácia das ações

sentido, um verdadeiro big bang institucional: 
que deu origem

entrada em cena de um outro poder, o judiciário, 
constitucional

galáxias do poder político, 
funcionamento das instituições políticas brasileiras.

legitimados a provocar o

a ocorrência de um big bang inverso,

casos a

de normas, reconhecidas, posteriormente, como legítimas pelo 
f 4)Supremo Tribunal Federal.”' ’

a relação executivo-legislativo, tendo a medida

que optam por declarar a
e tribunais

muitas vezes, temas polêmicos acabam 
sendo decididos de maneira açodada por juízes

a essa relação

1988 parece ter sido,
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